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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
Protocoto interno n. fc2a 
Erni —2 / JA ,ve K2.° de 

unaonário 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 
tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviços de Limpeza em Caixas D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios 
Públicos do Município com Fornecimento de todo material necessário para a Execução dos 
Serviços. 

Justificativa: 
A Administração Municipal deve atender a legislação com relação vigilância sanitária 

em seus prédios públicos, nas unidades administrativas, principalmente nas unidades escolares 
e de saúde. Para tanto, há a necessidade da realização dos serviços periódicos do controle de 
pragas urbanas, bem como a limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável existentes 
nos locais mencionados. Não dispomos de estrutura humana, materiais e equipamentos 
necessários para suprirmos a demanda e atendermos a legislação. Para tanto, é imperioso a 
contratação de serviços terceirizados para efetuar a tarefa. 

Com a realização de todas as tarefas descritas, a Administração tem como objetivo 
erradicar e prevenir a proliferação de insetos de espécies diversas, especialmente baratas, 
escorpiões, cupins, aranhas, formigas e mosquitos. Também eliminar e prevenir a proliferação 
de ratos. 

O objetivo principal gerenciar e salvaguardar a integridade da saúde dos pacientes, 
servidores públicos, alunos da rede escolar e demais usuários das estruturas físicas do 
Município. Para tanto se faz necessária a contratação dos serviços de empresas especializadas 
para suprir a demanda, restando claro o atendimento do interesse público. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 57.445,14 (cinquenta 

e sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e catorze centavos) conforme mapa 
comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 
Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 04 de Janeiro de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Limpeza em Caixas D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios 
Públicos do Município com Fornecimento de todo material necessário para a Execução dos 
Serviços. 

Conforme Requisição de Necessidades n2 01 /2022 (Anexo II) 

2. Justificativa: 
2.1. A Administração Municipal deve atender a legislação com relação a vigilância sanitária 
em seus prédios públicos, nas unidades administrativas, principalmente nas unidades 
escolares e de saúde. Para tanto, há a necessidade da realização dos serviços periódicos do 
controle de pragas urbanas, bem como a limpeza e desinfecção de reservatórios de água 
potável existentes nos locais mencionados. Não dispomos de estrutura humana, materiais e 
equipamentos necessários para suprirmos a demanda e atendermos a legislação. Para tanto, 
é imperioso a contratação de serviços terceirizados para efetuar a tarefa. 
2.2. Com a realização de todas as tarefas descritas, a Administração tem como objetivo 
erradicar e prevenir a proliferação de insetos de espécies diversas, especialmente baratas, 
escorpiões, cupins, aranhas, formigas e mosquitos. Também eliminar e prevenir a 
proliferação de ratos. 
2.3. O objetivo principal gerenciar e salvaguardar a integridade da saúde dos pacientes, 
servidores públicos, alunos da rede escolar e demais usuários das estruturas físicas do 
Município. Para tanto se faz necessária a contratação dos serviços de empresas 
especializadas para suprir a demanda, restando claro o atendimento do interesse público. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. As quantidades estimadas foram baseados nas quantidades utilizadas na última 
licitação, juntamente com o levantamento realizado por cada secretaria sobre a sua 
necessidade atualizada, nas situações programadas e na previsão da disponibilidade para 
enfrentar situações não programadas que exigem pronto atendimento, em todas as 
Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 

4. Da Qualificação Técnica: 
a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado comprobatório de aptidão para execução de 
serviços compatíveis com o objeto licitado, o qual deverá ser expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou por pessoa jurídica de direito privado, com base em execução anterior. (O 
atestado deve conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou qualquer outro 

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante)., 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
b) Apresentar licença ambiental vigente, emitida pelo órgão competente, autorizando a 
proponente a exercer atividade pertinente ao objeto cotado, conforme Resolução RDC n2
52/2009; 
c) Apresentar Registro ou inscrição, da proponente e do responsável técnico da proponente, 
na entidade pelo órgão competente, conforme Resolução RDC n2 52/2009. 
Obs.: As empresas que participarem somente do lote n° 01 ficam dispensadas de 
apresentação dos documentos relacionados nas alíneas "h" e "c" do item acima. 

5. Avaliação do Custo: 
5.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 57.445,14 (cinquenta e 
sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e catorze centavos) conforme mapa 
comparativo em anexo. 
5.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
5.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 
comparativo de preços. 
5.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

6. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
6.1. Da modalidade: Pregão 
6.2. Da Forma: Presencial. 
6.3. Tipo de licitação: Menor Preço. 
6.4. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

7. Licitação para ME/EPP 
7.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. ' 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o serviço solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
8.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. Obrigações da Contratada: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
9.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 
solicitação. 
9.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
9.4. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 
9.5. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a 
eliminação de pragas urbanas, como insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de 
pássaros, etc. abrangendo também o combate a traças e cupins nas áreas de arquivos e 
depósitos. 
9.6. A aplicação dos produtos será realizada através de micro pulverização, termo 
nebulização e aplicação de gel para formigas, moscas, escorpiões, insetos rasteiros, 
repelente para pombos e iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes. 
9.7. Quando a aplicação ocorrer em prédios de uso coletivo, comercial ou de serviços, a 

empresa especializada deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com 
a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação 
Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental. 
9.8. Lote 01: Descrição dos Serviços de Limpeza de Caixa D' Água: 
9.8.1. Os erviços a serem realizados deverão se enquadrar nas normas oficiais, visando 
assegurarj qualidade dos mesmos. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
9.8.2. Limpeza: O escoamento dos reservatórios através de bombeamento da água, lavagem 
das paredes e fundo através de hidrojateamento de média pressão no reservatório, com 
retirada de resíduos, lodagem e areiamento por aspiração. 
9.8.3. Desinfecção: Aplicação de hipoclorito de sódio visando a eliminação de bactérias e 
micro-organismos e a desinfecção do meio. 
9.8.4. Desinfecção da Rede de Canos: Desinfecção da rede de canos, partindo dos 
encanamentos superiores até os da saída para consumo. 
9.9. Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou a 
caixa d'água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos. 
9.10. Verificar antecipadamente em cada reservatório ou caixa d'água, as condições de 
acessibilidade; o estado de conservação da (s) tampa(s), bóia(s), registro(s) e tubulações; se 
houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a 
fiscalização. 
9.11. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
9.12. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 
9.13. Garantir a qualidade dos serviços executados. 
9.14. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
9.15. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
9.16. Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante referente a execução 
dos serviços, objeto desta licitação. 
9.17. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
9.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
9.19. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
9.20. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
9.21. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
9.22. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteç o e 
Defesa do onsumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regi de 
direito p lico. 
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11. Condições de Execução e Critério de Aceitação dos Serviços: 
11.1. Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser iniciados no prazo máximo 10 (dez) 
dias corridos a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, no local 
designado pelo Secretaria Competente, sendo que todas as despesas de transportes, carga e 
descarga destes correrão por conta da Detentora. 
11.2. Os serviços de limpeza das Caixa d'água, dedetização e desratização serão realizados 
nas unidades do perímetro urbano e rural do município de Coronel Vivida. 
11.3. O Município, através da Secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos 
serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. 
11.4. Todos os materiais para execução dos serviços serão de responsabilidade da empresa 
Contratada. 
11.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos 
equipamentos, instalações, provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à 
saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores e dos usuários em geral. 
11.6. Lote 2: Dedetização e Desratização: A empresa deverá após a execução do serviço, 
apresentar relatório escrito dos procedimentos realizados, bem como listagem de produtos 
químicos utilizados; (fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço contendo, 
no mínimo, as seguintes informações: 
I - nome do cliente; 

II - endereço do imóvel; 
III - praga(s) alvo; 
IV - data de execução dos serviços; 
V - prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo; 
VI - grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 
VII - nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 
VIII - orientações pertinentes ao serviço executado; 
IX - nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional 
correspondente; 
X - número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; 
XI - identificação da empresa es - -ializada prestadora o s rvi o com: razo10 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
9.23. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus 
respectivos prazos de validade. 
11.7. Após a execução dos serviços a Contratada deverá efetuar a limpeza do local, retirando 
todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material oriundo da execução do 
serviço e dar a destinação final (retirando do local). 
11.8. A Contratada deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização 
da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais, 
adequados. 
11.9. A secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 
necessário, mediante prévio levantamento. 
11.10. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pela 
Secretaria solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da 
Contratada as despesas de material e mão de obra. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do serviço, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórias, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 
8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n° 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração e 
Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n° 7.552, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 
de Administração e Fazenda. 
16.3. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Assistência Social, 
Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n° 7.479, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
16.4. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Saúde, Vinicius 
Tourinho, Decreto Municipal n° 7.471, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Saúde. 
16.5. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n° 7.480, pelos serviços adquiridos pela 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.6. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, Cultura e 
Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n° 7.800, pelos serviços adquiridos 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
16.7. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Desenvolvimento 
Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n° 7523 pelos serviços adquiridos pela 
Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
16.8. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 
Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n° 7.584 pelos serviços adquiridos 
pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 
Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
16.9.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n° 7513. 
16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n° 7.679. 
16.9.3. D Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n2 1050-2. 

?-18

16.9.4. D Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n\2

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e 

Fazenda 

Mau ro „Busanello 
Secretário de Obras., Viação e 

Urbanismo 

Fati a 5Igefda Silva 
Secretária deAssistência Social 

13ç) 
Assioli4 csel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

inicius To 
Secretári aúde 

Elizangela eis-Sponholz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 

Lin io Colf rai 
Secretri ie Industria, Comércio 

e Turismo 
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16.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula n2 126-0. 
16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 
n2 1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Dec aramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos Lopes Fatima, el da Silva Vinicius Tourinho 
Secretário de Admi istração e Secretária Assist^ i Social Secretário de Saúde 

Fazenda ç. Gestt7 Gestor 
G tor 

Mauro Bu 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lind t io Colferai 

secretákt e Inciástria, Comércio 
e Turismo 

Gestor 

C e -Nertu 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Elizangela Veis Sponholz Assioli J gel dos Sant s 
Secretária de Educação, Cultura e Secretário de Desenv ento 

Desporto Rural
estor Gesto 

‘Pavte 
driane Deveras Silveira El do Prado 

Secretaria Municipal de Educação, Secre ria de ssi ência Social 
Cultura e Desporto scal 

Fiscal 

StorY4 2-t)
Franchy Rech Veroni Strontzk 

Secretaria de Administração e Secretaria de Desenvolvimento 
Fazenda Rural 

Fiscal Fiscal 

Reginaldo Muxfeldt Cleusa de Lurdes A( 
Secretaria de Obras, Viação e Secretaria de Indústria, 

Urbanismo e Indústria 
Fiscal Fiscal (JZO.4u)fu 

ro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados 'unto ao processo licitatórip. 

Carlos es 
Secretário de A ministr ção e 

Fazenda 

Fatin2E( gel da Silva yificks To 
Secretária 4E/Assistência Social ,Secretário 

Mauro Busa lo 1 Assiol Jacsel dos Santos 
, 

Secretário de Obras, viaç4o e Secretário de Desenvolvimento 
UrbanisMo I Rural 

tsr oi 
Secret iDee InOustria, Comércio 

e Turismo 

Elizangela Veis ponholz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 
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ANEXO 01 

RELAÇÃO DE LOCAIS E QUANTIDADE DE CAIXAS D'ÁGUA: 

CAPACIDADE PARA 250 LITROS Quantidade 

1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 
2. Escola Municipal Santa Lúcia 01 
3. APMI 01 

TOTAL 03 

CAPACIDADE PARA 310 LITROS Quantidade 
1. Quartel Corpo Bombeiros 02 

2. Casa Lar 01 

3. Posto de Saúde Palmeirinha 01 
TOTAL 04 

CAPACIDADE PARA 500 LITROS Quantidade 
1. Posto de saúde Caçador 01 
2. Posto de saúde Linha Leite 01 

3. Escola Municipal Tiradentes 02 
4. Escola Municipal Presidente Kenedy 01 
5. Escola Municipal Ulisses Guimarães 02 
6. Escola Municipal Vista Alegre 01 
7. C. M. E. I Arco 'ris 03 
8. Contabilidade/Agricultura 02 
9. Casa Familiar Rural 03 
10. Escola Municipal Prefeito Paulino Stedile 01 
11. C. M. E. I Aquarela 04 
12. Academia de Saúde 01 

13. Posto de Saúde Reserva Indígena - Aldeia Passo Liso 01 
14. Posto Saúde do Santo Antônio do Salto Grande 01 
15. Posto Saúde do São João do Alto Jacutinga 01 
16. UNICENTRO 02 
17. APMI 01 
TOTAL 28 

CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS Quantidade 
1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 
2. Escola Municipal Vista Alegre 04 

3. Escola Municipal Juventino Rufato 07 
4. Escola Municipal Santa Lúcia 02 
5 Escola Municipal Maria da Luz - Abundância 01 
6. C. M. E. I Primavera 02 

7. Biblioteca Cidadã 01 

8. Posto de saúde da Abundância 01 
9. Posto de saúde Barra Verde 01 
10. Posto de saúde Jacutinga 01 
11. Posto de saúde Limeira 01 
12. Posto de saúde Santa Lúcia 02 



13. Posto de saúde Vista Alegre N_ 01 
14. Posto de saúde Rio Quieto 01 
15. Posto de saúde Passo Bonito 01 
16. Posto de saúde BNH 02 
17. Posto de saúde São Cristóvão 02 
18. Posto de saúde Jardim Maria da Luz 01 
19. Posto de saúde São José Operário 02 
20. Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) 01 
21. UAPSF Madalozzo 01 
22. CAPS 01 
23. Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 HS 02 
24. Departamento Social 01 
25. CRAS 01 
26. Conselho Tutelar 01 
27. APMI 02 
28. Pátio de Máquinas compreendendo escritório e depósitos 01 
29. Espaço Desenvolver 01 
30. SCFV para o Idoso 01 
31. SAMU e Farmácia Nova 02 

32. Escola São Cristóvão (Antiga) 01 
TOTAL 50 

CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS Quantidade 
1. UAPSF dos Pioneiros/Clínica da Mulher 01 
2. Antigo Fórum 01 
TOTAL 02 

CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS Quantidade 
1. Escola Municipal São Cristóvão 01 
2. Centro Cultural 01 
3. Polo Esportivo 02 
TOTAL 04 

CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS Quantidade 
1. C. M. E. I Vá Em a 01 
2. C.M.E I Dona Emma Boing Hort 01 

3. Escola Municipal Sete de Setembro 01 
4. Posto de saúde Centro Dra. Caldice Decarli 01 
5. Prédio da Administração 01 
TOTAL 05 

CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS Quantidade 
1. C. M. E. I Vá Ema 01 
2. C.M.E I Dona Emma Boing Hort 01 

3. Escola Municipal Sete de Setembro 01 
TOTAL 03 

TOTAL DE CAIXAS D'ÁGUAS - GERAL 99 
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ANEXO 02 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 1/2022 

Coronel Vivida, 04 de janeiro de 2022 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UN1T R$ 

TOTAL 
R$ 

1 1 3,00 UN 18630 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 

PARA 250 LITROS, NOS LOCAIS 
RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 
SERVICOS 

145,00 435,00 

1 2 4,00 UN 16695 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 
PARA 310 LITROS, NOS LOCAIS 
RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 
SERVICOS. 

150,00 600,00 

1 3 28,00 UN 16696 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 
PARA 500 LITROS, NOS LOCAIS 
RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 
SERVICOS. 

180,00 5.040,00 

1 4 50,00 UN 16697 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 
PARA 1.000 LITROS, NOS LOCAIS 
RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 
SERVICOS. 

190,00 9.500,00 

1 5 2,00 UN 16698 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 
PARA 3.000 LITROS, NOS LOCAIS 
RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 
SERVICOS. 

250,00 500,00 

1 6 4,00 UN 16699 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 
PARA 5.000 LITROS, NOS LOCAIS 
RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO EDITAL, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 

295,00 1.180,00 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Par ná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 
SERVICOS. 

1 7 5,00 UN 16700 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 
PARA 20.000 LITROS, NOS LOCAIS 
RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 
SERVICOS. 

497,50 2.487,50 

1 8 3,00 UN 16701 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE 
PARA 30.000 LITROS, NOS LOCAIS 
RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO EDITAL, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 
SERVICOS. 

550,00 1.650,00 

2 1 1,00 UN 17187 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
PAULINO STEDILE COM 
APROXIMADAMENTE 945 M2

1.209,60 1.209,60 

2 2 1,00 UN 17188 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
PRESIDENTE KENEDY COM 
APROXIMADAMENTE 485 M2. 

620,80 620,80 

2 3 1,00 UN 17189 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
SETE DE SETEMBRO COM 
APROXIMADAMENTE 2252 M2

2.882,56 2.882,56 

2 4 1,00 UN 17190 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO NOVO SAMU E 
FARMÁCIA COM APROXIMADAMENTE 364 
M 2

465,92 465,92 

2 5 1,00 UN 17191 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
JUVENTINO RUFATO COM 
APROXIMADAMENTE 1736 M2

2.222,08 2.222,08 

2 6 1,00 UN 17192 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
TIRADENTES COM APROXIMADAMENTE 
330 M2

422,40 422,40 

2 7 1,00 UN 17193 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
SAO CRISTOVAO COM 
APROXIMADAMENTE 1138 M2

1.456,64 1.456,64 

2 8 1,00 UN 17194 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
ULISSES GUIMARAES COM 
APROXIMADAMENTE 313 M2

400,64 400,64 

2 9 1,00 UN 17195 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
VISTA ALEGRE COM APROXIMADAMENTE 
190 M2

243,20 243,20 

2 10 1,00 UN 17196 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
MARIA DA LUZ — ABUNDANCIA COM 
APROXIMADAMENTE 727 M2

930,56 930,56 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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2 11 1,00 UN 17197 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 1 

DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
SANTA LUCIA COM APROXIMADAMENTE 

1162 M2

1.487,36 1.487,36 

2 12 1,00 UN 17198 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA C. M. E. I PRIMAVERA 

COM APROXIMADAMENTE 311 M2
398,08 398,08 

2 13 1,00 UN 17199 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA C. M. E. I ARCO IRIS 
APROXIMADAMENTE COM 280 M2

358,40 358,40 

2 14 1,00 UN 17200 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA C. M. E. I AQUARELA 
COM APROXIMADAMENTE 558,30 M2

714,62 714,62 

2 15 1,00 UN 17201 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA C. M. E. I VO ERNA COM 
APROXIMADAMENTE 565 M2

723,20 723,20 

2 16 1,00 UN 17202 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA C.M.E I DONA EMMA 
BOING HORT COM APROXIMADAMENTE 
565 M2

723,20 723,20 

2 17 1,00 UN 17203 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA UNICENTRO COM 
APROXIMADAMENTE 257 M2

328,96 328,96 

2 18 1,00 UN 17204 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO CENTRO CULTURAL 
COM APROXIMADAMENTE 1932 M2

1.000,96 1.000,96 

2 19 1,00 UN 17205 

POLO ESPORTIVO (ALA SOCIAL, COZINHAS, 
SALAS DE AULA, BANHEIROS E 
ALMOXARIFADO) COM 
APROXIMADAMENTE 1932 M2

2.472,96 2.472,96 

2 20 1,00 UN 17206 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA CASA FAMILIAR RURAL 
COM APROXIMADAMENTE 600 M2

768,00 768,00 

2 21 1,00 UN 17207 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO PREDIO DA 
ADMINISTRACAO COM 
APROXIMADAMENTE 389 M2

497,92 497,92 

2 22 1,00 UN 17208 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO ANTIGO FORUM COM 
APROXIMADAMENTE 486 M2

622,08 622,08 

2 23 1,00 UN 17209 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO QUARTEL CORPO 
BOMBEIROS COM APROXIMADAMENTE 
444 M2

568,32 568,32 

2 24 1,00 UN 17210 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO PREDIO DA 
AGRICULTURA COM APROXIMADAMENTE 
322 M2

412,16 412,16 

2 25 1,00 UN 17211 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE DA 
ABUNDANCIA COM APROXIMADAMENTE 
222 M2

284,16 284,16 

2 26 1,00 UN 17212 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
BARRA VERDE COM APROXIMADAMENTE 
221 M2

282,88 

_ 

282,88 
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2 27 1,00 

, 

UN 17213 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
CACADOR COM APROXIMADAMENTE 157 
M 2

200,96 200,96 

2 28 1,00 UN 17214 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
JACUTINGA COM APROXIMADAMENTE 86 
M 2

110,08 110,08 

2 29 1,00 UN 17215 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
LIMEIRA COM APROXIMADAMENTE 74 M2

100,64 100,64 

2 30 1,00 UN 17216 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
LINHA LEITE COM APROXIMADAMENTE 86 
M2

110,08 110,08 

2 31 1,00 UN 17217 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
PALMEIRINHA COM APROXIMADAMENTE 
154 M2

197,12 197,12 

2 32 1,00 UN 17218 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
SANTA LUCIA COM APROXIMADAMENTE 
86,46 M2

110,67 110,67 

2 33 1,00 UN 17219 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
SANTO ANT. SALTO GRANDE COM 
APROXIMADAMENTE 53 M2

79,50 79,50 

2 34 1,00 UN 17220 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
PASSO BONITO COM APROXIMADAMENTE 
86 M2

110,08 110,08 

2 35 1,00 UN 17221 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
VISTA ALEGRE COM APROXIMADAMENTE 
171 M2

218,88 218,88 

2 36 1,00 UN 17222 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE BNH 
COM APROXIMADAMENTE 257 M 2

328,96 328,96 

2 37 1,00 UN 17223 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE SAO 
JOSE OPERARIO COM 
APROXIMADAMENTE 222 M2

284,16 284,16 

2 38 1,00 UN 17224 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE RIO 
QUIETO COM APROXIMADAMENTE 157 M2

200,96 200,96 

2 39 1,00 UN 17225 

SSERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS (CE0) 
COM APROXIMADAMENTE 103 M2

131,84 131,84 

2 40 1,00 UN 17226 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
JARDIM MARIA DA LUZ COM 
APROXIMADAMENTE 274 M2

350,72 350,72 

2 41 1,00 UN 17227 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE SA0 
CRISTOVAO COM APROXIMADAMENTE 
222 M2

284,16 284,16 
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2 42 1,00 UN 17228 

SSERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
CENTRO DRA. CALDICE DECARLI COM 
APROXIMADAMENTE 1075 M2

1.376,00 1.376,00 

2 43 1,00 UN 17229 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HS COM 
APROXIMADAMENTE 2122 M2

2.716,16 2.716,16 

2 44 1,00 UN 17230 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO UAPSF MADALOZZO 
COM APROXIMADAMENTE 626 M 2

801,28 801,28 

2 45 1,00 UN 17231 
UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA 
MULHER COM APROXIMADAMENTE 257 
M2

328,96 328,96 

2 46 1,00 UN 17232 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO CAPS COM 
APROXIMADAMENTE 915 M2

1.171,20 1.171,20 

2 47 1,00 UN 17234 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO CRAS COM 
APROXIMADAMENTE 179 M2

229,12 229,12 

2 48 1,00 UN 17236 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA APMI COM 
APROXIMADAMENTE 973 M2

1.245,44 1.245,44 

2 49 1,00 UN 17237 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA CASA LAR COM 
APROXIMADAMENTE 208 M2

266,24 266,24 

2 50 1,00 UN 17238 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO DEPARTAMENTO 
SOCIAL COM APROXIMADAMENTE 288 M2

368,64 368,64 

2 51 1,00 UN 17239 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO CONSELHO TUTELAR 
COM APROXIMADAMENTE 163 M2

208,64 208,64 

2 52 1,00 UN 17240 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO PATIO DE MAQUINAS 
COMPREENDENDO ESCRITORIO E 
DEPOSITOS COM APROXIMADAMENTE 466 
M2

596,48 596,48 

2 53 1,00 UN 22245 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA BIBLIOTECA 
MUNICIPAL COM APROXIMADAMENTE 
355,60 M2

455,21 455,21 

2 54 1,00 UN 22246 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE SÃO 
JOÃO DO ALTO JACUTINGA COM 
APROXIMADAMENTE 86 M2

110,08 110,08 

2 55 1,00 UN 22247 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
RESERVA INDÍGENA - ALDEIA PASSO LISO 
COM APROXIMADAMENTE 86 M 2

110,08 110,08 , 

2 56 1,00 UN 22248 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO ESPAÇO DESENVOLVER 
COM APROXIMADAMENTE 323 M2

413,44 413,44 

2 57 1,00 UN 22249 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO SCFV PARA IDOSO COM 
APROXIMADAMENTE 265 M2

339,20 339,20 

VALOR TOTAL DOS ITENS 57.445,14 , 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná ' 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Limpeza em Caixas 

D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios Públicos do Município com Fornecimento de todo material 

necessário para a Execução dos Serviços. 

Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

53 2153 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

89 2154 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

174 2156 3.3.90.39.82.99 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

257 2157 3.3.90.39.82.99 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio 
e Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

230 2158 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DA CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.018 Manutenção das Atividades 
Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018 

299 2159 3.3.90.39.82.99 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

315 2160 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

617 2161 3.3.90.39.82.99 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

808 2162 3.3.90.39.82.99 

02 06/01 494 2.065 CAPS 
06.001.10.301.0019.2.065 

712 2163 3.3.90.39.82.99 

02 06/04 494 2.066 CE0 — centro de Especialidades 
Odontológicas 
06.001.10.301.0019.2.066 

733 2164 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/111 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

390 2165 3.3.90.39.82.99 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

373 2167 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

479 2168 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Parará 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.goi 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

526 2169 3.3.90.39.82.99 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

515 2170 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/11 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

543 2171 3.3.90.39.82.99 

Usuário emissor: SANDRA PELENTIL 
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Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviços de Limpeza em Caixas D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios 

Públicos do Município com Fornecimento de todo material necessário para a Execução dos 

Serviços. 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

53 2153 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

89 2154 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

174 2156 3.3.90.39.82.99 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

257 2157 3.3.90.39.82.99 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio 
e Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

230 2158 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DA CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.018 Manutenção das Atividades 
Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018 

299 2159 3.3.90.39.82.99 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

315 2160 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

617 2161 3.3.90.39.82.99 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

808 2162 3.3.90.39.82.99 

02 06/01 494 2.065 CAPS 
06.001.10.301.0019.2.065 

712 2163 3.3.90.39.82.99 

02 06/04 494 2.066 CEO — centro de Especialidades 
Odontológicas 
06.001.10.301.0019.2.066 

733 2164 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

390 2165 3.3.90.39.82.99 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

373 2167 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

479 2168 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

526 2169 3.3.90.39.82.99 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

515 2170 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

543 2171 3.3.90.39.82.99 

Coronel Vivida, 04 de janeiro de 2022 

AD1MIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 



16/12/2021 16:20 RE: Orçamento dedetização e Limpeza de Caixas d'água 

RE: Orçamento dedetização e Limpeza de Caixas d'água 

fr" 

"CMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA" <cmp.me©hotmail.com> 

Para: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br 

BOA TARDE 

SEGUE EM ANEXO ORAM ENTO SOLICITADO. 

ATT 

CLADI 

De: pelentilfficoronelvivida.pr.gov.br <pelentil@coronelvivida.pr.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 11:26 
Para: cmp.me@hotmail.com <cmp.mePhotmail.com>
Assunto: Orçamento dedetização e Limpeza de Caixas d'água 

Bom dia, 

Solicito Orçamento para abertura de licitação 

16 de dezembro de 2021 16:19 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 

f."' Cel. (46)99928-0159 



ORÇAMENTO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

LOTE 01 - LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 1 2 UN 13630 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 250 LITROS, 
NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS 

140,00 280,00 

1 2 4 UN 16695 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

140,00 560,00 

1 3 27 UN 16696 

LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DF TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

140,00 3.780,00 

1 4 41j UN 16697 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 1.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS S!.--.P.VICOS. 

150,00 7.200,00 

1 5 2 UN 16698 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 3.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

220,00 440.00 

1 0 o UN 16695 

LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, CAPACIDADE PARA 5.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO! DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

270,00 1.620,00 

UN 16700 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 20.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARÁ 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

480,00 2.400,00 

1 8 3 UN 16701 

LIMPEZA DE LAUXAS Li'AbUA, LAPALILMOE PAixA 3u.uuu 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL. 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

550,00 1.650,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 17.930,00 

LOTE 02 - DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

LOTE ITEM QT0 UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

2 1 945 M ' 17187 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL PAULINO STEDILE 
• , 080 756,00

2 2 4 85 Ni2 17188 
SERVIU) DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL PRESIDENTE KENEDY 
 0,80 388,00 

2252 ) 17189 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL SETE DE SETEMBRO 

 0,80 1.801,60 

2 

) 

— 

4 

5 

364 

1736 

M2

M1

17190 

17191 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO NOVO SAMti 
E FARMÁCIA 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL JUVENTINO RUEATO 

0,80 

 0.80 

291,20 

1.388,80 

2 e 330 M2 17192 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL TIRADENTES 
0,80 264,00 



2 7 1138 M2

- 

17193 
______MUNICIPAL 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
SA0 CRISTOVAO 

0,8  

, . 

910,40 

2 8 313 W 17194 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL ULISSES GUIMARAES 

0,80 250,40 

2 9 190 
, 

W 17195 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL VISTA ALEGRE 

0,80 152,00 

2 10 727 W 17196 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA DA LUZ - ABUNDÂNCIA 

0,80 581,60 

2 11 1162 M2 17197 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
IViUNILIMAL. SANTA LUI.IJA 

0.80 929,60 

2 12 311 W 17198 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I 
PRIMAVERA 

0,80 248,80 

2 
, 

13 280 M2 17199 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I 
ARCO IRIS 

0,80 224,00 

2 14 558,3 M2 17200 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 
AQUARELA 

0,80 

. 

446,64 

2 15 565 M2 17201 
SERVIU) t-JE iJEDETIZACAu E DESiVarLACAU NÁ4 C. M. E. 1 V() 
ERNA 

' 
0,80 

b 
452,00 

2 16 565 M 17202 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C.M.E I DONA 
EMMA BOING HORT 

0,80 452,00 

2 17 257 M2 17203 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA UNICENTRO 0,80 205,60 

7 

, 

1R 7R? M2 177ntl 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CENTRO 
CULIURAL 

n. RO 
, 

6,Ç,An 

2 19 1932 W 17205 
POLO ESPORTIVO (ALA SOCIAL, COZINHAS, SALAS DE AULA, 
BANHEIROS E ALMOXARIFADO) 

0,80 1.545,60 

2 
.. 

20 600 M2 17206 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA 

FAMILIAR RURAL 
0,80 480,00 

2 21 389 W 17207 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO DA 
A na 41/01= h , An 

,..00•".¥4..r. . ti • ,..-0 ,•.... 

0,80 311,20 1 

2 22 486 

, 

M2 17208 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ANTIGO 
FORUM 

0,80 388,80 

2 23 444 M2 17209 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO QUARTEL 

CORPO BOMBEIROS 
0,80 355,20 

2 

, 

24 322 M2 17210 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO DA 
AGRICULTURA 

0,80 257,60 

2 25 222 M2 17211 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE DA ABUNDÂNCIA 
0,80 177,60 

2 26 221 

, 

M2 17212 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE BARRA VERDE 

• 

0,80 176,80 

2 27 157 M2 17213 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DE5RATIZÂCÂO NO POSTO DE 

SAUDE CACADOR 
0,80 125,60 

2 28 86 M2 17214 
SteIVILU Ut UtUt i ILALAU t UtSkAfiLALAU NU t'US1U UE 

SAUDE JACUTINGA 
0,80 68,80 

2 29 74 M2 17215 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE LIMEIRA 
0,80 59,20 

2 30 86 M2 17216 
SERVIU) DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE LINHA LEITE 

0,80 68,80 1

2 -11 
...• .L 

4 4 
.1., , 

a*2 
ON. 

inns, 
I. / 4.40 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE PALMEIRINHA 

 1 -ri. nn I 

2 32 86,46 M1 17218 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SANTA LUCIA 
0,80 69,17 

2 33 53 M2 17219 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE SANTO ANT SALTO GRANDE 

0,80 42,40 

2 34 86 M2 17220 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
CAI Inr OACCn onntrrn _............ • • ........ .... ...... ..•-• 

0,80 68,80 

2 35 171 

.---.... 

W 17221 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE VISTA ALEGRE 
0,80 136,80 

2 36 257 M2 17222 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE BNH 
0,80 205,60 

2 37 222 M2 17223 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SA0 JOSE OPERARIO 
0,80 

• 
177,60 

2 I 38 157 M2 17224 
SERV1C0 DE DEDETIZACAO E DESRMIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE RIO QUIETO 
0,80 i 125,60 



2 39 103 M' 17225 
NrrINATI,Ar Ai ,  hl, rra,ITrtr, CM' 

ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS CE0 
0,80 \-----e--- 0 

2 40 274 M 17226 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE JARDIM MARIA DA LUZ 

0,80 219,20 

) 4 7?? r,12 17727 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE SAO CRISTOVA0 

0,80 177,60 

, 

- 
.4, 
._ 

1r,-/c 
_- 

, 4) 1-7 -I 10 
_.___ 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE CENTRO DRA, CALDICE DECARLI

-. 
( on orn nn 

) 43 2122 M2 17229 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HS 

0,80 1.697,60 

2 44 626 M= 17230 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO UAPSF 

MADALOZ70 
0,80 500,80 

2 45 257 M2 17231 UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA MULHER 0,80 205,60 

.0 .,,..) I L/ 4...)L .)LrtVILlJ LOC ULLA: i ILALML., c UC.M1/4 1 ILPAL-FAU IML) k...mr..) i.,„SC, 752,Ui-_-) 

2 47 179 M2 17234 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CRAS 0,80 143,20 

2 42 973 M2 17236 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA APM! 0,80 778,40 

2 49 208 M2 17237 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA LAR 0,80 166,40 

) 50 288 M2 17238 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO 

DEPARTAMENTO SOCIAL 
0,80 230,40 

2 Si 163 M' 17239 
)crwit. '-ú i-JC liCiJC .i likkljkl) C IJCSiV4.11[..iL)-kv Nu LU ,45é.Lnk..; 

TUTELAR 
0,80 130,40 

2 52 466 M1 17240 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PATIO DE 

MAQUINAS COMPREENDENDO ISCRITORIO E DEPOSITOS 
0,80 372,80 

2 53 355,63 M2 22245 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA BIBLIOTECA 

MUNICIPAL
0,80 284,50 

2 54 86 ,
p.

` 22246 

cecnitrn me nPrICTI7ArAt1 r r1CC•DATI7ArAn MC) Onc-rn n ... . ._ .. . _ _ 

SAUDE SÃ 
.. .. ____ 

O JOÃO DO ALTO JACUTINGA 
0,80 68,80 

2 ss 86 M= 22247 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE RESERVA INDÍGENA - ALDEIA PASSO LISO 
0,80 68,80 

2 SC, 323 M= 22248 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ESPAÇO 

DESENVOLVER 
0,80 258,40 

2 57 265 M' 22249 
çravirn nr nFrIFTI7ArAn F rIPCPATI7ftrArt nin çrni DAPA 

IDOSO 
0,80 212,00 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 22.521,91 

Ass: 

r s-N kAM, 

VALOR TOTAL LOTES 01 E 02 R$ 

Francisco beltrão, 15 de dezembro de 2021 

local e data 

Razão social: N. CMP Com.Prod.limpeza ltda 
,44111111. 
41111 d• 

r, A 1 nr r, - /r Ift r,r, r, 

Telefone: 46-3523-3558 

endereço rRa Dez de Outurbro, 120 bairro S.Miguel - Fc. Beltrão 

e-mail: mp.me@h nai orn

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 26930-9 

Agência nQ-: 740 

Banco: SICREDI 

POR FAVOR SFLECICMAR A r)Pt:Ar) ARAIWO QUE SUA FNAPRFS4 ÇF ENQUADRA. 

(X) MICRO EMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDE DOR INDIVIDUAL 

40.451,91 



( ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
( Fi (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL) 
( ) LUCRO REAL 
( ) LUCRO PRESUMIDO 

\ r 

04 1 76.,...0001 -90" 
CMP CM DE Pta0DuTos DE 

LI PELA LTDA ME 

^1.1é COMI. ChM10, e NI 8 Sr. 881~ 

CCP asem 3iro a.m.eabc• ~MC P... 440 
a 

0 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

‘.\Cif3/0 
o 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

04.185.076/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/12/2000 

NOME EMPRESARIAL 

CMP COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CMP 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
95.29-1-02 - Chaveiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DEZ DE OUTUBRO 

[CEP 

85.602-380 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO MIGUEL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CMP.ME@HOTMAILCOM 

NÚMERO 

120 
COMPLEMENTO 
******** 

MUNICIPIO 

FRANCISCO BELTRAO 

TELEFONE 

(46) 3523-3558 

UF 

PR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
+******* 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/12/2000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/12/2021 às 16:28:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 04.185.076/0001-90 
NOME EMPRESARIAL: CMP COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$27.000,00 (Vinte e sete mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: CLADI MARIA PIETRO BOM 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL PIETROBOM 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 16/12/2021 às 16:29 (data e hora de Brasília). 



17/12/2021 09:33 Re: Orçamento Dedetização e Limpeza de Caixa D'água 

Re: Orçamento Dedetização e Limpeza de Caixa D'água 

contato" <contato@ecoservpb.com.br> 

Para: "pelentil" <pelentil@coronelvivida.pr.gov.br> 

Bom Dia 

Segue Anexo preenchido. 

Wililan Rauta • Administrativo 
Eco Serv - Soluções em Controle de Pragas 

contato@ecoservpb.com.br 
Fone:  (46) 3025-1116Cel: (46) 99108-3921 
Rua Guarani, 940 - Pato Branco - PR 

Aink On dez 82021, at 2:12 pm, pelentil <pelentil@coronelvivida.pr.gov.br> wrote: , 

Boa tarde, 

Solicito Orçamento para abertura de licitação 

17 de dezembro de 2021 09:32 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

1/1 



322 

ORÇAMENTO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

LOTE 01 - LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 1 2 UN 18630 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 250 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS 

1 2 4 UN 16695 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

1 3 27 UN 16696 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

1 4 48 UN 16697 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 1.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

1 5 2 UN 16698 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 3.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

1 6 6 UN 16699 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 5.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

1 7 5 UN 16700 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 20.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

1 8 3 UN 16701 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 30.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ - 

LOTE 02 - DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

2 1 945 M2 17187 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL PAULINO STEDILE 
 1,50 1.417,50 

2 2 485 M2 17188 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL PRESIDENTE KENEDY 

 1,50 727,50 

2 3 2252 M2 17189 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SETE DE SETEMBRO 
 1,50 3.378,00 

2 4 364 M2 17190 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO NOVO SAMU 
E FARMÁCIA 

 1,50 546,00 

2 5 1736 M2 17191 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL JUVENTINO RUFATO 
 1,50 2.604,00 

2 6 330 M2 17192 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL TIRADENTES 
1,50 495,00 



2 7 1138 M2 17193 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA \EkeA_ 
MUNICIPAL SAO CRISTOVAO 

1,50 1.707,00 

2 8 313 M2 17194 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL ULISSES GUIMARAES 
 1,50 469,50

2 9 190 N/12 17195 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL VISTA ALEGRE 
 1,50 285,00

2 10 727 M2 17196 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL MARIA DA LUZ - ABUNDANCIA 
1, 5050 1.090, 

2 11 1162 M2 17197 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SANTA LUCIA 
 1,50 

, 

1.743,00 

2 12 311 M2 17198 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I 

PRIMAVERA 
 1,50 466,50 

2 13 280 M2 17199 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I 

ARCO IRIS 
 1,50 420,00 

2 14 558,3 M2 17200 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I 

AQUARELA 
 1,50 837,45 

2 15 565 M2 17201 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I VO 

ERNA 
 1,50 847,50 

2 16 565 M2 17202 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C.M.E I DONA 

EMMA BOING HORT 
 1,50 847,50 

2 17 257 M2 17203 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA UNICENTRO 1,50 385,50 

2 18 782 M2 17204 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CENTRO 

CULTURAL 
 1,50 1.173,00 

2 19 1932 M2 17205 
POLO ESPORTIVO (ALA SOCIAL, COZINHAS, SALAS DE AULA, 

BANHEIROS E ALMOXARIFADO) 
 1,50 2.898,00 

2 20 600 M2 17206 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA 

FAMILIAR RURAL 
 1,50 900,00 

2 21 389 M2 17207 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO DA 

ADMINISTRACAO 
 1,50 583,50 

2 22 486 M2 17208 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ANTIGO 

FORUM 
 1,50 729,00 

2 23 444 M2 17209 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO QUARTEL 

CORPO BOMBEIROS 
 1,50 666,00 

2 24 322 M2 17210 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO DA 

AGRICULTURA 
1 ,50 483,00

2 25 222 M2 17211 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE DA ABUNDANCIA 
 1,50 333,00 

2 26 221 M2 17212 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE BARRA VERDE 
 1,50 331,50 

2 27 157 M2 17213 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE CACADOR 
 1,50 235,50 

2 28 86 M2 17214 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE JACUTINGA 
 1,50 129,00 

2 29 74 M2 17215 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE LIMEIRA 
 1,50 111,00 

2 30 86 M2 17216 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE LINHA LEITE 
 1,50 129,00 

2 31 154 M2 17217 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE PALMEIRINHA 
 1,50 231,00 

2 32 86,46 M2 17218 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SANTA LUCIA 
 1,50 129,69 

2 33 53 M 2 17219 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SANTO ANT. SALTO GRANDE 
 1,50 79,50 

2 34 86 M2 17220 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE PASSO BONITO 
 1,05 90,30 

2 35 171 M2 17221 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE VISTA ALEGRE 

 1,50 256,50 

2 36 257 M2 17222 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE BNH 
 1,50 385,50 

2 37 222 M2 17223 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SAO JOSE OPERARIO 
 1,50 333,00 

2 38 157 M2 17224 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE RIO QUIETO 
1,50 235,50 



2 39 103 M2 17225 
SERVICO DE DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS (CE0) 

1,5 / • 'N 54,50 

2 40 274 M2 17226 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE JARDIM MARIA DA LUZ 
1,50 411,00 

2 41 222 M2 17227 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SAO CRISTOVAO 
1,50 333,00 

2 42 1075 M2 17228 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE CENTRO DRA. CALDICE DECARLI 
1,50 1.612,50 

2 43 2122 M2 17229 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HS 
1,50 3.183,00 

2 44 626 M2 17230 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO UAPSF 

MADALOZZO 
1,50 939,00 

2 45 257 M2 17231 UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA MULHER 1,50 385,50 

2 46 915 M2 17232 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CAPS 1,50 1.372,50 

2 47 179 M2 17234 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CRAS 1,50 268,50 

2 48 973 M2 17236 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA APMI 1,50 1.459,50 

2 49 208 M2 17237 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA LAR 1,50 312,00 

2 50 288 M2 17238 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO 

DEPARTAMENTO SOCIAL 
1,50 432,00 

2 51 163 M2 17239 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CONSELHO 

TUTELAR 
1,50 244,50 

2 52 466 M2 17240 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PATIO DE 

MAQUINAS COMPREENDENDO ESCRITORIO E DEPOSITOS 
1,50 699,00 

2 53 355,63 M2 22245 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA BIBLIOTECA 

MUNICIPAL 
1,50 533,45 

2 54 86 M2 22246 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SÃO JOÃO DO ALTO JACUTINGA 
1,50 129,00 

2 55 86 M2 22247 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE RESERVA INDíGENA - ALDEIA PASSO LISO 
1,50 129,00 

2 56 323 M2 22248 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ESPAÇO 

DESENVOLVER 
1,05 339,15 

2 57 265 M2 22249 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO SCFV PARA 

IDOSO 
1,50 397,50 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 42.044,54 

VALOR TOTAL LOTES 01 E 02 R$ 42.044,54 

Ass: 

local e data 

Wilian Rauta 

Razão social: 

CNN: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n9: 

Banco: 

EcoSer Controle e Prevenção de Pragas 

27.310.227-0001-90 

3026 11 16 

Rua Guarani 940 Centro 

contatoRecoservpb.corn.br 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
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NUMERO DE INSCR0001-90
IÇÃO 

27.310.227/
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA
15/03/2017 

NOME EMPRESARIAL 

ECO SERV CONTROLE E PREVENCAO DE PRAGAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ECO SERV 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

1CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R GUARANI 
NUMERO 

940 
COMPLEMENTO 

SALA 2 

CEP 

85.501-036 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

PATO BRANCO 
,..F 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ECOSERV@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(46) 9933-9694 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
It**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/03/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRALL
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/12/2021 às 11:11:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 27.310.227/0001-90 

NOME EMPRESARIAL: ECO SERV CONTROLE E PREVENCAO DE PRAGAS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: FRANK DOUGLAS RAUTA 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: WILLIAN RICARDO RAUTA 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 17/12/2021 às 11:11 (data e hora de Brasília). 



20/12/2021 10:30 Re: Orçamento para Dedetização e Limpeza de Caixa d'água - Urgente se possível 

Re: Orçamento para Dedetização e Limpeza de Caixa d'água - Urgente se possível 

"Cascavel Ecotrat" <cascavel@ecotrat.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

20 de dezembro de 2021 10:28 

 \<xC

segue 

Em 

o \ 

Em qua.. 8 de dez. de 2021 às 13:32, <pelentil©coronelvivida.prgov.br> escreveu: 

-17e 

Boa tarde, 

Solicito Orçamento para abertura de licitação 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

Favor Confirmar o recebimento 

Ecotrat Controle de Pragas Urbanas 
Rua: Mato Grosso, 1444 - Centro 
Cascavel - PR 

Atendimento Comercial 
Segunda á Sexta 8:00 as 12:00 e 13:30 as 18:00 

Keli Daíana Cristofolini 
(45) 3038 - 6577 
(45) 9 9993 6788 WhatsApp 

www,ecotrat.com 

1/1 



ORÇAMENTO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

LOTE 01 - LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 1 2 UN 18630 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 250 LITROS, 
NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

90,00 180,00 

1 2 4 UN 16695 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

100,00 400,00 

1 3 27 UN 16696 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

110,00 2.970,00 

1 4 48 UN 16697 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 1.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

130,00 6.240,00 

1 5 2 UN 16698 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 3.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

180,00 360,00 

1 6 6 UN 16699 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 5.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

200,00 1.200,00 

1 7 5 UN 16700 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 20.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

350,00 1.750,00 

1 8 3 UN 16701 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 30.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

450,00 1.350,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 14.450,00 

LOTE 02 - DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

2 1 945 M2 17187 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL PAULINO STEDILE 
 0,90 850,50 

2 2 485 M2 17188 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL PRESIDENTE KENEDY 
 0,90 436,50 

2 3 2252 M2 17189 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SETE DE SETEMBRO 
 0,90 2.026,80 

2 4 364 M2 17190 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO NOVO SAMU 

E FARMÁCIA 
 0,90 327,60 

2 5 1736 M2 17191 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL JUVENTINO RUFATO 
 0,90 1.562,40 

2 6 330 M2 17192 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL TIRADENTES 
 0,90 297,00 

2 7 1138 M2 17193 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL SAO CRISTOVAO 

 0,90 1.024,20 

2 8 313 M2 17194 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL ULISSES GUIMARAES 
 0,90 281,70 

2 9 190 M2 17195 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL VISTA ALEGRE 
 0,90 171,00 

2 10 727 M2 17196 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA DA LUZ - ABUNDANCIA 

 0,90 654,30 



2 11 1162 M2 17197 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SANTA LUCIA 
0,90 1.045,80 i

2 12 311 M2 17198 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I 
PRIMAVFRA 

0,90 

r

279,9Çí ' 

2 13 280 M2 17199 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 
ARCO IRIS 

0,90 
\ 

252,00 ' 

2 14 558,3 M2 17200 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I 
AQUARELA 

0,90 502,47 

2 15 565 M2 17201 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I VO 
ERNA 

0,90 508,50 

2 16 565 M2 17202 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C.M.E I DONA 
EMMA BOING HORT 

0,90 508,50 

2 17 257 M2 17203 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA UNICENTRO 0,90 231,30 

2 18 782 M2 17204 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CENTRO 

CULTURAL 
0,90 703,80 

2 19 1932 M2 17205 
POLO ESPORTIVO (ALA SOCIAL, COZINHAS, SALAS DE AULA, 
BANHEIROS E ALMOXARIFADO) 

0,90 1.738,80 

2 20 600 M2 17206 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA 

FAMILIAR RURAL 
0,90 540,00 

2 21 389 M2 17207 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO DA 

ADMINISTRACAO 
0,90 350,10 

2 22 486 M2 17208 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ANTIGO 
nRtim 

0,90 437,40 

23 444 M2 17209 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO QUARTEL

2
CORPO BOMBEIROS 

0,90 399,60 

2 24 322 M2 17210 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO DA 

AGRICULTURA 
0,90 289,80 

2 25 222 M2 17211 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE DA ABUNDANCIA 
0,90 199,80 

2 26 221 M2 17212 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE BARRA VERDE 
0,90 198,90 

2 27 157 M2 17213 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE CACADOR 
0,90 141,30 

2 28 86 M2 17214 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE JACUTINGA 
0,90 77,40 

2 29 74 M2 17215 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE LIMEIRA 
0,90 66,60 

2 30 86 M2 17216 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE LINHA LEITE 
0,90 77,40 

2 31 154 M2 17217 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE PALMEIRINHA 
0,90 138,60 

2 32 86,46 M2 17218 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SANTA LUCIA 
0,90 77,81 

2 33 53 M2 17219 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SANTO ANT. SALTO GRANDE 
0,90 47,70 

2 34 86 M2 17220 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE PASSO BONITO 
0,90 77,40 

2 35 171 M2 17221 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE VISTA ALEGRE 
0,90 153,90 

2 36 257 M2 17222 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE BNH 
0,90 231,30 

2 37 222 M2 17223 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SA0 JOSE OPERARIO 
0,90 199,80 

2 38 157 M2 17224 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE RIO QUIETO 
0,90 141,30 

2 39 103 M2 17225 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS (CEO) 
0,90 92,70 



2 40 274 M2 17226 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE JARDIM MARIA DA LUZ 

0,90 246,60 

2 41 222 M2 17227 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE SAO CRISTOVAO 

0,90 199,80d 

2 42 1075 M2 17228 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE CENTRO DRA. CALDICE DECARLI 

0,90 1 967,50 

2 43 2122 M2 17229 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HS 

0,90 1.909,80 

2 44 626 M2 17230 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO UAPSF 
MADALOZZO 

0,90 563,40 

2 45 257 M2 17231 UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA MULHER 0,90 231,30 

2 46 915 M2 17232 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CAPS 0,90 823,50 

2 47 179 M2 17234 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CRAS 0,90 161,10 

2 48 973 M2 17236 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA APMI 0,90 875,70 

2 49 208 M2 17237 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA LAR 0,90 187,20 

2 50 288 M2 17238 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO 
DEPARTAMENTO SOCIAL 

0,90 259,20 

2 51 163 M2 17239 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CONSELHO 

TUTELAR 
0,90 146,70 

2 52 466 M2 17240 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PATIO DE 

MAQUINAS COMPREENDENDO ESCRITORIO E DEPOSITOS 
0,90 419,40 

2 53 355,63 M2 22245 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA BIBLIOTECA 

MUNICIPAL 
0,90 320,07 

2 54 86 M2 22246 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE SÃO JOÃO DO ALTO JACUTINGA 

0,90 77,40 

2 55 86 M2 22247 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE RESERVA INDÍGENA - ALDEIA PASSO LISO 
0,90 77,40 

2 56 323 M2 22248 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ESPAÇO 

DESENVOLVER 
0,90 290,70 

2 57 265 M2 22249 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO SCFV PARA 

IDOSO 
0,90 238,50 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 25.337,15 

VALOR TOTAL LOTES 01 E 02 R$ 39.787,15 

Cascavel/PR 20 de dezembro de 2021 

As s: 

Assinado de forma digital por 
ALESSANDRO ROBERTO ALESSANDRO ROBERTO ROCHA 

ROCHA NUNES:76232301900 NUNES:76232301900 
Dados: 2021.12.20 09:10:56 -0300' 

Razão social: Ecotrat Controle de Pragas Urbanas Ltda ME 

CNPJ: 08.873.392/0001-05 

Telefone: 45 3038-6577 

endereço: Rua Mato Grosso, 1444 Centro - Cascavel/PR - CEP: 85.812-020 

e-mail: cascavel@ecotrat.com 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 105236-5 

Agência n2: 0531-2 

Banco: Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( X ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) LUCRO REAL 

( ) LUCRO PRESUMIDO 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.873.392/0001-05 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ECOTRAT CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 

DATA DE ABERTURA 

05/06/2007 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ECOTRAT 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada LOGRADOURO
R MATO GROSSO 

CEP 

85.812-020 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

NÚMERO 

1444 
COMPLEMENTO 

TELEFONE 

(45) 3038-6577 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/12/2021 às 10:31:37 (data e hora de Brasília). 

PORTE 

ME 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/06/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 08.873.392/0001-05 
NOME EMPRESARIAL: ECOTRAT CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: LUIZ AUGUSTO KOYAMA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: ALESSANDRO ROBERTO ROCHA NUNES 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: GUSTAVO MILAN! FRAGUAS 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 20/12/2021 às 10:31 (data e hora de Brasília). 
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ORÇAMENTO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

Q(D 

LOTE 01 - LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 1 2 UN 18630 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 250 LITROS, 
NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS 

--26'0tre " .560,0x3 

i 2 4 UN 16695 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, 
NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

2 gio,cr
., 7 /(2gCC)

1 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, 
NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

.-? 
Ct : ---,: (. 

gip ool

1 4 48 UN 16697 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 1.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL,

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

1 5 2 UN 16698 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 3.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS, 

,Li7e,00 Soo. er 

1 6 6 UN 16699 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 5.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

- 

i i  91,,ca
1 

2 5,:ic

1 7 5 UN 16700 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 20.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

„i _.) ri ,,,, 
.5 a v *L- '-' 

2 1,0( - i f - 

1 8 3 UN 16701 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 30.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

i , 5,0 ve } (in, e
ii" 

i cle.= 

_, 3413qe. tz VALOR TOTAL LOTE 01 R$ • 

LOTE 02 - DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
- 1 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

2 1 945 M2 17187 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL PAULINO STEDILE /o 9CPee /I LO - 

1 12/ -5-0 
2 2 485 M2 17188 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA

MUNICIPAL PRESIDENTE KENEDY i 5 .00 

2 3 2252 M2 17189 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SETE DE SETEMBRO , 1 . Sc..4e 3 j6 - cr 

2 4 364 M2 17190 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO NOVO SAMU 

E FARMÁCIA ,i. •5c.

2 5 1736 M2 17191 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL JUVENTINO RUFATO L)

2 6 330 M2 17192 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL TIRADENTES i • 
' 

2/ fgai
C' 



2 7 1138 N./12 17193 

, 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAON {5LA 
-__ 

MUNICIPAL SAO CRISTOVAO 1.5 0

8 . 
- jt: C

- 

2 8 313 M2 17194 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL ULISSES GUIMARAES i -Sv 
' 

Ll4f.ege 
2 9 190 M2 17195 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL VISTA ALEGRE 

_ 

..i• -çe -?g5•Ce 
2 10 727 M2 17196 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL MARIA DA LUZ - ABUNDANCIA i. 5 -0 ,„ efe SC 
2 11 1162 M2 17197 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SANTA LUCIA J• Si'V j . Li.3-• ‘ 7C 

2 12 311 M2 17198 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I 

PRIMAVERA 

2 13 280 M2 17199 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I 

ARCO IRIS

2 14 558,3 M2 17200 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I 

AQUARELA J. 9c g31-- 4/5-
2 15 565 M2 17201 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I VO 

ERNA 1 • -Çe S in gt 

2 16 565 M2 17202 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C.M.E I DONA 

EMMA BOING HORT , sql.SP 
2 17 257 M2 17203 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA UNICENTRO , .'s ..- e 3 V 9, 5.0 
2 18 782 M2 17204 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CENTRO 

CULTURAL 

.., 
J. S/° j/12.er 

2 19 1932 IN/17 17205 
POLO ESPORTIVO (ALA SOCIAL, COZINHAS, SALAS DE AULA, 

BANHEIROS E ALMOXARIFADO) i

2 20 600 M2 17206 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA 

FAMILIAR RURAL ,i ç c I cr cc 
2 21 389 M2 17207 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO DA 

ADMINISTRACAO -1 ' V" 5g -S-0

2 22 486 M2 17208
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ANTIGO 

FORUM 

2 23 444 M2 17209 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO QUARTEL 

CORPO BOMBEIROS _,) • -50 k't..rt' 
2 24 322 M2 17210 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO DA 

AGRICULTURA -I • çc 163- a 
2 25 222 M2 17211 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE DA ABUNDANCIA . . sit) - 33?)cv 
2 26 221 M2 17212 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE BARRA VERDE / . C) O 331, g0 
2 27 157 M2 17213 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE CACADOR j.5) -e35'..s'r 
2 28 86 M2 17214 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE JACUTINGA ji • 5-Ô. / 4ff.' tio 
2 29 74 M2 17215 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE LIMEIRA I - 5 o JI/.cc 

12 y cr 2 30 86 M2 17216 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE LINHA LEITE 

_ 

) • ;S - 0 

2 31 154 M 17217 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE PALMEIRINHA I 
13 .-231, Po 

2 32 86,46 M2 17218 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SANTA LUCIA , 1. g(' R5-: 6f 
'55c 2 33 53 M2 17219 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SANTO ANT. SALTO GRANDE . 5 e 
2 34 86 M2 17220 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE PASSO BONITO 

_1 

„1,5-c ../.2V ( f )
2 35 171 M2 17221 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE VISTA ALEGRE ‘,1 ' 5 c
2 36 257 M2 17222 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE BNH , i • (5.i .•1 3.51C2 

2 37 222 M2 17223 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SAO JOSE OPERARIO _4 • çA0 333 .‘0 
2 38 157 M2 17224 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE RIO QUIETO 
;Ç 'o 

i_.' .33$.50 



2 39 103 M2 17225 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO\ 

, 

ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS (CEO) /50 
1 sr 

)51/S-0 
S1/. ro 2 40 274 M2 17226 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE JARDIM MARIA DA LUZ 

2 41 222 M2 17227 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE SAO CRISTOVAO c4 ' 5'D 333- Gr 

2 42 1075 M2 17228 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE CENTRO DRA. CALDICE DECARLI „i • SD 1.6R-5o 
$.1 gs-co 2 43 2122 M2 17229 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO — UPA 24 HS j . 90 
2 44 626 M2 17230 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO UAPSF 

MADALOZZO 1 • sp V 35'. cr 
2 45 257 M2 17231 UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA MULHER ,I •550

, 

2 46 915 M2 17232 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CAPS :i . gr 03 2-S."'V 
2 47 179 M2 17234 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CRAS 1 • sm
2 48 973 M2 17236 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA APMI 1- 543 ,i, /Ç. $t 
2 49 208 M2 17237 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA LAR j , 5 /O 312-ce 
2 50 288 M2 17238 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO 

DEPARTAMENTO SOCIAL i • 5 -19 )I 32 >CO 

2 51 163 M2 17239 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CONSELHO 

TUTELAR ,I . "0 ?`060 
2 52 466 M2 17240 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PATIO DE 

MAQUINAS COMPREENDENDO ESCRITORIO E DEPOSITOS ) 4 -O

2 53 355,63 M2 22245 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA BIBLIOTECA 

MUNICIPAL , ,i . 5 v 533 , 44. ̀5

2 54 86 M2 22246 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SÃO JOÃO DO ALTO JACUTINGA ../ , s -50

i ,5-17 

fi g R, 
/Qc ér 2 55 86 M2 22247 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE RESERVA INDÍGENA - ALDEIA PASSO LISO 

2 56 323 M2 22248 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ESPAÇO 

DESENVOLVER ) '5 O 10/ sr 
2 57 265 M2 22249 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO SCFV PARA 

IDOSO 
- 
/.6-19 3 X,50 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ - 

VALOR TOTAL LOTES 01 E 02 R$ 

local e data 

Ass:  ,V,52A 
Razão social: . 3:246ien2̀ Putal az., e‘, 
CNN: 3e- Sfg• P51/4 0/ -
Telefone: (W) 9f9 Jg. - 2/3 , 
endereço Rue. ,)( V 4/ cVe, •£144Ji4-0 - -5 41 • 
e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n2: n2: 34,
Banco: ilitat, 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

4Wo 222,a 



( ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) LUCRO REAL 

( ) LUCRO PRESUMIDO 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL j Ncipio

4 - Q' co ,, Ftzt_i_s__ , 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
4-4.4?ei • 'N‘:

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
32.598.951/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/01/2019 

NOME EMPRESARIAL 
ALEX BARBIERI - PRESTADOR DE SERVICOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BARBIERI SERVICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R RUA XV DE NOVEMBRO 

NUMERO 
347 

COMPLEMENTO 
CASA CASA 

CEP 
85.550-000 

BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CORONEL VIVIDA 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
AGILCONTABILIDADECVV@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(46) 3232-2324/ (46) 3232-4410 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/01/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/12/2021 às 14:25:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 32.598.951/0001-09 
NOME EMPRESARIAL: ALEX BARBIERI - PRESTADOR DE SERVICOS 
CAPITAL SOCIAL: R$60.000,00 (Sessenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE Sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

r% 



22/12/2021 14:08 Re: Orçamento para Dedetização e Limpeza de Caixa d'água - Urgente se possível 

Re: Orçamento para Dedetização e Limpeza de Caixa d'água - Urgente se possível 

"Act Bio" <actbiodedetizadora©gmail.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.prgov.br 

Boa tarde! 

Segue orçamento solicitado. 

Estamos à disposição! 

***FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO*** 

Att 
Marcia Ribeiro 
(43) 99967-6375 (Whatsapp) 1 (43) 3528-3533 

Act-Bio 1 Valter Jose Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas. 
CNPJ:18.850.814/0001-80 1 I.E.:90641997-11 
R. Irmãs Klosienski, 135, Vi la Velha, Wenceslau Braz PR, 84950 - 000 

. CRE2 MSO 1 j rPR PC (-1*Ar Fl _ 
DEDETIZATIORA E CONTROLE OE PRAGAS URBANAS • 11 

Em qua., 8 de dez. de 2021 às 13:32, <pelenti l©coronelvivida.pr.gov.br>  escreveu: 

Boa tarde, 

Solicito Orçamento para abertura de licitação 

22 de dezembro de 2021 14:03 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 

Cel. (46)99928-0159 



<t4cíPio 
$ v

ORÇAMENTO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

LOTE 01 - LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 1 2 UN 18630 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 250 LITROS, 
NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS 

150,00 300,00 

1 2 4 UN 16695 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

150,00 600,00 

1 3 27 UN 16696 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, 
NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS. 

180,00 4.860,00 

1 4 48 UN 16697 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 1.000 
LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL 

, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 
A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

230,00 11.040,00 

1 5 2 UN 16698 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 3.000 
LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL 

, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 
A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

280,00 560,00 

1 6 6 UN 16699 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 5.000 
LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 
A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

320,00 1.920,00 

1 7 5 UN 16700 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 20.000 
LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 
A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

515,00 2.575,00 

1 8 3 UN 16701 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 30.000 
LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 
A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

550,00 1.650,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 23.505,00 

LOTE 02 - DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

2 1 945 M2 17187 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL PAULINO STEDILE 
 1,28 1.209,60

2 2 485 M2 17188 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL PRESIDENTE KENEDY 
 1,28 620,80

2 3 2252 M2 17189 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SETE DE SETEMBRO 
 1,28 2.882,56 

2 4 364 1V12 17190 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO NOVO SAMU 

E FARMÁCIA 
 1,28 465,92 

2 5 1736 M ' 17191 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL JUVENTINO RUFATO 
 1,28 2.222,08 

2 6 330 M2 17192 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL TIRADENTES 

 1,28 422,40 

2 7 1138 M2 17193 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SAO CRISTOVAO 
 1,28 1.456,64 

2 8 313 M ' 17194 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL ULISSES GUIMARAES 
1,28 400,64 



2 9 190 M2 17195 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL VISTA ALEGRE 
 1,28 243,20

2 10 727 M2 17196 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL MARIA DA LUZ - ABUNDANCIA 
 1,28 930,56

2 11 1162 M2 17197 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SANTA LUCIA 
 1,28 1.487,36

2 12 311 M2 17198 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I 
PRIMAVERA 

 1,28 398,08 

2 13 280 M2 17199 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I 
ARCO IRIS 

 1,28 358,40 

2 14 558,3 M2 17200 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. l' 
AQUARELA 

 1,28 714,62 

2 15 565 M2 17201 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 VO 

ERNA 
1,28 723,20 

2 16 565 M2 17202 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C.M.E I DONA 
EMMA BOING HORT 

 1,28 723,20

2 17 257 M2 17203 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA UNICENTRO 1,28 328,96 

2 18 782 M2 17204 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CENTRO 

CULTURAL 
 1,28 1.000,96 

2 19 1932 TV1 ' 17205 
POLO ESPORTIVO (ALA SOCIAL, COZINHAS, SALAS DE AULA, 

BANHEIROS E ALMOXARIFADO) 
 1,28 2.472,96

2 20 600 M2 17206 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA 

FAMILIAR RURAL 
 1,28 768,00

2 21 389 M2 17207 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO DA 

ADMINISTRACAO 
 1,28 497,92 

2 22 486 M2 17208 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ANTIGO 

FORUM 
 1,28 622,08 

2 23 444 M2 17209 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO QUARTEL 

CORPO BOMBEIROS 
 1,28 568,32 

2 24 322 M2 17210 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO DA 

AGRICULTURA 
1 ,28 412,16

2 25 222 M2 17211 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE DA ABUNDANCIA 
 1,28 284,16 

2 26 221 M2 17212 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE BARRA VERDE 
 1,28 282,88 

2 27 157 M2 17213 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE CACADOR 
 1,28 200,96 

2 28 86 M2 17214 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE JACUTINGA 
 1,28 110,08 

2 29 74 M2 17215 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE LIMEIRA 
 1,28 94,72 

2 30 86 M2 17216 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE LINHA LEITE 
 1,28 110,08 

2 31 154 M2 17217 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE PALMEIRINHA 
1,28 197,12 

2 32 86,46 M2 17218 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SANTA LUCIA 
 1,28 110,67 

2 33 53 M2 17219 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SANTO ANT. SALTO GRANDE 
1,28 67,84 

2 34 86 M2 17220 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE PASSO BONITO 
 1,28 110,08 

2 35 171 M2 17221 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE VISTA ALEGRE 
 1,28 218,88 

2 36 257 M2 17222 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE BNH 
 1,28 328,96 

2 37 222 M2 17223 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SAO JOSE OPERARIO 
 1,28 284,16 

2 38 157 M2 17224 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE RIO QUIETO 
1,28 200,96 

2 39 103 M2 17225 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS (CEO) 
1,28 131,84 

2 40 274 M2 17226 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE JARDIM MARIA DA LUZ 
1,28 350,72 

2 41 222 M2 17227 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SAO CRISTOVAO 
1,28 284,16 

2 42 1075 M2 17228 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE CENTRO DRA. CALDICE DECARLI 
1,28 1.376,00 

`97 



2 43 2122 M2 17229 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO — UPA 24 HS 
1,28 2.716,16 

2 44 626 M2 17230 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO UAPSF 

MADALOZZO 
1,28 801,28 

2 45 257 M2 17231 UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA MULHER 1,28 328,96 
2 46 915 M2 17232 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CAPS 1,28 1.171,20 

2 47 179 M2 17234 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CRAS 1,28 229,12 

2 48 973 M2 17236 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA APMI 1,28 1.245,44 

2 49 208 M2 17237 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA LAR 1,28 266,24 

2 50 288 M2 17238 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO 

DEPARTAMENTO SOCIAL 
1,28 368,64 

2 51 163 M2 17239 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CONSELHO 

TUTELAR 
1,28 208,64 

2 52 466 M2 17240 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PATIO DE 

MAQUINAS COMPREENDENDO ESCRITORIO E DEPOSITOS 
1,28 596,48 

2 53 355,63 M2 22245 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA BIBLIOTECA 

MUNICIPAL 
1,28 455,21 

2 54 86 M2 22246 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SÃO JOÃO DO ALTO JACUTINGA 
1,28 110,08 

2 55 86 M2 22247 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE RESERVA INDíGENA - ALDEIA PASSO LISO 
1,28 110,08 

2 56 323 M2 22248 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ESPAÇO 

DESENVOLVER 
1,28 413,44 

2 57 265 M2 22249 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO SCFV PARA 

IDOSO 
1,28 339,20 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 36.035,06 

VALOR TOTAL LOTES 01 E 02 R$ 59.540,06 

Ass: 

Wenceslau Braz, 22 de Dezembro de 2021. 

Valter Jose Duarte Imunizalçao 
e Controle de Pragas Urbanas 

CNPJ 18.850.814/0001-80 
I.E 90641997-11 

Valter Jose Duarte - Administrador 

CPF 076.334.929-10 RG 12.888.585-4 SSP/PR 

Email: ectbiododetizadoraOgmell.corn 
Fone: (43) 3525-3533 

(43) 99967-6375 

Razão social: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

CNPJ: 18.850.814/0001-80 

Telefone: (43) 99967-6375 (43) 3528-3533 

endereço Rua Irmãs Klosienski, 135 Vila Velha 

e-mail: actbiodedetizadora@gmail.com 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência ng: 

Banco: 

90434-1 
720 

748 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( x ) MICROEMPRESA 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 



( ) LUCRO REAL 
( ) LUCRO PRESUMIDO 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \,<<CIP/0 
' \t •-,, 
FISIL.S.-• .--------- - 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA o \,0 
vw, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.850.814/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/09/2013 

NOME EMPRESARIAL 
VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACT-B10 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R IRMAS KLOSIENSKI 

NUMERO 
135 

COMPLEMENTO 
SALA B 

CEP 
84.950-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
WENCESLAU BRAZ 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ACTBIODEDETIZADORA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(43) 3528-3533/ (43) 9967-6375 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/09/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/12/2021 às 14:13:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 18.850.814/0001-80 
NOME EMPRESARIAL: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SóCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



22/12/2021 16:50 Re: Orçamento Dedetização e Limpeza de Caixas d'água 

Re: Orçamento Dedetização e Limpeza de Caixas d'água 

"GANNATEC Assessoria Ambiental e Rural" <gannatecst©gmail.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Boa tarde, segue em anexo orçamento como solicitado. 

Att 
Aline Otto 

Em qua., 22 de dez. de 2021 às 14:12, <pelentil©coronelvivida.pr.gov.br> escreveu: 

Boa tarde, 

Solicito Orçamento para abertura de licitação 

22 de dezembro de 2021 16:49 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 

eiwk e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

1».1 



ORÇAMENTO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

LOTE 01- LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNI . 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 1 2 UN 18630 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 250 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS 

145,00 290,00 

1 2 4 UN 16695 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

182,00 728,00 

1 3 27 UN 16696 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

253,00 6.831,00 

1 4 48 UN 16697 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 1.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO 

PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

515,00 24.720,00 

1 5 2 UN 16698 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 3.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO 

PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

1.557,00 3.114,00 



) 

1 6 6 UN 16699 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 5.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO 

PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

 2.610,00 15.660,00 

1 7 5 UN 16700 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 20.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO 

PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

 10.460,00 52.300,00 

1 8 3 UN 16701 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 30.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO 

PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

16.244,00 48.732,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 152.375,00 

LOTE 02 - DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

2 1 945 M2 17187 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL PAULINO STEDILE 
 2,26 2.135,70 

2 2 485 M2 17188 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL PRESIDENTE KENEDY 
2,26 1.096,10 

2 3 2252 M2 17189 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SETE DE SETEMBRO 
 2,26 5.089,52 

2 4 364 M2 17190 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO NOVO 

SAMU E FARMÁCIA 
2,26 822,64 

2 5 1736 M2 17191 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL JUVENTINO RUFATO 
2,26 3.923,36 

2 6 330 M2 17192 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL TIRADENTES 
2,26 745,80 



2 7 1138 M2 17193 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SA0 CRISTOVAO 
2,26 2.571,88 

2 8 313 M2 17194 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL ULISSES GUIMARAES 
2,26 707,38 

2 9 190 M2 17195 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL VISTA ALEGRE 
2,26 429,40 

2 10 727 M2 17196 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL MARIA DA LUZ - ABUNDANCIA 
2,26 1.643,02 

2 11 1162 M2 17197 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SANTA LUCIA 
2,26 2.626,12 

2 12 311 M? 17198 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 

PRIMAVERA 
2,26 702,86 

2 13 280 M2 17199 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I 

ARCO IRIS 
2,26 632,80 

2 14 558,3 M2 17200 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 

AQUARELA 
2,26 1.261,76 

2 15 565 M2 17201 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 VO 

ERNA 
2,26 1.276,90 

2 16 565 M2 17202 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C.M.E 1 

DONA EMMA BOING HORT 
2,26 1.276,90 

2 17 257 M2 17203 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA UNICENTRO 2,26 580,82 

2 18 782 M2 17204 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CENTRO 

CULTURAL 
2,26 1.767,32 

2 19 1932 M2 17205 
POLO ESPORTIVO (ALA SOCIAL, COZINHAS, SALAS DE AULA, 

BANHEIROS E ALMOXARIFADO) 
2,26 4.366,32 

2 20 600 IN/I 2 17206 
LI-‘ VILU UL UtUt 1 ILIALI-NU t ULMSH I ILALAU NA LAJA 

'Ar, DI IDAI 
2,26 1.356,00 

2 21 389 M2

,_EAAAll 

17207 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO DA 

ADMINISTRACAO 
2,26 879,14 

2 22 486 M2 17208 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ANTIGO 

FORUM 
2,26 1.098,36 

2 23 444 M2 17209 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO QUARTEL 

CORPO BOMBEIROS 
2,26 1.003,44 



2 24 322 M2 17210 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO DA 

AGRICULTURA 
2,26 727,72 

2 25 222 M2 17211 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DF 

SAUDE DA ABUNDANCIA 
2,26 501,72 

2 26 221 M2 17212 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE BARRA VERDE 
 2,26 499,46 

2 27 157 M2 17213 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE CACADOR 
2,26 354,82 

2 28 86 M2 17214 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE JACUTINGA 
 2,26 194,36 

2 29 74 M2 17215 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE LIMEIRA 
2,26 167,24 

2 30 86 M2 17216 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE LINHA LEITE 
2,26 194,36 

2 31 154 M2 17217 
tt'SVILU  Ut UtUt I ILHLHU t Utbl-SHI ILHLHU INU ru iu Ut 

2,26 348,04 

2 32 86,46 M2 17218 
ÉlEMITIAÁLHU t Ut.)tiii I ILALHU NU t'Ub I U Ut 

T r 2,26 195,40 

2 33 53 M2 17219 
t I HLAU t U1N-SH I ILHI...HU INU YUJIU Ut 

 2,26 119,78 

2 34 86 M2 17220 
Ê á li'ÉTaeflifibeeÃO-É- I ILHLHU INU 1-'03 I U Ut 

2,26 194,36 

2 35 171 M2 17221 
SÉ"litisRet if51.,,,Au t UtJIVA I ILHLHU INU 1-'(_/ I U Ut 

2,26 386,46 

2 36 257 M2 17222 
Ê d It5IlitifErIPLSALHU t UtW•RA I ILHLAU INU VUJ I U UI-

2,26 580,82 

2 37 222 M2 17223 
-5f1Y'fi` ~1 1 UtUt I ILHIJAU t. UtJtSH I ILHI_HU INU I-'W I U Ut 

2,26 501,72 

2 38 157 M2 17224 2,26 354,82 

2 39 103 M 17225 
Ê , 8 10E r eff5T -eiLALMO t UtN-il-k I ILMLFAU INU Lt IN I MU ut 

2,26 232,78 

2 40 274 M2 17226 
1

2,26 619,24 

2 41 222 M2 17227 
t HIILHC_HU INU t'U I V li 

' 
2,26 501,72 

2 42 1075 M2 17228 
U Ut I-(1-1, I ILHLMU INU U I U Ut 

-r r 
ti 

2,26 2.429,50 

2 43 2122 M2 17229 
L LHO INH UINIUHUt Ut 

C
2,26 4.795,72 

2 44 626 M2 17230 
U LHLHU INU UH 

2,26 1.414,76 

2 45 257 M2 17231 UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA MULHER 2,26 580,82 



2 46 915 M2 17232 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CAPS 2,26 2.067,90 

2 47 179 M2 17234 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CRAS 2,26 404,54 

2 48 973 M2 17236 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA APMI 2,26 2.198,98 

2 49 208 M2 17237 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA LAR 2,26 470,08 

2 50 288 M2 17238 
tr -t Vil—ti Ut Utlit I ILALHIJ L Utbrii-k I ILAC,Ht_f NU 

2,26 650,88 

2 51 163 M2 17239 
WORIPM-W-61551Ç u C UtStiA I ILIALAU IMU LUMtLF1U 

2,26 368,38 

2 52 466 M2 17240 
R-eiCceut utut 1 ILI-Nk—HU t =NA 1 IL_HLAU IVO YR I IV ul 
NA A1\1 Jim Ac rrusitnn_Eceartrrunn c_crprrnoin c nEnn_c_rme 2,26 1.053,16 

2 53 355,63 M2 22245 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA BIBLIOTECA 

MUNICIPAL 
2,26 803,72 

2 54 86 M2 22246 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SÃO JOÃO DO ALTO JACUTINGA 
2,26 194,36 

2 55 86 M2 22247 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE RESERVA INDÍGENA - ALDEIA PASSO LISO 
2,26 194,36 

2 56 323 M2 22248 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ESPAÇO 

DESENVOLVER 
2,26 729,98 

2 57 265 M2 22249 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO SCFV PARA 

IDOSO 
2,26 598,90 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 63.624,40 

VALOR TOTAL LOTES 01 E 02 R$ 215.999,40 

Ass: 

JUAN GABRIEL EDLER 
PACHECO:03227225948 

Mangueirinha 22 de dezembro de 2021 
Assinado de forina digital por 
JUAN GABRIEL EDLER 
PACHECO 03227225940 
Dados. 2021.12.22 16:4901 -0300' 

Razão social: Juan Gabriel Edler Pacheco 

CNPJ: 34.786.607/0001-60 

Telefone: (46) 98812-2989 

sc- ) 



endereço 

e-mail: 

Rua Duque de Caxias, 597 

gannatecst@gmail.com 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 26800-3 

Agência n2: 

Banco: Banco do Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

) MICROEMPRESA 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

X) 

) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 

2267-5 
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odpia.-. ;\ 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . - Q co 

• 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 00 . • .q" 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

34.786.607/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/09/2019 

NOME EMPRESARIAL 

JUAN GABRIEL EDLER PACHECO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R DUQUE DE CAXIAS 
NÚMERO 

597 
COMPLEMENTO 
Or******* 

CEP 

85.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICíPIO 

MANGUEIRINHA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABIL@KLEINCONTABILIDADE.COM 
TELEFONE 

(46) 3232-3274 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/09/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***** *** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/12/2021 às 16:53:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 34.786.607/0001-60 

NOME EMPRESARIAL: JUAN GABRIEL EDLER PACHECO EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$110.000,00 (Cento e dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

JUAN GABRIEL EDLER PACHECO 

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 22/12/2021 às 16:53 (data e hora de Brasília). 



27/12/2021 13:00 Re: Orçamento Dedetização e limpezas de caixas d'água 

Re: Orçamento Dedetização e limpezas de caixas d'água 

"Desinsetizadora Mendes" <dedetizadoramendes©gmail.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Boa tarde Sandra, 

Segue no anexo orçamento solicitado. 

Em qua., 15 de dez. de 2021 às 10:15, <pelentil©coronelvivida.pr.gov.br> escreveu: 

Bom dia, 

Solicito Orçamento para abertura de licitação 

27 de dezembro de 2021 12:56 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

Atenciosamente. 

Emerson Luiz Maciel 
Desinsetizadora Mendes & Maciel 
(46) 35246205 (46) 999736456 



ORÇAMENTO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

e 

LOTE 01- LIMPEZA DL L.Aimu L., muuk4 
VALOR UNIT. 

RS 

VALOR TOTAL] 
R$ LOTE ITEM CITD UN 

CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

1 1 2 UN 18630 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 250 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A

EXECUCAO DOS SERVICOS

,ocIPTP\ 

FIA cl 

1 2 4 UN 16695 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVIÇOS. 

•,-,.., 
", ..':', /ei 

----, 
• 9,, 

1 3 17 UN 16696 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

1 4 48 UN 16697 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 1.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL,

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

I 5 2 UN 16698 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 3.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

1 6 6 UN 16699 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 5.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I GO EDITAL, 

COM FORNECIMENTO DE moo MATERIAL NECESSARIO PARA 

A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

1 7 5 UN 16700 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 20.000 
LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 
A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

1 8 3 UN 16701 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 30.000 
LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO EDITAL, 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 
A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ _ 

LOTE 02- DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV DESCRIÇÃO VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAI 

R$ 

2 1 945 M2 17187 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL PAU LINO STEDILE 0,73 689,85

2 2 485 M 2 17188 
SERVIU) DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL PRESIDENTE KENEDY 0,73 354,05

2 3 2252 M2 17189 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA
MUNICIPAL SETE DE SETEMBRO 0,73 1.643,9E

2 

2 

2 

4 364 M z 17190 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO NOVO SAMU

E FARMÁCIA 0,73 265,7; 

5 

6 

1736 M z 17191 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL JUVENTINO RUFATO 0,73 1.267,2J 

330 M2 
--- 

17192 SERVICO DE DEDETIZ.ACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL T1RADENTES 0,73 240,91 



2 

_ 

7 1138 M2 17193 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SAO CRISTOVAO 
0,73 830,14

2 8 313 Mz 17194
SFRVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ES 'pio 

MUNICIPAL ULISSES GUIMARAFS 
0,73 228,49 

2 9 190 M2 17195
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA  

MUNICIPAL VISTA ALEGRE 
.:-- 0,73 138,70 

2 10 717 M2 17196
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOtA-

MUNICIPAL MARIA DA LUZ -  ABUNDANCIA 
0,73 530,71 

2 11 1162 M2 17197
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRAT1ZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SANTA LUCIA 
0,73 B48,26 

2 12 311 M2 17198 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. i 

PRIMAVERA 
0,73 227,03 

2 13 280 M2 17199 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 

ARCO RIS 
0,73 204,40 

2 14 558,3 M2 17200 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E I 

AQUARELA 
0,73 407,56 

2 1_5 565 M2 17201 
SERVICO DF DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. I VO 

ERNA 
0,73 412,45 

2 16 565 M2 17202 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C.M.E I DONA 

EMMA BOING HORT 
0,73 412,45 

2 17 257 M2 17203 SERV1C0 DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA UNICENTRO 0,73 187,61 

2 18 782 M2 17204 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CENTRO 

CULTURAL 
0,73 570,86 

2 19 1932 M2 17205 
POLO ESPORTIVO (ALA SOCIAL, COZINHAS, SALAS DE AULA, 

BANHEIROS E ALMOXARIFADO) 
0,73 1.410,36 

2 2C 600 M2 17206 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA 

FAMILIAR RURAL 
0,73 438,00 

- 

2 21 389 M2 17207 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PRFDIO DA 

ADMINISTRACAO 
0,73 283,97 

2 22 486 M2 17208 
-S-ERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ANTIGO 

FORUM 
 0,73 354,78 

2 23 444 Mz 17209 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO QUARTEL 

CORPO BOMBEIROS 
0,73 324,12 

2 24 322 M2 17210 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO DA 

AGRICULTURA 0,73 235,06 

2 25 222 M2 17211 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE DA ABUNDANCIA 0,73 162,06 

2 26 221 M2 17212 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE BARRA VERDE 0,73 161,33 

2 
`+‘ 

27 157 M2 17213 
- 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE CACADOR 0,73 114,61 

2 28 86 M2 17214 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE JACUTINGA 1,17 100,62 

2 29 74 M2 17215 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDF LIMEIRA 
 1,36 100,64

2 30 86 W 17216 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE LINHA LEITE 1,17 100,62

2 31 154 M2 17217 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE PALMEIRINHA 0,73 112,42

2 32 86,46 M2 17218 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE SANTA LUCIA 1,17 101,16

2 33 53 M2 17219 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE SANTO ANT. SALTO GRANDE 1,90 100,70

2 34 86 M2 17220 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE PASSO BONITO 1,17 100,62

2 35 171 M2 17221 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE VISTA ALEGRE 0,73 124,83

2 36 257 W 17222 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE BNH 0,73 187,61 

2 37 222 M2 17223 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE SA0 JOSE OPERÁRIO 0,73 162,06

2 38 157 M2 17224 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE RIO QUIETO 0,73 114,61



•Càc Pio 
o 

Fhs‘ 

2 39 103 17225
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS _(CE0) 
o 

e, , f _. _ 

f 
103,00 

2 40 274 M2 17226 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE JARDIM MARIA DA LUZ 0,73 200,02 

2 41 

-- 

222 M2 17227 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SA0 CRISTOVAO 
0,73 162,06 

2 42 1075 17228 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE CENTRO DRA. CALDICE DECARLI 0,73 784,75

2 43 
-- 

2122 M2 17229 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO - UPA 74 HS 0,73 1.549,06 

2 44 626 M2 17230 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO UAPSE 

MADALOZ20 
0,73 456,98 

45 257 M2 17231 UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA MULHER 0,73 187,61 

46 915 M2 17232 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CAPS 0,73 667,95 

47 179 M2 17234 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CftAS 0,73 130,67 

2 48 973 Mi 17236 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA APMI 0,73 710,29 
2 49 208 M 17237 SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA LAR 0,73 151,84 

2 50 288 IsA 2 17238 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO 

DEPARTAMENTO SOCIAL 
0,73 210,24 

2 51 163 M2 17239 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CONSELHO 

TUTELAR 
0,73 118,99 

2 52 466 M2 17240 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PATIO DE 

MAQUINAS COMPREENDENDO ESCRITORIO E DEPOSITOS 
0,73 340,18 

2 53 355,63 M2 22245 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA BIBLIOTECA 

MUNICIPAL 
0,73 259,61 

2 54 86 M2 22246 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 

SAUDE SÃO JOÃO DO ALTO JACUTINGA 
1,17 100,62 

2 55 86 M2 22247 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO DE 
SAUDE RESERVA INDÍGENA - ALDEIA PASSO LISO 

1,17 100,62 

2 56 323 M2 22248 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ESPAÇO 
DESENVOLVER 

0,73 235,79 

2 57 265 2 22249 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO SM PARA 
IDOSO 0,73 193,45 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 20.914,93 

VALOR TOTAL LOTES 01 E 02 R$ 20.914,93 

local e data 

FRANCISCO BELTRÃO, 27 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Ass: 

Razão social: LFDEMIR MENDES & CIA. LTDA. 
CNN: 18.824.549/0001-66 
Telefone: 46 3524-6205 
endereço Rua Santo Antônio, 1019 - Bairro 
e-mail: dedetizadoramendes_eàgmail.com

DADOS PARA PAGAMENTO 
Conta Corrente: 10.753-3 
Agência n°: 740 
Banco Sicredi - 748 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(>10 MICROEMPRESA 
) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Cristo Rei - Francisco Beltrão / PR 

eul 12.116.710001-49 
LEDEMER MENDES 

& LTDA. 
Rua Santo Antônio, '1019 

Crista Rei - CEP 85602-000 
L  FrFincisco Beltrão - Paraná 



27/12/2021 13:13 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

12.116.714/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/06/2010 

NOME EMPRESARIAL 

LEDEMIR MENDES & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SANTO ANTONIO 

CEP 

85.602-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CRISTO REI 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

1019 
COMPLEMENTO 
******** 

muNiciPio 
FRANCISCO BELTRAO 

TELEFONE 

(47) 3524-6205 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/12/2021 às 13:13:17 (data e hora de Brasília). 

PORTE 

ME 

LJF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/06/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 12116.714/0001-49 

NOME EMPRESARIAL: LEDEMIR MENDES & CIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: LEDEMIR MENDES 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: SALETE IACHINSKI MENDES 

Qualificação: 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 27/12/2021 às 13:13 (data e hora de Brasília). 



09/12/2021 08:08 RE: Orçamento para Dedetização e Limpeza de Caixa d'água - Urgente se possível 

RE: Orçamento para Dedetização e Limpeza de Caixa d'água - Urgente se possível 

"SP Desinsetização" <spdedetizacao@hotmail.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Recebido. Não iremos fornecer nosso orçamento. 

8 de dezembro de 2021 22:18 

De: pelentil_Pcoronelvivida.pr.gov.br <pelent-il@coronelvivida.prgov.br>

Enviado: quarta-feira, 8 de dezembro de 2021 14:32 
Para: actbiodedetizadoraffigmail.com <actbiodedetizadoraffigmail.com>

Assunto: Orçamento para Dedetização e Limpeza de Caixa d'água - Urgente se possível 
Boa tarde, 

Solicito Orçamento para abertura de licitação 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 



08/12/2021 13:56 Re: Orçamento para Dedetização e Limpeza de Caixa d'água - Urgente se possível 

Re: Orçamento para Dedetização e Limpeza de Caixa d'água - Urgente se possível 

,00•114, 

"DETEVEL - SOLUÇÕES NO CONTROLE DE PRAGAS" <detevel@detevel.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Boa tarde! 

Fora da nossa região de atendimento, obrigado pela solicitação. 

CARLOS.MARANGONI 
Diretor de Opera i5e.s 

R. Nereu Ramos, 3221, Bairro Claudete 1 Cascavel-PR 

www.detevel.com.br 

(45) 3226-3344 

(45) 99981-9463 e 

8 de dezembro de 2021 13:53 

De: pelentil@coronelvivida.prgov.br 
Para: actbiodedetizadora©gmail.com 
Enviadas: Quarta-feira, 8 de dezembro de 2021 13:32:47 
Assunto: Orçamento para Dedetização e Limpeza de Caixa d'água - Urgente se possível 

Boa tarde, 

Solicito Orçamento para abertura de licitação 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 
Fornecedor: ACT- 810

Telefone: (43)99967-6375 - 3528-3533 E-mail enviado em: 08/12/2021 

E-mail: actbiodedetizadora@gmail.com 

Contato em: 16/12/2021 Falado com: Mércia 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: MARCIO JUNIOR BATISTA — ERA INSETOS 

Telefone: (47)99991-6677 E-mail enviado em: 

E-mail: desinsetizadorafibeltrao@gmail.com 

Contato em: Falado com: Marcio 

Resposta: Não atende mais na Região, somente em Santa Catarina 

Fornecedor: ECOTRAT 

Telefone: (42)99921-9432 — (45)3038-6577 E-mail enviado em: 08/12/2021 

E-mail: alessandro@ecotrat.com cascavel@ecotrat.com 

Contato em: 15/12/2021 Falado com: Via Whatsapp 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: BRIOLIMP DEDETIZADORA 

Telefone: (45)99929-2261 (45)3222-9319 E-mail enviado em: 08/12/2021 

E-mail: atendimento@briolimp.com briolimp@briolimp.com 

Contato em: 15/12/2021 Falado com: Cristina 
, 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: RIO GRANDENSE 

Telefone: (51)3554-0022 E-mail enviado em: 08/12/2021 

E-mail: contato@riograndenseservicos.com.br 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Não consegui contato 

Fornecedor: JACKLINE P. P. KOZAK - ME 

Telefone: (46)3225-4817 E-mail enviado em: 08/12/2021 

E-mail: deslimpb@hotmail.com 

Contato em: 15/12/2021 Falado com: Ulisses 

Resposta: Reenviado — Sem retorno 

Fornecedor: DETEVEL 

Telefone: (45)3226-3344 E-mail enviado em: 08/12/2021 

E-mail: detevel@detevel.com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido — fora da região de atendimento 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

[-Fornecedor: SP DESINSETIZAÇÃO 

Telefone: E-mail enviado em: 08/12/2021 

E-mail: spdedetizacao@hotmail.com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido — Não vão fornecer orçamento 

Fornecedor: ALBA DEDETIZADORA 

Telefone: (49)3664-2216 E-mail enviado em: 08/12/2021 

E-mail: comercialagroalba@gmail.com 

Contato em: 16/12/2021 Falado com: Dinara 

Resposta: Reenviado — Sem retorno 

Fornecedor: DESINSECTUS DEDETIZAÇÃO (CLAUDETE) 

Telefone: (46)3225-8026 1' E-mail enviado em: 08/12/2021 

E-mail: desinsectus@vahoo.com.br 

Contato em: 16/12/2021 I Falado com: Claudete 

Resposta: Vai verificar com o sócio - Sem retorno 

Fornecedor: ALEX BARBIERI — PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Telefone: (46)99972-7389 E-mail enviado em: 08/12/2021 

E-mail: 

Contato em: Vai pegar pessoalmente Falado com: Gringo 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: ECO SERV - Soluções em Controle de Pragas 

Telefone: (46)99108-3921 3025-1116 E-mail enviado em: 08/12/2021 

E-mail: contato@ecoservpb.com.br 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: LEDER E MAFRA 

Telefone: (46)98820-2088 E-mail enviado em: 09/12/2021 

E-mail: mafraleder@hotmail.com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: MENDES E MACIEL DEDETIZADORA 

Telefone: (46)3524-6205 E-mail enviado em: 15/12/2021 

E-mail: dedetizadoramendes@gmail.com 

Contato em: Falado com: Emerson 

Resposta: Recebido 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Fornecedor: CMP DEDETIZADORA 

Telefone: (46)3523-3558 E-mail enviado em: 15/12/2021 

E-mail: cmp.me@hotmail.com 

Contato em: 15/12/2021 Falado com: Beatriz 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: BORSATO GOMES E CIA LTDA 

Telefone: (43)3325-5001 E-mail enviado em: 22/12/2021 

E-mail: ecodetambiental@ecodet.com.br 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: DIAS DEDETIZAÇÃO 

Telefone: (42)99861-4957 E-mail enviado em: 22/12/2021 

E-mail: dedetizacaodias@gmail.com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: DEX DESINSETIZADORA 

Telefone: (46)98812-2989 E-mail enviado em: 22/12/2021 

E-mail: gannatecst@gmail.com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 
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MAPA COMPARATIVO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

CMP COM. DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA 

ECO SERV -SOLUÇÕES 

EM CONTROLE DE 

PRAGAS 

ECOTRAT CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS 

ALEX BARBIERI - 

PRESTADOR DE 

SERVIÇOS 

VALTER JOSE DUARTE 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE 

DE PRAGAS URBANAS 

JUAN GABRIEL EDIER 

PACHECO EIRELI 

LOTE 01 - LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 1 3 UN 18630 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 250 
LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 

EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS 

140,00 420,00 - 90,00 270,00 250,00 750,00 150,00 450,00 145,00 435,00 

1 2 4 UN 16695 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 310 
LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 
EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

140,00 560,00 - 100,00 400,00 270,00 1.080,00 150,00 600,00 182,00 728,00 

1 3 28 UN 16696 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 500 
LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 

EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

140,00 3.920,00 110,00 3.080,00 300,00 8.400,00 180,00 5.040,00 253,00 7.084,00 

1 4 50 UN 16697 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 1.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 
EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 

NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

150,00 7.500,00 - 130,00 6.500,00 340,00 17.000,00 230,00 11.500,00 - 

1 5 2 UN 16698 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 3.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 

EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

220,00 440,00 - 180,00 360,00 400,00 800,00 280,00 560,00 - 

1 6 4 UN 16699 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 5.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 

EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 

NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

270,00 1.080,00 200,00 800,00 490,00 1.960,00 320,00 1.280,00 - 

1 7 5 UN 16700 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 20.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 

EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 

NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

480,00 2.400,00 350,00 1.750,00 530,00 2.650,00 515,00 2.575,00 - 

1 8 3 UN 16701 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, CAPACIDADE PARA 30.000 

LITROS, NOS LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 

EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 

NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS SERVICOS. 

550,00 1.650,00 - 450,00 1.350,00 650,00 1.950,00 550,00 1.650,00 - 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 17.970,00 - 14.510,00 34.590,00 23.655,00 8.247,00 

LEDEMIR MENDES & CIA 

LTDA 
MEDIANA 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

145,00 435,00 

150,00 600,00 

180,00 5.040,00 

190,00 9.500,00 

250,00 500,00 

295,00 1.180,00 

497,50 2.487,50 

550,00 1.650,00 

21.392,50 

LOTE 02- DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

LOTE ITEM QTD UN 
CÓD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

2 1 1 UN 17187 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL PAULINO STEDILE COM 
APROXIMADAMENTE 945 M' 

756,00 756,00 1.417,50 1.417,50 850,50 850,50 1.417,50 1.417,50 1.209,60 1.209,60 2.135,70 2.135,70 689,85 689,85 1.209,60 1.209,60 

2 2 1 UN 17188 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL PRESIDENTE KENEDY COM 

APROXIMADAMENTE 485 M2

388,00 388,00 727,50 727,50 436,50 436,50 727,50 727,50 620,80 620,80 1.096,10 1.096,10 354,05 354,05 620,80 620,80 

2 3 1 UN 17189 

SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SETE DE SETEMBRO COM 

APROXIMADAMENTE 2252 M2

1.801,60 1.801,60 3.378,00 3.378,00 2.026,80 2.026,80 3.378,00 3.378,00 2.882,56 2.882,56 5.089,52 5.089,52 1.643,96 1.643,96 2.882,56 2.882,56 

2 4 1 UN 17190 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO NOVO 

SAMU E FARMÁCIA COM APROXIMADAMENTE 364 M2
291,20 291,20 546,00 546,00 327,60 327,60 546,00 546,00 465,92 465,92 822,64 822,64 265,72 265,72 465,92 465,92 



2 5 1 UN 17191 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL JUVENTINO RUFATO COM 
APROXIMADAMENTE 1736 M2

1.388,80 1.388,80 2.604,00 2.604,00 1.562,40 1.562,40 2.604,00 2.604,00 2.222,08 2.222,08 3.923,36 3.923,36 1.267,28 1.267,28 2.222,08 2.222,08 

2 6 1 UN 17192 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL TIRADENTES COM APROXIMADAMENTE 330 
M 2

264,00 264,00 495,00 495,00 297,00 297,00 495,00 495,00 422,40 422,40 745,80 745,80 240,90 240,90 422,40 422,40 

2 7 1 UN 17193 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL SAO CRISTOVAO COM APROXIMADAMENTE 
1138 M z 

910,40 910,40 1.707,00 1.707,00 1.024,20 1.024,20 1.707,00 1.707,00 1.456,64 1.456,64 2.571,88 2.571,88 830,74 830,74 1.456,64 1.456,64 

2 8 1 UN 17194 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL ULISSES GUIMARAES COM 
APROXIMADAMENTE 3131542

250,40 250,40 469,50 469,50 281,70 281,70 469,50 469,50 400,64 400,64 707,38 707,38 228,49 228,49 400,64 400,64 

2 9 1 UN 17195 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL VISTA ALEGRE COM APROXIMADAMENTE 
190 Mz 

152,00 152,00 285,00 285,00 171,00 171,00 285,00 285,00 243,20 243,20 429,40 429,40 138,70 138,70 243,20 243,20 

2 10 1 UN 17196 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA DA LUZ - ABUNDANCIA COM 
APROXIMADAMENTE 727 Mz 

581,60 581,60 1.090,50 1.090,50 654,30 654,30 1.090,50 1.090,50 930,56 930,56 1.643,02 1.643,02 530,71 530,71 930,56 930,56 

2 11 1 UN 17197 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA ESCOLA 
MUNICIPAL SANTA LUCIA COM APROXIMADAMENTE 
1162 Mz 

929,60 929,60 1.743,00 1.743,00 1.045,80 1.045,80 1.743,00 1.743,00 1.487,36 1.487,36 2.626,12 2.626,12 848,26 848,26 1.487,36 1.487,36 

2 12 1 UN 17198 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. 
1 PRIMAVERA COM APROXIMADAMENTE 311 M2

248,80 248,80 466,50 466,50 279,90 279,90 466,50 466,50 398,08 398,08 702,86 702,86 227,03 227,03 398,08 398,08 

2 13 1 UN 17199 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. 
1 ARCO IRIS COM APROXIMADAMENTE 2801%.42

224,00 224,00 420,00 420,00 252,00 252,00 420,00 420,00 358,40 358,40 632,80 632,80 204,40 204,40 358,40 358,40 

2 14 1 UN 17200 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. 
!AQUARELA COM APROXIMADAMENTE 558,30 M2

446,64 446,64 837,45 837,45 502,47 502,47 837,45 837,45 714,62 714,62 1.261,76 1.261,76 407,56 407,56 714,62 714,62 

2 15 1 UN 17201 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C. M. E. 
IVO ERNA COM APROXIMADAMENTE 565 M2

452,00 452,00 847,50 847,50 508,50 508,50 847,50 847,50 723,20 723,20 1.276,90 1.276,90 412,45 412,45 723,20 723,20 

2 16 1 UN 17202 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA C.M.E 1 
DONA EMMA BOING HORT COM APROXIMADAMENTE 
565 M2

452,00 452,00 847,50 847,50 508,50 508,50 847,50 847,50 723,20 723,20 1.276,90 1.276,90 412,45 412,45 723,20 723,20 

2 17 1 UN 17203 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA 
UNICENTRO COM APROXIMADAMENTE 257 Mz 

205,60 205,60 385,50 385,50 231,30 231,30 385,50 385,50 328,96 328,96 580,82 580,82 187,61 187,61 328,96 328,96 

2 18 1 UN 17204 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO 
CENTRO CULTURAL COM APROXIMADAMENTE 782 Mz 

625,60 625,60 1.173,00 1.173,00 703,80 703,80 1.173,00 1.173,00 1.000,96 1.000,96 1.767,32 1.767,32 570,86 570,86 1.000,96 1.000,96 

2 19 1 UN 17205 
POLO ESPORTIVO (ALA SOCIAL, COZINHAS, SALAS DE 
AULA, BANHEIROS E ALMOXARIFADO) COM 
APROXIMADAMENTE 1932 Mz 

1.545,60 1.545,60 2.898,00 2.898,00 1.738,80 1.738,80 2.898,00 2.898,00 2.472,96 2.472,96 4.366,32 4.366,32 1.410,36 1.410,36 2.472,96 2.472,96 

2 20 1 UN 17206 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA 
FAMILIAR RURAL COM APROXIMADAMENTE 600 M2

480,00 480,00 900,00 900,00 540,00 540,00 900,00 900,00 768,00 768,00 1.356,00 1.356,00 438,00 438,00 768,00 768,00 

2 21 1 UN 17207 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO 
DA ADMINISTRACAO COM APROXIMADAMENTE 389 M2

311,20 311,20 583,50 583,50 350,10 350,10 583,50 583,50 497,92 497,92 879,14 879,14 283,97 283,97 497,92 497,92 

2 22 1 UN 17208 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ANTIGO 
FORUM COM APROXIMADAMENTE 486 Mz 

388,80 388,80 729,00 729,00 437,40 437,40 729,00 729,00 622,08 622,08 1.098,36 1.098,36 354,78 354,78 622,08 622,08 

2 23 1 UN 17209 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO 
QUARTEL CORPO BOMBEIROS COM 
APROXIMADAMENTE 444 M2

355,20 355,20 666,00 666,00 399,60 399,60 666,00 666,00 568,32 568,32 1.003,44 1.003,44 324,12 324,12 568,32 568,32 

2 24 1 UN 17210 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PREDIO 
DA AGRICULTURA COM APROXIMADAMENTE 322 M2

257,60 257,60 483,00 483,00 289,80 289,80 483,00 483,00 412,16 412,16 727,72 727,72 235,06 235,06 412,16 412,16 

2 25 1 UN 17211 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 
DE SAUDE DA ABUNDANCIA COM APROXIMADAMENTE 
222 Mz 

177,60 177,60 333,00 333,00 199,80 199,80 333,00 333,00 284,16 284,16 501,72 501,72 162,06 162,06 284,16 284,16 

2 26 1 UN 17212 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 
DE SAUDE BARRA VERDE COM APROXIMADAMENTE 221 
Mz 

176,80 176,80 331,50 331,50 198,90 198,90 331,50 331,50 282,88 282,88 499,46 499,46 161,33 161,33 282,88 2843.9" 
/ / 

2 27 1 UN 17213 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 
DE SAUDE CACADOR COM APROXIMADAMENTE 157 Mz 

125,60 125,60 235,50 235,50 141,30 141,30 235,50 235,50 200,96 200,96 354,82 354,82 114,61 114,61 200,96 

. 

1 .,96 
, 

, 



2 28 1 UN 17214 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 
DE SAUDE JACUTINGA COM APROXIMADAMENTE 86 M2

68,80 68,80 129,00 129,00 77,40 77,40 129,00 129,00 110,08 110,08 194,36 194,36 100,62 100,62 110,08 110,08 

2 29 1 UN 17215 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 
DE SAUDE LIMEIRA COM APROXIMADAMENTE 74 M2

59,20 59,20 111,00 111,00 66,60 66,60 111,00 111,00 94,72 94,72 167,24 167,24 100,64 100,64 100,64 100,64 

2 30 1 UN 17216 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 
DE SAUDE LINHA LEITE COM APROXIMADAMENTE 86 

M2

68,80 68,80 129,00 129,00 77,40 77,40 129,00 129,00 110,08 110,08 194,36 194,36 100,62 100,62 110,08 110,08 

2 31 1 UN 17217 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 
DE SAUDE PALMEIRINHA COM APROXIMADAMENTE 154 
M2

123,20 123,20 231,00 231,00 138,60 138,60 231,00 231,00 197,12 197,12 348,04 348,04 112,42 112,42 197,12 197,12 

2 32 1 UN 17218 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRAT1ZACAO NO POSTO 
DE SAUDE SANTA LUCIA COM APROXIMADAMENTE 
86,46 MT 

69,17 69,17 129,69 129,69 77,81 77,81 129,69 129,69 110,67 110,67 195,40 195,40 101,16 101,16 110,67 110,67 

2 33 1 UN 17219 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 
DE SAUDE SANTO ANT. SALTO GRANDE COM 
APROXIMADAMENTE 53 M2

42,40 42,40 79,50 79,50 47,70 47,70 79,50 79,50 67,84 67,84 119,78 119,78 100,70 100,70 79,50 79,50 

2 34 1 UN 17220 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 
DE SAUDE PASSO BONITO COM APROXIMADAMENTE 86 

M2

68,80 68,80 129,00 129,00 77,40 77,40 129,00 129,00 110,08 110,08 194,36 194,36 100,60 100,62 110,08 110,08 

2 35 1 UN 17221 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 

DE SAUDE VISTA ALEGRE COM APROXIMADAMENTE 171 

M2

136,80 136,80 256,50 256,50 153,90 153,90 256,50 256,50 218,88 218,88 386,46 386,46 124,83 124,83 218,88 218,88 

2 36 1 UN 17222 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 
DE SAUDE BNH COM APROXIMADAMENTE 257 Mz 

205,60 205,60 385,50 385,50 231,30 231,30 385,50 385,50 328,96 328,96 580,82 580,82 187,61 187,61 328,96 328,96 

2 37 1 UN 17223 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 

DE SAUDE SA0 JOSE OPERARIO COM 
APROXIMADAMENTE 222 M2

177,60 177,60 333,00 333,00 199,80 199,80 333,00 333,00 284,16 284,16 501,72 501,72 162,06 162,06 284,16 284,16 

2 38 1 UN 17224 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 

DE SAUDE RIO QUIETO COM APROXIMADAMENTE 157 

M2

125,60 125,60 235,50 235,50 141,30 141,30 235,50 235,50 200,96 200,96 354,82 354,82 114,61 114,61 200,96 200,96 

2 39 1 UN 
' 

17225 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS (CEO) 
COM APROXIMADAMENTE 103 M2

82,40 82,40 154,50 154,50 92,70 92,70 154,50 154,50 131,84 131,84 232,78 232,78 103,00 103,00 131,84 131,84 

2 40 1 UN 17226 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 
DE SAUDE JARDIM MARIA DA LUZ COM 
APROXIMADAMENTE 274 M2

219,20 219,20 411,00 411,00 246,60 246,60 411,00 411,00 350,72 350,72 619,24 619,24 200,02 200,02 350,72 350,72 

2 41 1 UN 17227 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 
DE SAUDE SA0 CRISTOVAO COM APROXIMADAMENTE 

222 M2

177,60 177,60 333,00 333,00 199,80 199,80 333,00 333,00 284,16 284,16 501,72 501,72 162,06 162,06 284,16 284,16 

2 42 1 UN 17228 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 

DE SAUDE CENTRO DRA. CALDICE DECARLI COM 
APROXIMADAMENTE 1075 M2

860,00 860,00 1.612,50 1.612,50 967,50 967,50 1.612,50 1.612,50 1.376,00 1.376,00 2.429,50 2.429,50 784,75 784,75 1.376,00 1.376,00 

2 43 1 UN 17229 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HS COM 
APROXIMADAMENTE 2122 M2

1.697,60 1.697,60 3.183,00 3.183,00 1.909,80 1.909,80 3.183,00 3.183,00 2.716,16 2.716,16 4.795,72 4.795,72 1.549,06 1.549,06 2.716,16 2.716,16 

2 44 1 UN 17230 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO UAPSF 
MADALOZZO COM APROXIMADAMENTE 626 M2

500,80 500,80 939,00 939,00 563,40 563,40 939,00 939,00 801,28 801,28 1.414,76 1.414,76 456,98 456,98 801,28 801,28 

2 45 1 UN 17231 
UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA MULHER COM 
APROXIMADAMENTE 257 M2

205,60 205,60 385,50 385,50 231,30 231,30 385,50 385,50 328,96 328,96 580,82 580,82 187,61 187,61 328,96 32 , 

2 46 1 UN 17232 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRA11ZACAO NO CAPS 
COM APROXIMADAMENTE 915 M2

732,00 732,00 1.372,50 1.372,50 823,50 823,50 1.372,50 1.372,50 1.171,20 1.171,20 2.067,90 2.067,90 667,95 667,95 1.171,20 1. 7 O 

2 47 1 UN 17234 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO CRAS 
COM APROXIMADAMENTE 179 M2 143,20 143,20 268,50 268,50 161,10 161,10 268,50 268,50 229,12 229,12 404,54 404,54 130,67 130,67 229,12 2 2 

2 48 1 UN 17236 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA APMI 
COM APROXIMADAMENTE 973 M2

778,40 778,40 1.459,50 1.459,50 875,70 875,70 1.459,50 1.459,50 1.245,44 1.245,44 2.198,98 2.198,98 710,29 710,29 1.245,44 1.245,44 

2 49 1 UN 17237 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA CASA 
LAR COM APROXIMADAMENTE 208 M2 

166,40 166,40 312,00 312,00 187,20 187,20 312,00 312,00 266,24 266,24 470,08 470,08 151,84 151,84 266,24 266,24 



2 50 1 UN 17238 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO 

DEPARTAMENTO SOCIAL COM APROXIMADAMENTE 288 
M' 

230,40 230,40 432,00 432,00 259,20 259,20 432,00 432,00 368,64 368,64 650,88 650,88 210,24 210,24 368,64 368,64 

2 51 1 UN 17239 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO 

CONSELHO TUTELAR COM APROXIMADAMENTE 163 M2
130,40 130,40 244,50 244,50 146,70 146,70 244,50 244,50 208,64 208,64 368,38 368,38 118,99 118,99 208,64 208,64

2 52 1 UN 17240 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO PATIO 

DE MAQUINAS COMPREENDENDO ESCRITORIO E 

DEPOSITOS COM APROXIMADAMENTE 466 M2
372,80 372,80 699,00 699,00 419,40 419,40 699,00 699,00 596,48 596,48 1.053,16 1.053,16 340,18 340,18 596,48 596,48 

2 53 1 UN 22245 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NA 
BIBLIOTECA MUNICIPAL COM APROXIMADAMENTE 

355,60 M' 

284,50 284,50 533,45 533,45 320,07 320,07 533,45 533,45 455,21 455,21 803,72 803,72 259,61 259,61 455,21 455,21 

2 54 1 UN 22246 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 

DE SAUDE SÃO JOÃO DO ALTO JACUTINGA COM 
APROXIMADAMENTE 86 M' 

68,80 68,80 129,00 129,00 77,40 77,40 129,00 129,00 110,08 110,08 194,36 194,36 100,62 100,62 110,08 110,08 

2 55 1 UN 22247 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO POSTO 
DE SAUDE RESERVA INDÍGENA - ALDEIA PASSO LISO 

COM APROXIMADAMENTE 86 M2
68,80 68,80 129,00 129,00 77,40 77,40 129,00 129,00 110,08 110,08 194,36 194,36 100,62 100,62 110,08 110,08 

2 56 1 UN 22248 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO ESPAÇO 

DESENVOLVER COM APROXIMADAMENTE 323 M2
258,40 258,40 484,50 484,50 290,70 290,70 484,50 484,50 413,44 413,44 729,98 729,98 235,79 235,79 413,44 413,44 

2 57 1 UN 22249 
SERVICO DE DEDETIZACAO E DESRATIZACAO NO SCFV 

PARA IDOSO COM APROXIMADAMENTE 265 M' 
212,00 212,00 397,50 397,50 238,50 238,50 397,50 397,50 339,20 339,20 598,90 598,90 193,45 193,45 339,20 339,20 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 22.521,91 42.228,59 25.337,15 42.228,59 36.035,06 63.624,40 20.914,93 36.052,64 

VALOR TOTAL LOTES 01 E 02 R$ 40.491,91 42.228,59 39.847,15 76.818,59 59.690,06 71.871,40 20.914,93 57.445,14 

No lote 01- Limpeza de Caixas d'água - Itens 01,03,04 e 06 verificou-se um equivoco nas quantidades após a solitação dos orçamentos, foi feito a correção das mesmas. 

No lote 02 - Dedetização e Desratização - para melhor Controle das baixas no Sistema, os Serviços foram alterados adescrição do item com a metragem e feito por unidade. 

Realizados os cálculos de média e mediana, observou-se ser a Medi a a contratação que propicia maior economicidade. 

CL. „2 „-y d 47..e:t  

/trt_i 
Coronel Vivida,30 de dezembro de 2021 

Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO NP- xx/2022 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 76.995.455/0001-
56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Coronel Vivida — PR, através de seu 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Juliano Ribeiro, designado pela 
Portaria n9 01 de 03 de janeiro de 2022, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR LOTE, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS 
D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO COM 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, os quais fazem 
parte deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, 
conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei 
Federal n9 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 
2003, Decreto Municipal n9 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2 18, de 
20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n2 27 de 15 de outubro de 2009 e 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS", conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, 
ANEXO 1. 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 
determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09:00h do dia xx de xxxx de 2022, 
no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:01h do dia xx de xxxx de 2022, junto a sala de Licitações 
do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

I - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS" conforme Termo de Referência, 
Especificações e Quantitativos, ANEXO 1. 

II- DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência - Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes. 

III - DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal está fixado 
em R$ 57.445,14 (cinquenta e sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e catorze 
centavos), conforme mapa comparativo em anexo ao processo. 

3.2. A competição se dará por MENOR PREÇO LOTE, sendo que o licitante deverá formular 
sua proposta respeitando o valor máximo fixado neste Edital, valor unitário e total de cada 
item do lote, sem possibilidade de ultrapassá-los, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo r pertinente ao 
objeto da presente licitação, enquadradas como MEI ou ME ou EPP, e que atendam a todas 
as condições exigidas na Lei Federal n2 10.520/02, na Lei Federal n2 8.666/93 e demais 
legislações complementares vigentes e pertinente à matéria, bem como, as exigências 
contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) As que não se enquadrem como MEI ou ME ou EPP, nos termos do Artigo 32 da Lei 

Complementar n2 123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em 
alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 49 da mencionada Lei Complementar; 
b) As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a 
todas as condições e exigências estabelecidas para este certame, ou não apresentaram 
os documentos nela exigidos; 
c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 
servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si qualquer que seja a forma de constituição; 
g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 
com o objeto deste Pregão; 
h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 
com a Legislação Brasileira; 
i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 
ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 87, III e IV da Lei n2 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 
União na forma do art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28 do Decreto n2 5.450/05, bem 
como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 
Normativa n2 37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 
de licitar e contratar com a administração municipal; 
j) Que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo LOTE, 
ambas serão desclassificadas do LOTE. 

V — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:00min horas do 22 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão 
pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 
endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 
Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, 

Ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br 
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5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 
b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se enquadre). 
d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 
da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 
e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, 
deverão ser apresentados separados dos Envelopes n9 01 e 02, no horário estabelecido no 
preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 
e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE", fora dos envelopes n2 1 e 2. Na falta destes documentos a empresa 
será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 
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licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 
mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII — DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N2 02: 

7.1. Os envelopes n° 01 e n° 02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 
documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 
face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n2 01 — Proposta de Preços 
Pregão Presencial n° XX/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 
CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Cidade: 

Estado: 
CEP: 
Data da Abertura: xx de xxxx de 2022 
Horário de Abertura: 09:01 horas 

Envelope n2 02 — Habilitação 

Pregão Presencial n° XX/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 

CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
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E-mail: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

xx de xxxx de 2022 
09:01 horas 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 
pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 
legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 
propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 
de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 
para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 
contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 
aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 
serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 
FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 
as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CDR ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 
representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 
o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 
Pregoeiro. 
9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 
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9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 
Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com os prazos do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do referido contrato; 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 
quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 
cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 
moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 
nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário e total máximo de cada item do LOTE, conforme 
o ANEXO I (Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não 
sofrerá nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO I (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 
Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 
proposta. 
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9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 
deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 
descrição completa do item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o item, 
entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 
Anexo I, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 
LOTE. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 
9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 
necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do 
contrato 
9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 
município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 
em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 
nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 
a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 
a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito em relação a tributos estaduais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito em relação a tributos Municipais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 
pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal (menores), 
das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai (ver modelo conforme 
Anexo V). 

10.1.4. Da Qualificação técnica: 

a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado comprobatório de aptidão para execução de 
serviços compatíveis com o lote que o proponente for vencedor, o qual deverá ser 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou por pessoa jurídica de direito privado, 
com base em execução anterior. (O atestado deve conter o nome, endereço e telefone do 
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contato atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para 
manter contato com a pessoa declarante). 

b) Apresentar licença ambiental vigente, emitida pelo órgão competente, autorizando a 
proponente a exercer atividade pertinente ao objeto cotado, conforme Resolução RDC n2
52/2009; 

c) Apresentar Registro ou inscrição, da proponente e do responsável técnico da 
proponente, na entidade pelo órgão competente, conforme Resolução RDC n2 52/2009. 

Obs.: As empresas que participarem somente do lote n2 01 ficam dispensadas de 
apresentação dos documentos relacionados nas alíneas "h" e "c" do item acima. 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n° 02 — Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 
10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 
10.2.2. A falta ou irregularidade de qualquer documento exigido no presente Edital 
implicará na inabilitação do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo 
para apresentação de documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 
apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma 
restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n2 123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
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declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou para a 
revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 
de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 
fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 
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11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR LOTE, 
sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente edital. 
11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 
item e total do lote. 
11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço total do LOTE. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 
de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 
autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 
11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
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apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 
11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 
pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 
efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 
divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 
aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 
abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 
condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 
condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 
11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 
inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 
11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 
interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 
11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 
declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 
o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 
trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 
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11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 
11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 
11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 
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11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 
ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 
poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 
abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 
Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 
até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 
destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 
independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 
juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no item 12.2., será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, 
contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 
empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 
protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

12.4.1. 0(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

XIII — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 
13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 
13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

XIV - DA CONTRATAÇÃO E ALTERAÇÕES 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente e após apresentação 
dos documentos relacionados no subitem 13.5 deste edital, o Município convocará o 
licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 
das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 
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14.1.1. O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 
para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
14.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida. 
14.1.4. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 
de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.4. Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 
supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento de Saúde com 
antecedência, sob pena de indeferimento. 

14.5. Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 
dos custos do produto contratado. 

14.6. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

14.7. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n° 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 
mencionados. 

14.8. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 
contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n° 
8.666/93. 

14.9. O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de sua assinatura. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 17 de 61 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

14.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

14.10.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

14.11. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

entrega do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

14.12. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto/serviço que 
não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

14.13. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n° 8.666/93. 

XV — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 
de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI — CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. As condições de execução e critérios de aceitação dos serviços estão fixadas 
detalhadamente no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
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presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta dos recursos das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 
03.001.04.122.0003.2.006 

2153 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

89 2154 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

174 2156 3.3.90.39.82.99 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

257 2157 3.3.90.39.82.99 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós 
Médio e Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

230 2158 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DA CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.018 Manutenção das Atividades 
Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018 

299 2159 3.3.90.39.82.99 
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ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

315 2160 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

617 2161 3.3.90.39.82.99 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

808 2162 3.3.90.39.82.99 

02 06/01 494 2.065 CAPS 
06.001.10.301.0019.2.065 

712 2163 3.3.90.39.82.99 

02 06/04 494 2.066 CEO — centro de Especialidades 
Odontológicas 
06.001.10.301.0019.2.066 

733 2164 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

390 2165 3.3.90.39.82.99 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

373 2167 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de 
Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

479 2168 3.3.90.39.82.99 
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ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

526 2169 3.3.90.39.82.99 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

515 2170 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 543 2171 3.3.90.39.82.99 
11.001.18.541.0026.2.043 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA ANTICORRUPÇÃO 

22.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — 

Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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XXIII - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

23.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 
do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

XXIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 79 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações 
legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 
alegados na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXV - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 
aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n° 8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e 
não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

XXVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 
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26.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

26.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

26.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 
como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

26.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

26.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no Diário Oficial do Município. 

26.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 
Coronel Vivida, Paraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem). 

26.8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução e entrega do produto/execução dos 
serviços, objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização e acompanhamento pelo Município. 

26.9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da entrega e instalação, objeto da presente licitação, e a sua 
inadimplência não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá o objeto da contratação. 

26.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços. 

26.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

26.12. O Município reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a execução dos 

serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, 
para tanto, os preços unitários. 

26.13. Na execução dos serviços, serão observadas as disposições da Lei n2 8.078 de 

11/09/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

26.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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26.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da 
Comissão de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

26.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

26.17. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 
se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 
devendo tal fato ser registrado em ata. 

26.18. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

26.19. Integram o presente Edital: 
Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo III — Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV — Modelo de procuração. 
Anexo V — Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai. 
Anexo VI — Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 
Anexo VII- Minuta do contrato. 
Anexo VIII — Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município — Kit Proposta. 

26.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 
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26.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

;,/:-,eío
Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
111.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Limpeza em Caixas D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios 
Públicos do Município com Fornecimento de todo material necessário para a Execução dos 
Serviços. 

Conforme Requisição de Necessidades n2 01 /2022 

LOTE ITEM QTDE UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

MÁXIMO 
TOTAL 

R$ 

1 1 3,00 UN 18630 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 250 LITROS, NOS 
LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 
EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

145,00 435,00 

1 2 4,00 UN 16695 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 310 LITROS, NOS 
LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO 
EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

150,00 600,00 

1 3 28,00 UN 16696 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 500 LITROS, NOS 
LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO 
EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

180,00 5.040,00 

1 4 50,00 UN 16697 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 

CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS, NOS 

LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO 

EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

190,00 9.500,00 

1 5 2,00 UN 16698 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS, NOS 
LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO 

EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 

MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

250,00 500,00 

1 6 4,00 UN 16699 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS, NOS 
LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 
EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO PARA A 

295,00 1.180,00 
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EXECUCAO DOS SERVICOS. 

1 7 5,00 UN 16700 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS, NOS 
LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 
EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS. 

497,50 2.487,50 

1 8 3,00 UN 16701 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS, NOS 
LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 
EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS. 

550,00 1.650,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL DO LOTE 01 21.392,50 

LOTE ITEM CITDE UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
R$ 

2 1 1,00 UN 17187 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
PAULINO STEDILE COM 
APROXIMADAMENTE 945 M2

1.209,60 1.209,60 

2 2 1,00 UN 17188 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
PRESIDENTE KENEDY COM 
APROXIMADAMENTE 485 M2. 

620,80 620,80 

2 3 1,00 UN 17189 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
SETE DE SETEMBRO COM 

APROXIMADAMENTE 2252 M2

2.882,56 2.882,56 

2 4 1,00 UN 17190 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO NOVO SAMU E 

FARMÁCIA COM APROXIMADAMENTE 

364 M2

465,92 465,92 

2 5 1,00 UN 17191 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
JUVENTINO RUFATO COM 
APROXIMADAMENTE 1736 M2

2.222,08 2.222,08 

2 6 1,00 UN 17192 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 

TIRADENTES COM APROXIMADAMENTE 

330 M2

422,40 422,40 

2 7 1,00 UN 17193 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 

SAO CRISTOVAO COM 
APROXIMADAMENTE 1138 M2

1.456,64 1.456,64 

2 8 1,00 UN 17194 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 

ULISSES GUIMARAES COM 
APROXIMADAMENTE 313 M2

400,64 400,64 

2 9 1,00 UN 17195 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 

243,20 243,20 
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"Cípjo 

Fls  5 o 9 

4"1.. v‘4‘ 

1 VISTA ALEGRE COM 
APROXIMADAMENTE 190 M2

2 10 1,00 UN 17196 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
MARIA DA LUZ - ABUNDANCIA COM 
APROXIMADAMENTE 727 M2

930,56 930,56 

2 11 1,00 UN 17197 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
SANTA LUCIA COM APROXIMADAMENTE 
1162 M2

1.487,36 1.487,36 

2 12 1,00 UN 17198 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA C. M. E. I PRIMAVERA 
COM APROXIMADAMENTE 311 M2

398,08 398,08 

2 13 1,00 UN 17199 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA C. M. E. I ARCO IRIS 
APROXIMADAMENTE COM 280 M2

358,40 358,40 

2 14 1,00 UN 17200 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA C. M. E. I AQUARELA 
COM APROXIMADAMENTE 558,30 M2

714,62 714,62 

2 15 1,00 UN 17201 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA C. M. E. I VO ERNA 
COM APROXIMADAMENTE 565 M2

723,20 723,20 

2 16 1,00 UN 17202 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA C.M.E I DONA EMMA 
BOING HORT COM APROXIMADAMENTE 
565 M2

723,20 723,20 

2 17 1,00 UN 17203 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA UNICENTRO COM 
APROXIMADAMENTE 257 M2

328,96 328,96 

2 18 1,00 UN 17204 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO CENTRO CULTURAL 

COM APROXIMADAMENTE 1932 M2

1.000,96 1.000,96 

2 19 1,00 UN 17205 

POLO ESPORTIVO (ALA SOCIAL, 

COZINHAS, SALAS DE AULA, BANHEIROS 
E ALMOXARIFADO) COM 
APROXIMADAMENTE 1932 M2

2.472,96 2.472,96 

2 20 1,00 UN 17206 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA CASA FAMILIAR 

RURAL COM APROXIMADAMENTE 600 

M 2

768,00 768,00 

2 21 1,00 UN 17207 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO PREDIO DA 
ADMI NISTRACAO COM 
APROXIMADAMENTE 389 M2

497,92 497,92 

2 22 1,00 UN 17208 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO ANTIGO FORUM 

COM APROXIMADAMENTE 486 M2

622,08 622,08 

2 23 1,00 UN 17209 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO QUARTEL CORPO 
BOMBEIROS COM APROXIMADAMENTE 

444 M2

568,32 568,32 

2 24 1,00 UN 17210 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO PREDIO DA 
AGRICULTURA COM 

APROXIMADAMENTE 322 M2

412,16 412,16 

2 25 1,00 UN 17211 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE DA 

ABUNDANCIA COM APROXIMADAMENTE 
284,16 284,16 
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222 M2

2 26 1,00 UN 17212 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
BARRA VERDE COM 
APROXIMADAMENTE 221 M2

282,88 282,88 

2 27 1,00 UN 17213 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
CACADOR COM APROXIMADAMENTE 
157 M2

200,96 200,96 

2 28 1,00 UN 17214 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
JACUTINGA COM APROXIMADAMENTE 
86 M2

110,08 110,08 

2 29 1,00 UN 17215 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
LIMEIRA COM APROXIMADAMENTE 74 
M 2

100,64 100,64 

2 30 1,00 UN 17216 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
LINHA LEITE COM APROXIMADAMENTE 
86M2

110,08 110,08 

2 31 1,00 UN 17217 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
PALMEIRINHA COM 
APROXIMADAMENTE 154 M2

197,12 197,12 

2 32 1,00 UN 17218 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
SANTA LUCIA COM APROXIMADAMENTE 
86,46 M2

110,67 110,67 

2 33 1,00 UN 17219 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
SANTO ANT. SALTO GRANDE COM 
APROXIMADAMENTE 53 M2

79,50 79,50 

2 34 1,00 UN 17220 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

PASSO BONITO COM 
APROXIMADAMENTE 86 M2

110,08 110,08 

2 35 1,00 UN 17221 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

VISTA ALEGRE COM 
APROXIMADAMENTE 171 M2

218,88 218,88 

2 36 1,00 UN 17222 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
BNH COM APROXIMADAMENTE 257 M2

328,96 328,96 

2 37 1,00 UN 17223 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

SAO JOSE OPERARIO COM 

APROXIMADAMENTE 222 M2

284,16 284,16 

2 38 1,00 UN 17224 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE RIO 
QUIETO COM APROXIMADAMENTE 157 

M 2

200,96 200,96 

2 39 1,00 UN 17225 

SSERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS (CEO) 

COM APROXIMADAMENTE 103 M2

131,84 131,84 
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2 40 1,00 UN 17226 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
JARDIM MARIA DA LUZ COM 
APROXIMADAMENTE 274 M2

350,72 350,72 

2 41 1,00 UN 17227 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
SAO CRISTOVAO COM 
APROXIMADAMENTE 222 M2

284,16 284,16 

2 42 1,00 UN 17228 

SSERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
CENTRO DRA. CALDICE DECARLI COM 
APROXIMADAMENTE 1075 M2

1.376,00 1.376,00 

2 43 1,00 UN 17229 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HS COM 
APROXIMADAMENTE 2122 M2

2.716,16 2.716,16 

2 44 1,00 UN 17230 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO UAPSF MADALOZZO 
COM APROXIMADAMENTE 626 M2

801,28 801,28 

2 45 1,00 UN 17231 
UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA 
MULHER COM APROXIMADAMENTE 257 
M 2

328,96 328,96 

2 46 1,00 UN 17232 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO CAPS COM 
APROXIMADAMENTE 915 M2

1.171,20 1.171,20 

2 47 1,00 UN 17234 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO CRAS COM 
APROXIMADAMENTE 179 M2

229,12 229,12 

2 48 1,00 UN 17236 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA APMI COM 
APROXIMADAMENTE 973 M2

1.245,44 1.245,44 

2 49 1,00 UN 17237 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA CASA LAR COM 
APROXIMADAMENTE 208 M2

266,24 266,24 

2 50 1,00 UN 17238 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO DEPARTAMENTO 
SOCIAL COM APROXIMADAMENTE 288 
M 2

368,64 368,64 

2 51 1,00 UN 17239 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO CONSELHO TUTELAR 
COM APROXIMADAMENTE 163 M2

208,64 208,64 

2 52 1,00 UN 17240 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO PATIO DE MAQUINAS 
COMPREENDENDO ESCRITORIO E 
DEPOSITOS COM APROXIMADAMENTE 

466 M2

596,48 596,48 

2 53 1,00 UN 22245 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA BIBLIOTECA 
MUNICIPAL COM APROXIMADAMENTE 
355,60 M2

455,21 455,21 

2 54 1,00 UN 22246 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
SAO JOAO DO ALTO JACUTINGA COM 
APROXIMADAMENTE 86 M2

110,08 110,08 

2 55 1,00 UN 22247 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
RESERVA INDÍGENA - ALDEIA PASSO LISO 
COM APROXIMADAMENTE 86 M2

110,08 110,08 
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2 56 1,00 UN 22248 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO ESPAÇO 
DESENVOLVER COM 
APROXIMADAMENTE 323 M2

413,44 413,44 

2 57 1,00 UN 22249 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO SCFV PARA IDOSO 
COM APROXIMADAMENTE 265 M2

339,20 339,20 

VALOR MÁXIMO TOTAL DO LOTE 02 36.052,64 

RELAÇÃO DE LOCAIS E QUANTIDADE DE CAIXAS D'ÁGUA: 
CAPACIDADE PARA 250 LITROS Quantidade 
1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 
2. Escola Municipal Santa Lúcia 01 
3. APMI 01 

TOTAL 03 

CAPACIDADE PARA 310 LITROS Quantidade 
1. Quartel Corpo Bombeiros 02 
2. Casa Lar 01 
3. Posto de Saúde Palmeirinha 01 
TOTAL 04 

CAPACIDADE PARA 500 LITROS Quantidade 

1. Posto de saúde Caçador 01 

2. Posto de saúde Linha Leite 01 

3. Escola Municipal Tiradentes 02 

4. Escola Municipal Presidente Kenedy 01 

5. Escola Municipal Ulisses Guimarães 02 

6. Escola Municipal Vista Alegre 01 

7. C. M. E. I Arco íris 03 

8. Contabilidade/Agricultura 02 

9. Casa Familiar Rural 03 

10. Escola Municipal Prefeito Paulino Stedile 01 

11. C. M. E. I Aquarela 04 

12. Academia de Saúde 01 

13. Posto de Saúde Reserva Indígena — Aldeia Passo Liso 01 

14. Posto Saúde do Santo Antônio do Salto Grande 01 

15. Posto Saúde do São João do Alto Jacutinga 01 

16. UNICENTRO 02 

17. APMI 01 
TOTAL 28 
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CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS Quantidade 
1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 
2. Escola Municipal Vista Alegre 04 
3. Escola Municipal Juventino Rufato 07 
4. Escola Municipal Santa Lúcia 02 
5. Escola Municipal Maria da Luz - Abundância 01 
6. C. M. E. I Primavera 02 
7. Biblioteca Cidadã 01 
8. Posto de saúde da Abundância 01 
9. Posto de saúde Barra Verde 01 
10. Posto de saúde Jacutinga 01 
11. Posto de saúde Limeira 01 
12. Posto de saúde Santa Lúcia 02 
13. Posto de saúde Vista Alegre 01 
14. Posto de saúde Rio Quieto 01 
15. Posto de saúde Passo Bonito 01 
16. Posto de saúde BNH 02 
17. Posto de saúde São Cristóvão 02 
18. Posto de saúde Jardim Maria da Luz 01 
19. Posto de saúde São José Operário 02 
20. Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) 01 
21. UAPSF Madalozzo 01 
22. CAPS 01 
23. Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 HS 02 

24. Departamento Social 01 

25. CRAS 01 
26. Conselho Tutelar 01 
27. APMI 02 
28. Pátio de Máquinas compreendendo escritório e depósitos 01 
29. Espaço Desenvolver 01 

30. SCFV para o Idoso 01 

31. SAMU e Farmácia Nova 02 

32. Escola São Cristóvão (Antiga) 01 

TOTAL 50 

CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS Quantidade 

1. UAPSF dos Pioneiros/Clínica da Mulher 01 

2. Antigo Fórum 01 

TOTAL 02 

CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS Quantidade 

1. Escola Municipal São Cristóvão 01 

2. Centro Cultural 01 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 33 de 61 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

3. Polo Esportivo 02 
TOTAL 04 

CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS Quantidade 
1. C. M. E. I Vá Em a 01 
2. C.M.E I Dona Emma Boing Hort 01 
3. Escola Municipal Sete de Setembro 01 
4. Posto de saúde Centro Dra. Caldice Decarli 01 
5. Prédio da Administração 01 
TOTAL 05 

CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS Quantidade 
1. C. M. E. I Vá Em a 01 
2. C.M.E I Dona Emma Boing Hort 01 
3. Escola Municipal Sete de Setembro 01 
TOTAL 03 

TOTAL DE CAIXAS D'ÁGUAS - GERAL 99 

2. Justificativa: 
2.1. A Administração Municipal deve atender a legislação com relação a vigilância sanitária 
em seus prédios públicos, nas unidades administrativas, principalmente nas unidades 
escolares e de saúde. Para tanto, há a necessidade da realização dos serviços periódicos do 
controle de pragas urbanas, bem como a limpeza e desinfecção de reservatórios de água 
potável existentes nos locais mencionados. Não dispomos de estrutura humana, materiais e 
equipamentos necessários para suprirmos a demanda e atendermos a legislação. Para tanto, 
é imperioso a contratação de serviços terceirizados para efetuar a tarefa. 
2.2. Com a realização de todas as tarefas descritas, a Administração tem como objetivo 
erradicar e prevenir a proliferação de insetos de espécies diversas, especialmente baratas, 
escorpiões, cupins, aranhas, formigas e mosquitos. Também eliminar e prevenir a 
proliferação de ratos. 
2.3. O objetivo principal gerenciar e salvaguardar a integridade da saúde dos pacientes, 
servidores públicos, alunos da rede escolar e demais usuários das estruturas físicas do 
Município. Para tanto se faz necessária a contratação dos serviços de empresas 
especializadas para suprir a demanda, restando claro o atendimento do interesse público. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. As quantidades estimadas foram baseados nas quantidades utilizadas na última 
licitação, juntamente com o levantamento realizado por cada secretaria sobre a sua 
necessidade atualizada, nas situações programadas e na previsão da disponibilidade para 
enfrentar situações não programadas que exigem pronto atendimento, em todas as 
Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 
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4. Da Qualificação Técnica: 
a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado comprobatório de aptidão para execução de 
serviços compatíveis com o objeto licitado, o qual deverá ser expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou por pessoa jurídica de direito privado, com base em execução anterior. (O 
atestado deve conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou qualquer outro 
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante). 
b) Apresentar licença ambiental vigente, emitida pelo órgão competente, autorizando a 
proponente a exercer atividade pertinente ao objeto cotado, conforme Resolução RDC n2
52/2009; 
c) Apresentar Registro ou inscrição, da proponente e do responsável técnico da proponente, 
na entidade pelo órgão competente, conforme Resolução RDC n2 52/2009. 
Obs.: As empresas que participarem somente do lote n2 01 ficam dispensadas de 
apresentação dos documentos relacionados nas alíneas "h" e "c" do item acima. ...., 

5. Avaliação do Custo: 
5.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 57.445,14 (cinquenta e 
sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e catorze centavos) conforme mapa 
comparativo em anexo. 
5.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
5.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 
comparativo de preços. 
5.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

6. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
6.1. Da modalidade: Pregão 
6.2. Da Forma: Presencial. 
6.3. Tipo de licitação: Menor Preço. 
6.4. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

7. Licitação para ME/EPP 

7.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
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convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o serviço solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
8.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. Obrigações da Contratada: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
9.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 
solicitação. 
9.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

" 9.4. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 
9.5. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a 
eliminação de pragas urbanas, como insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de 
pássaros, etc. abrangendo também o combate a traças e cupins nas áreas de arquivos e 
depósitos. 
9.6. A aplicação dos produtos será realizada através de micro pulverização, termo 
nebulização e aplicação de gel para formigas, moscas, escorpiões, insetos rasteiros, 
repelente para pombos e iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes. 
9.7. Quando a aplicação ocorrer em prédios de uso coletivo, comercial ou de serviços, a 
empresa especializada deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com 
a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação 
Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental. 
9.8. Lote 01: Descrição dos Serviços de Limpeza de Caixa D' Água: 
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9.8.1. Os serviços a serem realizados deverão se enquadrar nas normas oficiais, visando 
assegurar a qualidade dos mesmos. 
9.8.2. Limpeza: O escoamento dos reservatórios através de bombeamento da água, lavagem 
das paredes e fundo através de hidrojateamento de média pressão no reservatório, com 
retirada de resíduos, lodagem e areiamento por aspiração. 
9.8.3. Desinfecção: Aplicação de hipoclorito de sódio visando a eliminação de bactérias e 
micro-organismos e a desinfecção do meio. 
9.8.4. Desinfecção da Rede de Canos: Desinfecção da rede de canos, partindo dos 
encanamentos superiores até os da saída para consumo. 
9.9. Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou a 
caixa d'água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos. 
9.10. Verificar antecipadamente em cada reservatório ou caixa d'água, as condições de 
acessibilidade; o estado de conservação da (s) tampa(s), bóia(s), registro(s) e tubulações; se 
houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a 
fiscalização. 
9.11. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
9.12. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 
9.13. Garantir a qualidade dos serviços executados. 
9.14. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.° 8.666/93. 
9.15. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
9.16. Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante referente a execução 
dos serviços, objeto desta licitação. 
9.17. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
9.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
9.19. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
9.20. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
9.21. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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9.22. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
9.23. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

11. Condições de Execução e Critério de Aceitação dos Serviços: 
11.1. Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser iniciados no prazo máximo 10 (dez) 
dias corridos a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, no local 
designado pelo Secretaria Competente, sendo que todas as despesas de transportes, carga e 
descarga destes correrão por conta da Detentora. 
11.2. Os serviços de limpeza das Caixa d'água, dedetização e desratização serão realizados 
nas unidades do perímetro urbano e rural do município de Coronel Vivida. 
11.3. O Município, através da Secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos 
serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. 
11.4. Todos os materiais para execução dos serviços serão de responsabilidade da empresa 
Contratada. 
11.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos 

....., equipamentos, instalações, provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à 
saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores e dos usuários em geral. 
11.6. Lote 2: Dedetização e Desratização: A empresa deverá após a execução do serviço, 
apresentar relatório escrito dos procedimentos realizados, bem como listagem de produtos 
químicos utilizados; (fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço contendo, 
no mínimo, as seguintes informações: 
I - nome do cliente; 

II - endereço do imóvel; 
III - praga(s) alvo; 
IV - data de execução dos serviços; 
V - prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo; 
VI - grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 
VII - nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 
VIII - orientações pertinentes ao serviço executado; 
IX - nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional 
correspondente; 
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X - número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; 
XI - identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome 
fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus 
respectivos prazos de validade. 
11.7. Após a execução dos serviços a Contratada deverá efetuar a limpeza do local, retirando 
todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material oriundo da execução do 
serviço e dar a destinação final (retirando do local). 
11.8. A Contratada deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização 
da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais, 
adequados. 
11.9. A secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 
necessário, mediante prévio levantamento. 
11.10. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pela „J.. 
Secretaria solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da 
Contratada as despesas de material e mão de obra. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do serviço, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

.... 12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórias, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15. Anticorrupção: 
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15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração e 
Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 
de Administração e Fazenda. 
16.3. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Assistência Social, 
Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
16.4. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Saúde, Vinicius 
Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Saúde. 
16.5. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, pelos serviços adquiridos pela 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.6. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, Cultura e 
Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n2 7.800, pelos serviços adquiridos 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
16.7. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Desenvolvimento 
Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 pelos serviços adquiridos pela 
Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
16.8. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 
Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 pelos serviços adquiridos 
pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 
Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
16.9.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2 7513. 
16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2 7.679. 
16.9.3. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n2 1050-2. 
16.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n9 7.682. 
16.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula n° 126-0. 
16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
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16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 
ng 1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

e Fazenda 
Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação 

e Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, 

Comércio e Turismo 
Gestor 

Cleuméri Bertuol 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação 

e Urbanismo 
Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência 

Social 
Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 
Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e 
Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração 

e Fazenda 
Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, 

Comércio 
e Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de 

Desenvolvimento 
Rural 

Gestor 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Assistência 

Social 
Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de 

Desenvolvimento 
Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 04 de janeiro de 2022. 
De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 
ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL (PODENDO SER A 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL), (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
NO REGIME DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida — PR 
PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n2 (xxxxxxxxxxxx) e CPF n2
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n2 (XXXXXXXXX) e CPF n2 (XXXXXX), a quem confere amplos 
poderes para representa-la perante ao Município de Coronel Vivida — PR, no que se referir 
ao PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022, com poderes para assinar documentos, declarações, 
tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 
em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU í-d-TALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SLIBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 

IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 

NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da 
Lei n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 90 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA: 
N2 DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 

• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 39 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 

licitante ser Microem presa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2022 PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n° - Centro, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n°. 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n° 967.311.099-91 e RG n° 
5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxx, Estado do xxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n° 
xxxxxxxxxxxxxx e RG n2 xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n° 1.708, 
de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n° 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n° 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, 
ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Presencial n.° 52/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E 
DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme Termo de Referência, 
Especificações e Quantitativos, ANEXO I. 
Parágrafo Segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo Primeiro: Pela execução dos serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 
Parágrafo Segundo: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos, despesas de 
transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, concernentes ao 
objeto do presente Contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive os 
demais encargos inerentes à completa execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses, ou seja, de xx de xxxx de 2022 a xx de xxxx de 202x. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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Parágrafo Segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 
da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

I - A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo Quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo Quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
As condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixadas detalhadamente 
no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência — Anexo I 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta dos recursos das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

1 ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 48 de 61 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

53 2153 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 

Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

89 2154 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

174 2156 3.3.90.39.82.99 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

257 2157 3.3.90.39.82.99 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós 
Médio e Superior 

230 2158 3.3.90.39.82.99 

05.001.12.364.0016.2.016 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DA CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 05/03 000 2.018 Manutenção das Atividades 
Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018 

299 2159 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

315 2160 3.3.90.39.82.99 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 49 de 61 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

617 2161 3.3.90.39.82.99 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

808 2162 3.3.90.39.82.99 

02 06/01 494 2.065 CAPS 
06.001.10.301.0019.2.065 

712 2163 3.3.90.39.82.99 

02 06/04 494 2.066 CEO — centro de Especialidades 

Odontológicas 
06.001.10.301.0019.2.066 

733 2164 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

390 2165 3.3.90.39.82.99 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 

373 2167 3.3.90.39.82.99 

07.001.20.606.0024.2.047 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de 
Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

479 2168 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

526 2169 3.3.90.39.82.99 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 515 2170 3.3.90.39.82.99 

10.002.08.243.0022.2.076 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 50 de 61 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

543 2171 3.3.90.39.82.99 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a contratante ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 52 de 61 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2. 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado, e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram este Contrato o Ato Convocatório — PREGÃO PRESENCIAL N2
XX/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
CONTRATADA, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a este contrato, definirem sua extensão, e dessa forma, 
regerem a execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam 

seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 
Testemunhas: 

CONTRATADA 
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(anexar o termo de referência) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO — KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 
Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br "download kit-proposta" 

vt4,4 nrccA..,3A +.0, 

EM NOSSO MUNIÇIPIU 

CLIQUE AQUI 

O QUE 

PROCURA? 

r ecr0.,,,.....,,., 
.etchnii o 5., 

14,31,t7 

684,4KW 

Pn, 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

F-4,„.„,c.,....... 0.,,,,,,,a 
v..k.  Mccercpu. de 

[42 

Crx.:PrU

VA 

g 

~et F[ H r i 01.

r:gpor.0 ri,. I 

ft,vttle pc1,.• , 

5:-n r [L— 4t, 

. , 
19° 05 'DE MARÇO 20.734 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 
computador. 
DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 
mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 
https://docs.microsoft.com/pt-br/dotnet/framework/installiclotnet-35-windows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 
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COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 

, Kit Proposta 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Ebetróniça 01.00.001 

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-Vindo(a) :No Cotação Eletrônica de Preços. 

Para iniciar o procedimento, dique ern "Iniciar Cotação" e selecione o arquivo KIT enviado pela entidade publica.. 
ou selecione urna cotação já inidada na lista de "Cota0es Iniciadas/Finalizadas'. 'Voce ~bem pode selecionar nesta lista 

cotaç.Ses ja finalizadas, tanto para visualiz.ação„ quanto para impressão ou até mesmo para reabertura da mesma. 

-Nova Co'lhação de Preço 

T. 

Iniciar Cotação 
Tipo Identificador 

r Proposta 3 

I-  Proposta 155 

Ano 

2021 

2020 

Finalização 

Recebda 

Re,berta 

Abrir 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 
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me Este Computador Arca de Trabalho 

Orgonizar Nova pasta 

11:.rne 

Ci 

Processo_ 202 1 29,-..))1 2_0^...»),),) it 

110111e: Processo_2021_00C.0 I I ,r 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de 
trabalho. 

vl Arquivos KIT 

Abrir 1 [-
4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco * 
são eles: 

a) Valor unitário 
b) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 
d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

,:età00 Ektp>nica de Pits.os 

Proposta Comercial 
Cadastrai 

Fornecedor 
1",epiddriia i.te 

t:19 

, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAG... 

Preencher Proposta 

Lote itarn 

Proposta 

Caie prurrhivinidir. 

Finalizai 
Proposta 

!PM' 

limpai 
Proposta , 

L  

ProcescciNs uu 

• 

Fátrar Itens— 1 !M 

AIMI outra 
Cotação 

12 2021 

Prato de Vatidada da 
Descritio do item Quantidade Unidade Quantidade' Valor Unitário Marca do Item Execuçâo Propor.. Total por Itero 

1 AN. 1,Z At: AO DE BKO F.P.A PNEUS -1,05 13 11 19)i)XF:i SEP 15QCOXi 

2 ••• IC:C, C, DE T1P TOO], 5 R, PNEUS =PO:* frCFX. EP 50QXQ 

1'CO115EP1OCOF ARKKZO .1.11.CAlir-'0 II+ 3,NCF-Td) 5E0. 

4 CONSEP TO DE PriEuc 1E05 13 11, 15 E 16 + 19.1iXrQ SEP 15006» 

O DE1MOIIT4GEM E MONTAGEM DE PNEUS SER 

6 SEP.. 1LIIINAMENTO :EI,J1.05 I.Ev E + 0.100,10 SE-P. 0000)0 

""oEPKocE N.111,1-1 IENTO El! EK.0005 DE F SEP 

I SEP, K:0 DE BA AIKE, FEIITO eicutwl.+ JCQGQ.:0 Ull 
4.. 

1 SEP ,KO e.4,K". 181TO,EK11105 MEDI + 1.500ó5 UN 

10 2P,K0.5 DE C AI I 2.-GEt I EICULOS LE.E.5 8),NY.Q Ull 
tr ree lo r. g 

Fornecedor: 

Não O3d35IT.E10 

Andamento d Proposta Comercial: 

Prazo de Execução: 

MESES 

Valor Total: 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 

na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 
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de PfeÇO,

Proposta Comercial 
P1'44.14114. , 

au- 61s IRO GE PREÇOS PARA I. t3RA. EVENIUAl PR, SlAÇÃO DE SERVIÇO 1),E As !mi4AN.41-N1Q RAt ANC,AM /10, CÂM./1G,', 

F's ..it's<Iser P. oposta 

Lek• Item neurite. LM Mem Quantliterre Unidad• Quantidade • Valor Unitário Mama do Maur 

— 

  rfT, AbÉe, o:teta 

o oro tenrrturo 

V Feltrar Itens-. 
Proposta ' 

r 4Pt KM,. De suco I.. ppiEU5.0.05 11 14 + ! 14,,Cirs SC
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, —1 

._____ 
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--- I 

; e sen At° Of 41.1111441.1E1ITO CIE s. E IC MOS L E ,d 4. SO.....0 3 ser, mon.: 

1 7 SEI,C0 ed 41.1100.14EMTO ke4 . E1CULOS DE e di, 7.4,, : Mie -,,,,,,,', 

"----1-3.1 E :54.1,1C0 DE 6 4,4114,..ise MITO ESI ',EMULO:L.4. SM.) :, Uri -,00 ,...U .

. - I I . 9 iSEMMCO Cd 14.1.41Kri.M.IESITO ',EKULOSIOEC.1 is .. st.acsxsoLurs , sso..., 
I  SEIMICOS DE C4S1eos4 .1 ELI ,EKULOS . ES tilt , .3KICOSOIUM MS C,o0 

..... 
soo-o" . siit . 

Fornoardor • 

I 4.ter cadastral° 
Prazo de Execução:. 

12 MESES 

Prazo el• Vdiere 
Eirtmusdo • Proposta • Toc.1,.. Item 

Validad• da Proposta: 

{GO DIAS 

2. Ctedatiti Et fIddrEletllbelet Leidd langui: Proposta 

- 

Valor Total, 

00 , 

5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 
é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

, 

Proposta Comercial 
Pt~ictit, , 1 Abrsr outr3 

Fow±crdur Cotação 

' REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHA TO, HAEANCEAMENTO, CAMBAG... 

Pi terpher Provo 

'12/ 2021 

tr-Â 

,Pre 

r —
Salvar Finalrvir limpar 1 157 

PI oposta Lir Proposta 1: Proposta t
Fibra' Itens-

Lote Itero OGICTIÇ4c. do Item 

1 

11--  13 SEI - e. 1,11:", r EUTC., El 1 EDLItC.1 1+ 

, I IEN+ 

Cf El EDIJLCD LI ES + 

É É -et- L", . 1- I In ," ELI  ,fi r , • ih 1 1E, 

Fo rneoed o r 

Andamento da Proposta Co ~mat. 

Quantnlad• Unrclade Quantidade UntrÀ. 

.PtKREEOC KORE?ÁPIIEUSAPCC1?, 1.1 

:PtiC, CAO Ct£ TIP TOP IP S PNEUS 

+ 

CONSEZTC, AUL K.Ç DE IrUtCs1117.0 t I 4. 

COUSEPTO DE ,11,3 13. IA IS E 14 4. 0:e0 

ii DESI10111, GE11 E i.ICAIT,GE1.1 CO PTIEUS Et.I 307~ 

, KC. DE .41. IPITC, DE IERULOS 1E. E : 50,0» 

t".Er DE -LINE, EIITZEl I BO.1105 DE + 

Marra do non, 
Pra.° da Validada da 
EXIKOSÃO s Proposta Total por Item 

I. 
.1, 

I-- R. 1 

r - --, .—' 

Prazo de ExectiOo. Validade da Proposta: Valor Total. 

12 MESES 16_0 CEIAS 

3. fiarlicst Propo,ta 

F' 5 0(10 

Legenda: 

Completo. 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

taçâo EietrunKa de Preços 001 

Proposta Comercial 
Cada:Int 

Pit,1"/Cild 1.1 j n' Abar outra mear.s,érron.. 
Proposta o lhe Cotação 

 1•49.1

REGIS1R0 DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAI PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE At INHAMENTO, BAIANCEAMENro, CAMRAG. 

Cadastrar Fornecedor 

Nome 

Tipo do Documento ' Numero do Documento 

CPF v lerJ).020.000.0) 

Endereço: 

Estado • 

r-
Cidade • CEP 

nr.lamento da Proposta Comercial: 

• Ca. pasObriabaórIos 

1

12/2021 

Legenda: 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 
REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

Cotaçâo Eletrônica de Preços 520.01.04100) 

Proposta Comercial 

• 

ProprP osta Fornecedor 1 1,1§ Fornecedor . 

REGISTRO DF PREÇCiS PARA IMURA EVENTUAI PRI STAÇ.ÃO DE SERVIÇO DE MINHAMENTO, BAIANCEAMENIO, CAMRAG-. 

Cadastrar Representante Legal 

Nome ' 

" 

Tipo do Documente ' Numero do Documento ' 

vi 

Cargo: Data da Impressão: 

Ando 

1 105:03;2021 

Salvar 

Y.) 

Abar outra 
Cotação 

Cancelar 

Completo 

ei Pendente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 
PROPOSTA: 

Cotação El-cucu/go de Preços 520.01~,1 

Proposta Comercial :021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, C.AMBAG... 

Preencher Pr oposta 

• Itens 

Cadastrar i 
Forrr_lIor 

Sà1,ar - Finalizar 1,r, ayrp ar 
01,,,ta Proposta • 111 Proposto 

Dincrição do ttein Quantidade Unidade Quantidade • Vaiar Unhado • 

1 ' APiK tCa0 DE EKON?, MEUS 4POS 13 14 + . 15:00301 SER ; '150,X.00 i 
.' -i----

.PI, K •.C., 0 DE T1P TOP ir S 1.P.À PtIEIJS APO.+ ' SOM 1O SEP
4 - 

3 CCHISEPTO COM •PtICKZO DE ', Ul.C•111::0 1.* , nooxi SEP. nONX.: 

4 CONISEPTO DE 'MEUS •POS 13 14. 1S E 16 + 150080 i SEP. 11040))-

4 DESMOIIT•GEM E 1.1041140EM DE MIOS EM . + 333100). SEP. 1 -1:6X333 

,. ..:Eraco DE MANHA' IBITO DE , a: ULC..3S LE. E+ 5340)) SEP S03.30,33 

- SEI . KO DE •1.111/441181TO Er1 , EK1.1105 DE 3+ . 743:6,33:, 5E1'

8 SEP,ICO DE 11•1•1KE, MEIITC,  E1-1 EKIJ1OS 3 + .5)405 - 611 

•,;.. ....EP K. 0 DE Bel•tICE•1 lElffi.) , E1C,JLOS MED.+ 153,3:C33 1.131 153,3.,33C,

, :OS DE 115•GELI Et l'fecuros LE,ES 00.33 Ut I 9313330 

r • 42, ele. ne ui ele ten., 
. . . 

Fornecedor. Prazo cl. Ex.cuço: 

rca do Item 

_ 

CadiSITa 1 
A1.11 outia 

P.3 .1•01% 

J legal Cotação 

Fanar ken: 

Pr12 d. Va, idade 

Ex.1,5ÃO F" +opas, * 

12,2021 

Total por Item 

Validado da Proposta: Valor Total 
,Plao cada,,tradr, 

Andamento da Proposta Comercial. 

117-12-ÏvIESES 1 ¡sornas 

'rEtisefirail>ruisixta 

11 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 
da proposta apresentado para a licitação: 

.110 • kn,  ~Mo. • *na d•labahe 

Onyuwa. • Nene .••• 

N•a 

„ 
Plaaa4,744.0000".0004~ 

41, 

R 

~et Po1a,20.2,00,403.):0:0401.• 

he • à 

.463.8 

lin• • 12421•222•• 

C•• 

13" eradlr• :ohm 

j•e• j 'Anyivot içar gro 

• 04 ,10,1112, Lise;—.1 Clwa 

1,644. oda. :N.O ,  I M.a III E.242/2401/1,7119041COICKEIE.11. IVO», PS 

1. %.0 

1" 

I 1. Sn. :11Y. LIE Mn. IMO.* (C211,11.101.10 I <0102,012112.41. MIE 1 011,12..11.4:11, 11,412.5. RO. 

Et tf • 1121, :A140•15. 2.111G401, L12201.1.111,42 eic, u14.1.1101.{02 SE111,.14.1.12.1 IfIN”COE;00,4 1G tf rt.4 

SpccenC4 V•41.01 112111 1111,10 /AMO Dl 1441)14 111.20. CPC1, 4.1.2412C•12112:1111,1104, 

.:•.1,21111.1 E Ws,* C.r• ZsnETAI f+.4.20, 11011.12..25. COEM •435112,1•01 9.2.1t 

• !rd I 11.4/1PC.• 1.2112/.02,00127., ..1.N. 21. 

411.314.,  C4 0.4144. GWIllt2t4 211.2 11 , 411,11,1110111.2C2.0l111.2.1 1.212i E 11SE.17+ 1121 LU • 

14 •:111(01. DI ;MIM 4,4.11KLIL IBM C...K.4 @HUT. MI. KM Cialt.....11.1.05 CIE 114,  • 

.10 (11,02, CO MIM. ,WaIN44 cett..X•0 1.221,214.11111$1211,- 1121 IODO 1,01.4.12.; ram,6,oe• 

,c4., ,, ,64,C0f1P,1•3 411.111, 002[11111X0.•,0 11111.5192111.2.011(2,01. e...5W. • 

2, ••• MO,  ....C.ta III 1.1,1F • III..., 02 Lle112{. ,:••• 1.1 

t -X.• 222 2.11114.2 2114.1t• L214.112...•.1. MI. 9.414 ..04• I mi, 2.111M. 

O.- :togiwog un rum.r+ 51/0.1.11,  b414.11.K., niiked19". a • 

.t• I 1.0.3,..14,12.4,01Cfr.”~K•1..111...1 ie. I 
Forn•e•der 

AI OESTE COMEROM PIPEll mE 

•••fr?..12 Plopenrta Colneyr.t: 

• 004 

10. Imprimir proposta: 

IIKCAWG 

An taxo, At nwe....1 

. rt.m. 

rd,8::,f 
rt edwo, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

• Proposta Comercial 

PE PAI ços 9P.A tt t N1.1. A,~o Gíra 11.5 At MI N14. kksa 1t5E., 51.. 

- - '7 
- 

Pr ewher 009. 

• 4.4.444.... 

J

• , '22.E, 

•krf irb-; r" ." . ":41. • 

Ouggs. 45 N. 

Lf1-•9 11E, 9(4 Of.., tf d.:for...E...MI Pff XiXer-1 E1-10G,•:,• 
• 

E 4-, • .1, 1,9,111,0 00,4 ff Ir MIOU. CP. 94 E.,1•C41, , Pt.111, ,<(,9,01 ,11, • 

i • 09,0,  ,111C. ./ u mut • ex. t••••INCEI•9 Ulndcd, HE 9d tf.,..; 0101EUE,ME,C•115 • 

a 4,10l11... .1.•PC . fia Infe 91..,.adruCil C011 Tu 1..0 911.ES. ItAIROKG. E C.. • 

g ...71.• 1•04E.F.,,144111.,41,• F.NNI I 111.,, 11011. t4 ND.

• •iNce C4 4.414 -54 4.44 t. P5g1, -1C, MI v..4 0101XCia-C. 111141,5 en+re t otar.talta,i+ 

•orCallmna., Di toma, IMK.N1.11.0 C41..41.4 9141•41, 00 rtraetwc.0% c+ 

f *FY,. Km.: 2.4 TIKK ft2,10E., 010,1, OtLI. I Ift ttsret....t, : ...); DE PO Nem + 

.101. 41•4 1E4VIII., 81.4 45 g , 5 CIEM 44444.4tig gglItIC44. • 

• 14.K• Gr, III ...4•.0 EIMI E"), ltà..91 dam/Cf ot • 

fo-1-1.• MCI. PI H 44. 0, 41. Med .4 g 1.55. 1•44.44.4 0.5.115, COIP56 E.1, 4414C4 ii• I00,‘In• 

11,44,  5.0 drif ,41, 1diffn $1011.• EX:Euf•ES. E 914 I tfX91,,E044,1,“0..4195 Pfd.,01.512, 41* 110,0.. In 

Et Me, 4111. ,i , iNsEEE E, Gel Tf flf/AKEE CE,IC•E•Off 1.111tfC•11E1E.If 21. LDX., 1,5144 UM. 

u Ifftlf IE. tf 101Efer ft 94 kl., NDINVINIII, LeNIODINNIKPÉINN <CP Off fa•KCISC4 tf • 1 TESEQ,

. 4 *MON El• I* ONU ND, - ....De e...-. DN .71.4 4111.10 40.4•445.4.44, .91 flall044 111E ., 90,W yd: 

ia -E-, c-9 nmc t c.x. os. .ss f •E•44, 5 ttring.xect, <cens. 4.1.. PI 9.0.44 

r • -fie • CM (.111.i01.;......444C4 P“.1.04 ig-t.goto 114 

• ida•11,19f19411,....C•Lik .10,7,011.10~01:GC1af sltafe•B•11 MEEI IgEGKEE 2111 g Eit. 

CINKOND .1•1•dffEaC11.1:<.411 24 I gr,Cgt(4 01£4...4 4.1,10.0.414 f te I tem,Ct 01 no o+ 9•0.• 0 

, eddifeml tf 140.10,  41.A01.0f “iltar,,, ,IftlOPÉ tf f.0101 E 1111,, A.ILInEt 1.445.4, glIEVE,X41,4 2414.5) 14 

p 044.• 45E1 I Ir..; tt g....4••:. 041•41-114/Iiel 1E-C.E.Itt kr, • 190. tf, 

▪ ,04. • MI 0.141•• ,u-agE-1,1 04 i.ntr. C-16: -á f• .1Ir 0,1•14•5 • 1,00.nn 

El tdi 1•10010 ui tu., PI ..41,4•445,01....E 2.4.41, / • E 1•14.4 .4 4; Emel E NP II IEN• PONDD, 

• 140. ODD. ti 0.0.91•• •••-.14.4.1 41 11.1.• fd 1 ear.. WICOSgs • teto t “1,1- Ift 

2 ErdE,Efia II. 4.7.. (44 g PU. MIM I grft-tt. 244-.0 I <0054.4,0 vnIRVIKE MIE4I.LE •••04.44f.; Oft.. 

fl•••••••• ••••••• ,•••••••• v•• v.or. 

01 04. (UMA 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 

•••• 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ. no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art, 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2022 até 31 trinta e um de dezembro de 2022, composto pelos se uintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. 1 IDENTIDADE N°. 

Juliana Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8 178 961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041 032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Sigueira Membro Su_plente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR podares para, JULIAN() RIBEIRO. Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro 
de 2022. 133° da República e 67° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

- 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Carlos Lopes 
-- Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mez-zomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná .V ( 
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DIARIO DO SUDOESTE lo

Publicações Legais 
Caderno integrante da Ediçao na 8050 Pato Branco. 5 de janeiro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

CUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

~PM T.6/c40. Pecnts I-X4PJ n •  os sza 196,002,87 IR n' 

03 92' 548.26 torna 0O1106.0 atie irá Meu...  IAT. • liCenee Prévia pare Dep/1.0 e 
CdroMpo rio Acp•010,CrA A .1 . troptantada r, Linha S110 JOAN em 710010 1100 aiinntas 04 e 
DS r00152, CRooin MOndin Sarcça,R 

MUNICIPIO DE CIRURGIA 
PORTAL DO SUDOESTE  

Presa 0.0. Var., n .  71. Centro. Cievelenearl..611 
PC4,111, It. CEP. 14 COCO. • fone.. 0.431.1000 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ILLETRONWO S1. 91, 2E2 - PROMANO •e. *Enio 

216006 CONCORRENCIA 

I Iro• SOR PREÇO POR ITEM 

O Mtunorplo de Ukselando. Coado 410 Panoa. talKI a. onereoad. que Uni 700,00olloo40 

no aba 17/0122112. 110140m. At 041.1.1 aotaçAso. olo • Poça Geada,  1, At,. 'I como 

elevei:Indo PR. aa onodnbdado da Po70so. na tonna E berramo, .ararra da rimafomul do 

C(.11. 1,8 0.1. orno, lo. .110 MN, ra *MOMO, anlunnenvo. o 4,41 ,on , 

1,10010 Caarradasda de empresa para prosas.. de ten tr. dr e: sruparl: do doo... o. 

Ter.. Remi 6,000011.0 (hemodialloe, air a L.da. de 1 rrapia Areal dr roo dreno, 

.fflptreadeada: sríode •ftet11. /O.. arado o ,tocale Opa , (.0.11 tabil01010 I 

5.00 quinnesiei f ori00:01,,00o ,700411503.1. no 1710.21, Doloroso, 

Ma, O edita • too* meses pode. 101edsolor,  Ana,. da Intorno, 001.10 oado,ard,  otrarr‘r 

jny,trd,ormorasaarteramarrteireardm  O wroa.clarriarrlia.m.rur.br podoodo também 

ret erwal >est:1,ov, e kroborm 

canoro .103: 

Moram Cerram NI.odasee 

Predveas Pont, n ' 26 202i 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça amado ~pia a•  71, ~o, CleeelandikaParana 
Co. Postai o'. St. CEP 04530400 • Fanal, . 0414 32314400 

DECRETO N ° 002/2022 

Exonero a pedido a Servidora Público 

Municipal MARGARETH DE FÁTIMA PASIN 

ISERTOGLIO do cargo de Secretaria de 

Educacio. Cuttura • Esportes. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, 

RAFAELA MARTINS LOSI. 110 060 de 90/45 atnbuições Modas previstas 50 .1 

43, moia IV)) Lei Oroanica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 .  • F ICa exonerada a pedlcio, a Senhora 

MARGARET H DE FÁTIMA PASIN BERTOGLIO. nintrluen n ' 2732.4. do cargo 

de Seuetaria de Educaçâo. Cultura e Esportes, i7714i70700 pela Lei Municie. ]

n . 1.484/1997, considerando as alterações das Leis Municipal, 1,'2 56712016 e 

n . 2734/2020. 

Art. 2 '  - Este decreto entra eis vigor ne data de 

Str., publiC4t;30, revogando o Decreto n . 005%2021 e Decreto n'33002022 e as 

disposições ein Contrária 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÁND1A, ESTADO DO PARANÁ. EM 03 DE JANEIRO DE 2022 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

cLÉVOLANDIA 

141.1toCIP10 or CORONEL V0.013A - PR 
0010704670 :2 1042202,  - Prepla, EledoCrso., 07 09:2021 Connetrade. AsseSepo dr Coaxas: Yro, 
polanw, mo, 7,00 rarn,a1 elo S... ROMA ROI NÇOER . P211E0VT10 `MENTO nr 
SOFTWARE Lr. • FRP CNN ao 24 070.433,001-00 Ote.0, con.e....e.onnie 00.20007 
UM, r30 dm, de uso de eeRwent de peRie caem n.o, a 1101,3 ee mor.. an 

...... •01600199 0 ....mo • oSoSo 00,00deeenean ora aeoeterie ele S.de n 
moa Seendand de Aum.., Soar. 00 o,10 0100 2005005 contr. no torno ao Weraraa - aroac 
0.01 eu: Rd 96100 00 Poime de Moo. 11 m.or. ra a 122021 77 ti 7022 Core..... 014, 
derAorbro.21.21 Anderean UNO,. Aroma h.. 

MUNICIPIO DE CLEVELÁNDIA 

DECRETO N. 001,2022 

710E7E170 MUNICIPAL DF CL EVEL ANDIA no .418 de  uma artnoçoar 

,adar aur rio cor orar ar e coddelanao Lo. MUOICCM, n't 8512003 

DECRETA' 

A:1. 1' ca nome.. OS rntonto01 ObOOtO teiconados. 

reconideçáo Conielho Nonato. de Saúde do Idurd.rdo de ClerelandlE. 

RriSrrentaalri da Secrearia 0000, et. EM, 500141 

SupIonle on0s ',Mos de Poula 

Relaresentanlea dei e ntid.os de Prestadores de Serviços dr Sa.,1, 

'Num, Croorb rio.ne 

Stinivn:n J.o Sm. 

ftennmenient. doe Pre.Monele da Ara. de Saud.' 

TOLO, eue %Ao. 

Sapiente tkx. R.. Sone. 

Derive doe Santos 

Sapiente Ane Men Conleire oU Uva 

Recoraenlentaa doa llaueroa da Saud* 

Taulam emalas Sova 

Sun.. 1.010010 

Truta,  Colo,n0 410,, Stannenin 

~tente Noa. Camornareke 

Teu. 1. amanha N.*. Statráda 

Sopito* Vilorlu Fara,. 

TIMM-  ihnon Jort, Kar,ry Pior, 

Suplente Si. Gorem 8.4.6 9,00104 

AIO r • Este Decreta en. em ne date . sue giv.oicao 100051.107 

o ~erro 0 . 13.2021 doma. em cancere 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE C LEVELANDIA ESTADO DO PARANÁ, FM 03 

DE JANEIRO DE 2022. 

RAF AELA MARTINS LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 

CAPARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO- ESTADO DO PaRANA 
FORM.* te.  e, Ot A. JANEIRO DE len. 

O P,asesms lo Ca. ,. 0 , e500 os ama ensno Esteio P1•••0 UM, d. UM 

nes Osposiodee dentriat do poso 17 em C.elanclo 6eiserei 
en.i. 41. ida Lei , 1 145 cle 17 cie u.e.. ai MI ti..0 21 0000 xxx. .1,0 31. 04 Rea01,40 
r ' 1 81881Arer0 da 2014 

*0101.5 E: 

An. I .  AParserds Rosai, anuem seriara 5070000 0* .atée 81 
idenblede n . 12.200.355-0. iirdeo. em 20 a... de 2009, itivei Soe.. de Seiva.. Rtbaca 00 
E.. do Pema 00 COO 065 604 5111.05 O 5011:010* 11° 123.1-1, 1 do 11,00 80 710,70010. 06
comei.. Amena ...d.o* a de. de dete. 4 . ale 2022 

Ad. Freara Andréa Iterbeee Bm. mie.. Nau. pomos.. C.A. ati 
ao... 5.  TI. 706-1. op.. rnor, 2*40 dem./e/. DM, o0N Secreta. Ca Segurança PO. 
no Estado do Perf., do CPF 717 021.161.0. .71.711040V 1151-6.1. cio empo cle 7500075,0000 

eitemor Perementer • ixtair. ade de • 114 ,r.wo 412022 Wein pitinvite. ver.. O... 
2ince 

Ari • Este P.e. entra em weer 000*0*140 
0•0,.• da Prema.. ecd • d. ao to. de anseio de 2022 

CI•4••••If Unte 
,, ,eaoanN 

CAMARA MIUN.CIPAL Dt• E010700500 - ST ADO 110 PAR,. 

PORTARiA N. 6. DE • DE JANEIRO DE 2022 

21 PneananN ar Carona akr sso . Roo Aras. F o0 x.0 

RO. e cern bdcro rim dmoodici5e6 corean no r‘000 :0)010603118 ConAtinçáo /esvai 0000 41 Ge 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO!) ELICITAÇ Ão 
torrm., DE PREGÃO PRESENCIAL PARA OUTORGA DE 

PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO N..01/2022 
PROCESSO N.' 01/2022 

Municlpio de 0100 137001061. através dio pregoeira noir Love, torna 

público aos interessados doo idamente irscritos no seu cadastro de 

fornecedores ou que ataxlerem a todas as viondiçÕes exigidas para 

cadastramento. que radiam) Licitação ata modalidade de Pregào 

Praencial. destinada a outorga de Permissão Onerosa de liso de Betu 

Público municipal de ISM. do Aeroporto Regional de Pato Brancts• 

Pmfessor Juvenal Loureim Cardoso. localizado na lha José Leonard, 110

1080, cern a finalidade específica de exploração de serviços comerciais 
de aluguel de cerro, coal área 10101 do' 4.9511V (quatro metros £000101110 e 

cinco cendramos DU6R1F4d0S) localizada no Terminal de Passageiros do 

Aeroporto, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento EC0116MiCO. conforme especificações e exigèncias 

olescritas no edital, sendo. licitação do tipo ...solar oferta". com critério 

de julgamento da licitação pelo 'maior oferra per irem". em conformidade 

0110,0 00 disposições contidas na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. Decretos 

Municipal n" 5.155 de 2007, Decreto Muniam] n." 8.354 de 2018 e gra% 

alterações. Lei Complementar if 123/2006 e suas alteraCõeS. e 

subsidiariamente e Lei n" 8.666/1993 e Mais alterações. e demais 

legislaçbes penineotes á marála. o.I secado pública de credenciomento. 
recebimento e aberram dos Envelopei; 0 0 01 (um). Proposto de Preços. e 

dos Envelopes 7002  (dois), contendo os Documentos de Habilitação. terá 

inicio ás 09 (NOVE) UORAS DO DIA 19 DE JANEIRO 1W 2022.  na 

Sala de Abenura de Licitações da Prefeitura Municipal dr Pato Branco. na 

O Rua (aramem. n271, Centro, CEP 85501.064, ao Pato Branco - PR. 

O inteiro teor do Edital e seus anexos poderao ser retirados gretuitamente. 

em gladia digittil, junto a Disisio de Licitações. na Prefeitura Municipal de 

Pato Branco, no horário de expediente, na Rua Ceramuru, n ° 271. Centro, 

em Pato Branco • PR, ou pelo sito: www.patobrance.pr.gov,br. Para 

retirada do edital e seus anexos em midia digite!, os interessados deverAo 

apresentar cd-roorn ou pendrive. Demais informações. pelos telefona: 

(461 3220-151111532, liena,:irambmiico.pr.gov br,.  Ruo Branco, 

04 de janeiras 01, 2022. Tinas Lave - Pregoeiro. 
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MUNICIMO DE ct.Evet.Armis 
DECRETO IP 00*42022 

A PREFEiTA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no eme 

01001042.:.004(061I.9o'Io.:.' C2oI°,10a0140061023,48406.*L2,011010060040100.

DECRETA: 

Art. I .  - Luto (Ar, 10.10 Itto das. em 0002 . ,Inktrolo prokor N.o 

0-erodor Pitam JO4E FORTUNATO 

An. r . Durante e penedo de luto o.01/ nos dertomloado que Cienoeird Nano. , , Clvd 

loteou, a roma Mar, 

Art. 3.  - 0,7010 (0110•0 O. v.or n• dam de 1143 pv0,,, revogando-se as 

r,sdiollaa oon.00. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO Do PARANÁ. EM 

04 DE JANEIRO oe 2022. 
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DATA: 21/12/2021 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:8360787E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°075/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n". 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n's 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços funerários 
Adulto e Infantil 
VALOR TOTAL: RS 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA: FUNERÁRIA SANTO ANJO EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob n". 29,125.225/0001-56 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

io Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificadon3AD2F648 

DEPARTAMENTO DE LICITAOES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°003/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°080/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°227/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais rfs 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 58.278,00 (cinquenta e oito mil e duzentos e 
setenta e oito reais) 
CONTRATADA: DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 
08694432919, inscrita no CNPJ sob n°. 43.875.090/0001-77 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:7793698C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°059/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 164/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de Curativos Especiais 
VALOR TOTAL: RS 69.759,20 (sessenta e nove mil e setecentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos) 
CONTRATADA: SOFT SURGICAL SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 
EIREL I, inscrita no CNPJ sob n°. 08.753.814/0001-09 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:03DDAE76 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°080/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 227/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n`'s 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: RS 211.964,00 (duzentos e onze reais e 
novecentos e sessenta e quatro centavos) 
CONTRATADA: ELETROFER EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 
08389.693/0001-68 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

ocipio

ReA 
o 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:DD46796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 081/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n". 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais ifs 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de 
lavagem dos veículos que compõem a frota do Município de 
Contenda 
VALOR TOTAL: R$ 271.739,00 (duzentos e setenta e um mil e 
setecentos e trinta e nove reais) 
CONTRATADA: ALESSANDRO DE ALMEIDA 33167604824, 
inscrita no CNPJ sob n° 25.161.144/0001-50 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:B0B9861C 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 001/2022 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL 'VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1" 
(primeiro) de janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPI' N. IDENTIDADE N. 

Julian° Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325,813-8MR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Eletivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Sehmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Mareolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.003.644-9/PR 

Aline Maridos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9782.955- I /PR 

Douglas Cristian Straprzzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veta Sponbolz Membro Suplente 029.222.969.03 6.601.832.6/P1( 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077373.439-09 10.672.137-21PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de 
licitações. 

www.diarioniunicipal.com.br/amp 41 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
t°111 DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N". 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n". 056 de 27/07/2020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 10 (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1". Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de I° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 40 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67" do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA, 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VR1DA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo cm 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
c Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. N°. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação — Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no caput deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/0 I /2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação — 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n". 2.991 de 27/04/2021, a partir de I' (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ I°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto — Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República c 67" 
do Município. 
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PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 2.989 de 27/04/2020 
(que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o 
Regime juridic,o Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

RESOLVE 

Art. 1°. Retifica o art. 4° da Portaria n°. 001, de 03/01/2022, publicado no Jornal Diário do Sudoeste 
da Cidade de Pato Branco-PR em 05/01/2022 — Edição n°. 8050. e a publicação na integra do ato 
no endereço eletrônico: eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.brfamp/ - conforme autorizado 
pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n°7691, de 14 de 
julho de 2021 

ONDE SE LÊ: 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

LEIA-SE: 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Art. 2°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2022, 133° da República e 67° do Município 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Carlos Lopési 
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 

Praça Angelo MeZZOMO, s/rf - 85550-000 — Coronel Vivida Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete(dcoronelvivida.pr.gov.br CORONEL 

TOOC 
VIVIDA 

UMA CIDADE PARA eil 
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(1I)IÁRIO DO SUDOESTE ou

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n° 8051 1Pato Branco, 6 de janeiro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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MuNiClo. DE PATO BRANCO 
MUNICIO. DE peto BRANCO 

EXTRATO DE.N5Eur:e . T.E,Re1A.OT.ADIBRTIV. O. No.  3112,20111 
PARTE. 

- COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA POORMAÇA0 E 
COMUNICAÇAJJ DO PARANÁ - CELEPAR 

OBJETO O mesa. 0107,10 04214,vo Iam P' nomo • PRORMOGic,0 do 
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1,00 ...CO. 29 ao c...muro. 021 
ROSSON CANTU 

MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 01/2022 
UASG, 989979 
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Orme•DaM2,46'224, 00 1010,10' 980$ • -.ta... presçam_Dre4Moun4 I.rom 4/06 
50) E' Ma. infOrreMSS 00) (4.) 2224, 26 

Bom 511,11.0 do Sul, OS de damos. d• ?Ai] 

k,same From 
ro.r.mira. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO oe LicrtAçA.Eorrm. De TOMADA DE PREÇOS N. 017022 
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MUNICIO. DE CORONEL UNIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUD,CAÇÃO - PREGA. PRESENCIAL N. 11.2021 

DATA. C.21,1 nitrar-DMA 27212,21 HORARi0 n, 
OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA FuTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO, RETIRADA. MANUTENÇÃO E FoGIENIZAÇÃO DE AR 00001.0.130S 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E ORE vENTIVA DE BENS MOVEIS (REFRIGERADORES. 
ELE TRODOMESTrCOS,, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMPOSTOAÇA0 PUBLICA MUNICIPAL INCLUINDO PECAS E MAO DE 
ORRA mofarmo no onaier pr... *dm 

TERMO DE RomosciDAVID -00,040 PRESENCIAL N. 1017021 
DATA 0412,, AJIFRTURA 2/212/21 HORÁRIO 09 0, 
082E20 REGISTRO DE PREGOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO, 0071.0a. mANuTENÇAD E RIGIENIZAÇÃO DE 04 CO*./CIONADOS 
MANUTENÇÃO CORRETrVA P. PREVENTIVA PE BENS MOVES 2000RIGE52100PES. 
EL ETROOONIESTICOS I PARA ATENDER TODAS 45 SE c.RE TARIAS ENTIDADES E 
DEPARTAMENTO. DA ADMINIST.ÇÃO PI/B&ICOU0NICIFDI. NCLUINDO PEÇAS E .0 DE 
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10 PESTANA' 

PORTARIA N° 01, de 05 DE JANEIRO DE 2022. 

Concede ircença matermoade, a Sra. Cassugne 
Gemi, do cargo de Assessoria Juridica da 
Prestdincia de Câmara de Vereador. de Bom 
Sucesso do Sul. 

O Presidente da cámara Mumcipal de Bom Sucess0 do Sul, Estado 
do Parana, 00 060 Cias suas atnbuiçOes, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder licença maternidade, a Sra. Cassiane Gemi, do 

cargo de Assessoria Juridica da Presidência da Câmara de Vereadores do 

moraciPlo de Dom Sucesso do SAI, Pelo Denodo de 120 (cento e vinte) dias a 

parto de 04 de Janeiro de 2022. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubIrcaçâo, 

Produzrndo seus efeitos a partir de 04 de Janeiro de 2022. 

Gabinete da Presidência, DM OS de Janeiro de 2022. 

!tapir Gira rd•II0 
Preteclente 110 Poder Le5,5,at,v0 

PORTARIA N° 02, de 05 de JANEIRO de 2022. 

O 0,0008010 00 Camara Munrcipai de Brom StiCeSSO F. Sul, Estado do 

Paraná, no uso das suas atriburcties legais e com fulcro nas drsposrçbea Contidas 

no rnciso li do artigo 37 ria Constrturçào Federal, artigo 29, inciso XXIx da 

Resoluçáo n°  09/1993 e na Lei n° 1.453, de 30 de moro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1 0 Nomear 0 Sr Tarrone Gemi, portado' da Cédula de Identidade 

sob n• 10.611.574-5, expedido em 07 de Julho de 2005. pela Secretaria de 

Segurança Públ,ca do Estado do narana, portador ao COO sob n• 081.473 010-10, 

ii, scrito na 000 96.974/06, para ocupar a cargo de Assessoria Juridica da 

Pesidencra na Camara de VereadOreS 00.1.012Cip. de Bom sucesso do Sul, EstaDo 

DO Paraná. 

An. 2. Esta Portaria entra em vrgor na data de sua publicação, 

Produzrndo saus efeitos 00200" de 04 de Janeiro de 2022,

Gabinete da Pr es0E4ici2, em 05)0 lane, de 2022 

ttacir Glrarclello 
Ores,dente ao Poder le0151242a3 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ 

ATOS DE CONCESSÁO DE DIÁRIAS PAGAS NOMES DE DEZEMBRO DE 2021 
Conforme sistituido pelo Lel n" S.017. de 20 de setembro de 2017. em sou an 

1., §3., a Cama. Munistpal de Pato Branco inionna sobre os :nos de 60)005800 /4 

seguinte ditma 
• Ato ,21S, 2. 02 de dezembro de 2021 - Banaticiirlo: Mana Cnonna de Oliva. 

Rodngues Mamara Matrícula: 1268-6,  Data de salda: 05122021 0.1. 2. retorno: 
03, 1212021. Local de desloumento, Guarapuava - PR Finalidade da viagem: 

PartkÂpar do .1' Encvntru Regional Descentralizado da Procuradoria da Mulher 
promov. peia Procuradoria da Mulher do Asterndeio 05.6/510002 00 040004' realizOdn 
no dia 03 de dezembro de 2021. ern Guarepuova/PR.Ouantidade da diárias: (m.sua 

Moia) (91 361.4B.Diaria) Valor concedido: 95 05741
Pato Branco, 5 de Janeiro 20 2022 Claddemir Zanco • Presidente 

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE - 'MOVEI EMPATO BRANCO/PR 

Acnsse O 5/te: leiloes.com,br e participe! d bradesco 
Ultimar Pestana Gomes, Leiloeira Oficiai, ILICISRS 168/00. laz saber. 2110505 do presente Edital, que devidamente 
autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNP.1 sob n° 60.746.948/0001-12. promoverá, na forma da Lei 9.514/97, 
VOS datas de 20/01/22 (1.  leilão) e 27/01/22 (2° leilão), ambas às 9h30, o leite° do seguinte lote: 
Lote 2 - Pato Branco/PR. Bairro Menino DEUS tio IMO). Rua Timbira, 151 (It. 13 Qd. 5561. Casa. Áreas: const. 70,00m: 
dançada ern ITBI 74,00m= e ler. 445,44rnf. Mat. 15.389 do ' PI local. Obs.: Aluai denominação do bairro e nomenclatura 

de logradouro pendentes de averbação no RI. Regulanzações e encargos perante os órgãos competentes de eventual 
divergir)cld da área construida que vier a ser apurada no local com a lançada em ITESI e averbada no RI, correrãO por Conta 
dola) comprador(a). Ocupada. (001 Lance mintrno: 1' Leilão RS 315.000,00. 2° Leltão RS 189.000,00 (Caso náo sela 
arematado no 1. 1eilão). COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO 08-LIME: mediante 
Cadastro previ° no sita da Leiloeira. 0135.: O Flduclante possui direito de preferência de compra. AOS termos da lei. 

(51)99537.5119 • C' ond. P910. e Venda nos Sttes: bansu.biadescurleilcie e leiloes.roni,bi • 11,Ioveisl,me, 1an1leiMe5com•bl 
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ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:C5377BB3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 002/2022 RETIFICA O ART. 40 DA PORTARIA Ni% 

001, DE 03/01/2022 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n'. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1°.Retifica o art. 40 da Portaria n°. 001, de 03/01/2022, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 
05/01/2022 — Edição ri°. 8050, c a publicação na íntegra do ato no 
endereço eletrônico: eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal tf 3063,de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto Tf 7691, de 14 de julho de 2021. 
ONDE SE LÊ: 
Art. 4".Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de I° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
LEIA-SE: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 
Art. 2°.Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

r i) Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:683CFCCE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.801 RETIFICA O DECRETO N° 7.737 DE 10 DE 

SETEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

DECRETO N°. 7.801, de 04 de janeiro de 2022. 

Retifica o Decreto n" 7.737 de 10 de setembro de 
2021, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n". 057 de 27;04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1°. Fica retificado, o decreto n" 7.737 de 10/09/2 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Bran em 
11,12/09/2021 — Edição n°. 7972, e a publicação na íntegra no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná em 13/09/2021 - Edição n° 2347 no 
endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp/ - Conforme 
autorizado pela Lei Municipal n°2759/2017 e alterações constantes na 
Lei Municipal n°2.852/2018: 
ONDE SE LÊ: 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
&farmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau I: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Únieo.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h00min de 2' a 6' feira. 
LEIA-SE: 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLENA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n". 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
deFarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas c 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n". 09/2019 de 
02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13:00 as 17:00, de 2' a 6' feira. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (dez) de setembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 1330 da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F2B43BOA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 01/2022, tipo "TÉCNICA E PREÇO" por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na 
revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
no quadro de cargos c carreiras do município de Coronel Vivida-PR, 
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação 
normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões 
constitucionais e da Lei Complementar n° 101/00, dentre outras 
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com 
implantação de novo organograma estrutural, plano de cargos e 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n'. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos. planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 10 DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI. portador do CPF n° 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022. e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3'. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID. portadora do CPF n 050_669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o periodo de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionaria atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio. a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área. 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2022 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
133° da República e 67° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

----- '1^" 
Carlos Lopás 

Secretário Municipial de 
Administração e Fazenda 
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UN PIO DE PATO BRANCO) 
AVISODELICITACÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAI. PARA OUTORGA DE 
PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO N. 01/2022 

PROCESSO Na 01/2022 
O Mumclpio de Pato Branco. através do pregoeira Thaiv Lave. corna 

público aos interessados devidamente inscritos no seu cadastro de 
fornecedores ou que atenderem a todas as condições exigidas paru 

cadastrantento. que rena:rara licitacito na modalidade de Pregai,

Pmsencial. destinada a outorga de Premissa° Onerosa de 1180 de Bem 
Público municipal de áreas do Aeroporto Regional de Pato Branco-
Pmfessor Juvenal Loureiro CanloNa, localizado tia Roa 305é Iminanti, o" 

1080, com a finalidade especifica de exploração de se,kos comerciais 
de aluguel de tarro, com área total de 4,05mO (quem,  metros e noventa c 

cinco centimetms quadrados) localizada no Terminal de Pamayeiros do 

Aeroporto. atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Económico, conforme especificações e exigenclas 

descritas no edital, sendo a licicação do ripo "maior oferta" com critério 
de julgamento da licitação pelo "maior oferta por item". em eonfonnidade 
corn as disposições contidas na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto 
Municipal n°5.155 de 2007. Decreto Municipal it." 11.354 de 20111 e suas 
alterações. Lei Complementar e 12312006 e suas 8/1C1941.29. e 

subsidiariamente a Lei n" 8.666%1993 e 11.1101 altexaçAes, e demais 

legislações pertinentes á matéria. .4 resido pública de creden clamem'. 
recebimento e abertura dos Envelopes n" 01 (um). Proposia de Preços. e 
dos Envelopes n°02 (dois), contendo os Documentos de Habilitação. terá 
inicio às 09 INOVEI HORAS DO DIA 19 DE JANEIRO 1W 2022. na 
Sala de Abertura de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Branco, na 

à Rim Caramuru. n'271, CCM, CEP X.5501 -aná. an Pato Branco - PR. 

O inteiro tmir do Edital 0. 1008 anexos poderão ser retirados gratuitamente. 
em midia digital, junto a Divisão de Licitações. na Prefeitura Municipal de 
Pato Branco, no hontrio de expediente, na Rua Caramuru, n" 271, ('entro, 

em Pato Branco • PR, au pelo site: smsm.patobranen.pr.gov.br. Para 

retirada do edital 0$01*s anexos em inidia digital, os interessados deverão 

apresentar ed•rooret ou pendrive. Demais infommções, pelos relefories: 
(46) 3220-1511e] 532. e-mail: pèlettraPsusputellt • • P 4ItI 

04 de janeiro do 2022. Theia Lave - Pregoeira. 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS eeNk DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 
DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n". 056 de 27/07/2020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 10 (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHNIID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 30 Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 

servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (primeiro) de janeiro de 

2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

..MMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. N°. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação — Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de I° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no caput deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 2". Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO. portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSR/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação — 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n'. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto — Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República c 67° 
do Município. 
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E ESCOLA DF 
GESTA0 PÚBLICA TCE PR TRIBUNAt OF CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ 

Certificado de Participação 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

fe. :ntidade: MUNIC1P10 DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e125-c02f-473a-9443-
7286c572e12f&nrCPF =4465018916 



GE EGSt(sOilí,.04 pDoE8LicA TCE PR TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ 

- Certificado de Participação 

Conferido à: IANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

rik# 
Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0e967223-3tbc-4d65-9f8e-
72e0d233a554&nrCPF=5066936947 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 01/2022 

PROTOCOLO N2 01/2022 

DE: Juliano Ribeiro 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 12.01.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a Contratação de Empresa 
para Prestação de Serviços de Limpeza em Caixas D'água, Dedetização e Desratização dos 
Prédios Públicos do Município com Fornecimento de todo material necessário para a 
Execução dos Serviços. 

QUANTO A ESCOLHA PELO PREGÃO PRESENCIAL: 
Para participar de um Pregão, tanto na forma eletrônica como presencial requer do licitante 
interessado muita análise e certo grau de entendimento dos procedimentos oriundos desse 
certame. 
No caso do pregão eletrônico, um fator que muitos licitantes consideram um empecilho para 
a participação no pregão por meio eletrônico é a necessidade de que disponham de 
tecnologia adequada para acessar a internet de banda larga, tenham bom equipamento e 
pessoal treinado para tanto, já que essa forma de licitação requer maior destreza dos 
licitantes. 
Considerando que o Município de Coronel Vivida é um município de porte pequeno, do 
interior do Estado do Paraná e que, os fornecedores/licitantes em sua grande maioria não 
utilizam de mídia eletrônica (internet, sistemas e demais) entende-se que a utilização de 
Pregão Eletrônico prejudicaria o fomento do comércio local e regional contrariando o 
disposto no Art. 12, Inciso III da Lei Complementar Federal ng 123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar ng 147, de 07 de agosto de 2014. 
Caso fosse escolhido o Pregão, na forma Eletrônico, majoraria os custos e inviabilizaria sua 
participação em certames, razão pela qual a Administração Municipal elege-se PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL para a realização do certame. 

Cordialmente, 

I - 
Liliano Ribeiro 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Presencial. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para prestação de serviços 
de limpeza em caixas d'água, dedetização e desratização dos prédios públicos do Município 
de Coronel Vivida-PR, com o fornecimento de todo o material necessário para a execução 
dos serviços. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, 
no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fls. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n°. 01/2022 (fls. 03/10 
e 13/17); 
c) Dotação orçamentária (fls. 18/20); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fls. 81/141); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fls. 142/153); 

Na sequência, através do ofício n° 01/2022 de 12.01.2021, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n° 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n2
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legall, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32, inciso II, da Lei n°. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3(2 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(—) 

Art. 12 da Lei n2 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32. Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 

(...) 
§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n2 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32 da Lei ng 10.520/2002, que assim dispõe: 

"I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n2 2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n° 1.708/2003 e Decreto Municipal n2 3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, sendo que a opção pelo pregão presencial deve ser devidamente justificada, diante 
dos princípios da eficiência e da motivação, bem como pelo disposto no art. 3°, inciso I, da 
Lei Federal n2 10.520/2002 e art. 42 do próprio Decreto Municipal, sendo que a justificativa 
se observa às fls. 154. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32, INCISO I, DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 

2 Lei n2 10.520/2002, art. 32,1; Decreto n2 3.555/2000, art. 82,111 a. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 32, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32. INCISO II. DA LEI 10.520/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8-9-, III, "a" do Decreto 
n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n2 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

MUI. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32. INCISO III. DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso I, do artigo 32, da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 

• 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
4 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32, inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n2 1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n2 4.561/2010-
P Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

3 Art. 18, I da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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O Decreto Municipal n° 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5° do art. 2° do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n2 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n2 10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL. 

O pregão é regido pela Lei Federal n2 10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo. 

Todavia, a escolha do pregão na forma presencial encontra-se devidamente 
justificada pela Presidente da Comissão de Licitação, conforme manifestação de fls. 154. 

VII. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 
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Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n° 3.555/2000. 

VIII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

IX. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n2 3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

X. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
.:ettronel Vivida- s 14 de janeiro de 2022. 

2 
Tiago Bern do e A mei a 
OAB/PR 6 .071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2022 
PROCESSO LICITATORIO N2 06/2022 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n2 76,995.455/0001-
56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Coronel Vivida — PR, através de seu 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Juliano Ribeiro, designado pela 
Portaria n2 01 de 03 de janeiro de 2022, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR LOTE, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS 
D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO COM 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO I, os quais fazem 
parte deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, 
conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei 
Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 
2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2 18, de 
20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n2 27 de 15 de outubro de 2009 e 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS", conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, 
ANEXO I . 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 
determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09:00h do dia 28 de janeiro de 
2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:01h do dia 28 de janeiro de 2022, junto a sala de 
Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 
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I - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS" conforme Termo de Referência, 
Especificações e Quantitativos, ANEXO!. 

II — DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes. 

III - DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal está fixado 
em R$ 57.445,14 (cinquenta e sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e catorze 
centavos), conforme mapa comparativo em anexo ao processo. 

3.2. A competição se dará por MENOR PREÇO LOTE, sendo que o licitante deverá formular 
sua proposta respeitando o valor máximo fixado neste Edital, valor unitário e total de cada 
item do lote, sem possibilidade de ultrapassá-los, sob pena de desclassificação. 

IV — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramos pertinente ao 
objeto da presente licitação, enquadradas como MEI ou ME ou EPP, e que atendam a todas 
as condições exigidas na Lei Federal n2 10.520/02, na Lei Federal n2 8.666/93 e demais 
legislações complementares vigentes e pertinente à matéria, bem como, as exigências 
contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) As que não se enquadrem como MEI ou ME ou EPP, nos termos do Artigo 32 da Lei 
Complementar n2 123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em 
alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42 da mencionada Lei Complementar; 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a 

todas as condições e exigências estabelecidas para este certame, ou não apresentaram 
os documentos nela exigidos; 
c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 
servidores do Município de Coronel Vivida — PR; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 2 de 61 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 
f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 
h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 
i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 87, III e IV da Lei n2 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 

União na forma do art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28 do Decreto n2 5.450/05, bem 
como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 
Normativa n2 37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 
de licitar e contratar com a administração municipal; 
j) Que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo LOTE, 
ambas serão desclassificadas do LOTE. 

V — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:00min horas do 22 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão 
pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 
endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 
Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, 
ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br 
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5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 
a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme Anexo II, deste Edital. 
b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se enquadre). 
d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 
da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente estatuto social contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 
e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, 
deverão ser apresentados separados dos Envelopes n2 01 e 02, no horário estabelecido no 
preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 
e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE", fora dos envelopes n2 1 e 2. Na falta destes documentos a empresa 
será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 
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licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 
mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII — DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N2 02: 

7.1. Os envelopes n9- 01 e n9- 02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 
documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 
face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n2 01 — Proposta de Preços 
Pregão Presencial n° 04/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 
CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Data da Abertura: 28 de janeiro de 2022 
Horário de Abertura: 09:01 horas 

Envelope n2 02 — Habilitação 
Pregão Presencial n° 04/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 
CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
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E-mail: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

28 de janeiro de 2022 
09:01 horas 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 
pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 
legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 
propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 
de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 
para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 
contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 
aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 
serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

om. 8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 
FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 
as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CDR ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 
representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 
o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 
Pregoeiro. 
9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA F`ROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO  PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 
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9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 
Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com os prazos do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do referido contrato; 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 
quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 
cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 
moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 
nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário e total máximo de cada item do LOTE, conforme 
o ANEXO I (Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não 
sofrerá nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO I (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 
Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 
proposta. 
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9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa do item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o item, 

entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo I, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 

LOTE. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 
9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do 

contrato. 
9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 
nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 
a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito em relação a tributos estaduais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito em relação a tributos Municipais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 
pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal (menores), 
das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai (ver modelo conforme 
Anexo V). 

10.1.4. Da Qualificação técnica: 

a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado comprobatório de aptidão para execução de 
serviços compatíveis com o lote que o proponente for vencedor, o qual deverá ser 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou por pessoa jurídica de direito privado, 
com base em execução anterior. (O atestado deve conter o nome, endereço e telefone do 
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contato atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para 
manter contato com a pessoa declarante). 

b) Apresentar licença ambiental vigente, emitida pelo órgão competente, autorizando a 
proponente a exercer atividade pertinente ao objeto cotado, conforme Resolução RDC n2
52/2009; 

c) Apresentar Registro ou inscrição, da proponente e do responsável técnico da 
proponente, na entidade pelo órgão competente, conforme Resolução RDC n2 52/2009. 

Obs.: As empresas que participarem somente do lote n2 01 ficam dispensadas de 
apresentação dos documentos relacionados nas alíneas "h" e "c" do item acima. 

085: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresentado no Envelope n2 02 — Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 
10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 
10.2.2. A falta ou irregularidade de qualquer documento exigido no presente Edital 
implicará na inabilitação do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo 
para apresentação de documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 
apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma 
restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n2 123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 10 de 61 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou para a 
revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 
de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 
fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 
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11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR LOTE, 
sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente edital. 
11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 
item e total do lote. 
11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço total do LOTE. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 
de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 
autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 
11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
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apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 
11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 
pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 
efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 
divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 
aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 
abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 
condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 
condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 
11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 
inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 
11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 
interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 
11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 
declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 
o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 
trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 
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11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 
fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 
lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 
participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 
a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 
11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 
11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 
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11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 
o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 
ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 
poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 
abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 
Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 
até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 
destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 
independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 
juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no item 12.2., será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, 
contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 
empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 
protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

12.4.1. 0(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

XIII — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 
13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n9-
8.666/93 
13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

XIV - DA CONTRATAÇÃO E ALTERAÇÕES 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente e após apresentação 
dos documentos relacionados no subitem 13.5 deste edital, o Município convocará o 
licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 
das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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14.1.1. O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 
para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
14.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida. 
14.1.4. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 
seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 
de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.4. Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 
supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento de Saúde com 
antecedência, sob pena de indeferimento. 

14.5. Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 
dos custos do produto contratado. 

14.6. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

14.7. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 
mencionados. 

14.8. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 
contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n° 

8.666/93. 

14.9. O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de sua assinatura. 
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14.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n9
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

„ 
14.10.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

14.11. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
entrega do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

14.12. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto/serviço que 
não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

14.13. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

XV — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 
de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI — CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. As condições de execução e critérios de aceitação dos serviços estão fixadas 
detalhadamente no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
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presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta dos recursos das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

53 2153 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

89 2154 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

174 2156 3.3.90.39.82.99 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

257 2157 3.3.90.39.82.99 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós 
Médio e Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

230 2158 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DA CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.018 Manutenção das Atividades 
Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018 

299 2159 3.3.90.39.82.99 
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

315 2160 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

617 2161 3.3.90.39.82.99 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

808 2162 3.3.90.39.82.99 

02 06/01 494 2.065 CAPS 
06.001.10.301.0019.2.065 

712 2163 3.3.90.39.82.99 

02 06/04 494 2.066 CEO — centro de Especialidades 
Odontológicas 

733 2164 3.3.90.39.82.99 

06.001.10.301.0019.2.066 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

390 2165 3.3.90.39.82.99 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 

373 2167 3.3.90.39.82.99 

07.001.20.606.0024.2.047 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de 
Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

479 2168 3.3.90.39.82.99 
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ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

526 2169 3.3.90.39.82.99 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

515 2170 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

543 2171 3.3.90.39.82.99 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA ANTI CORRUPÇÃO 

22.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — 

Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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XXIII - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

23.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 
do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

XXIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações 
legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 
alegados na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXV - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n9
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 
aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n9 8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e 
não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

XXVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 
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26.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

26.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

26.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

26.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

26.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no Diário Oficial do Município. 

26.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 
Coronel Vivida, Paraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem). 

26.8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução e entrega do produto/execução dos 
serviços, objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização e acompanhamento pelo Município. 

26.9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da entrega e instalação, objeto da presente licitação, e a sua 
inadimplência não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá o objeto da contratação. 

26.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços. 

26.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

26.12. O Município reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a execução dos 
serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, 
para tanto, os preços unitários. 

26.13. Na execução dos serviços, serão observadas as disposições da Lei n2 8.078 de 
11/09/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

26.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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26.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da 

Comissão de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

26.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

26.17. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 
se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 
devendo tal fato ser registrado em ata. 

26.18. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

26.19. Integram o presente Edital: 
Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo III — Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV — Modelo de procuração. 
Anexo V — Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai. 
Anexo VI — Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 
Anexo VII- Minuta do contrato. 
Anexo VIII — Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 
específico do município — Kit Proposta. 

26.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 
Praça Angelo Mezzomo sin. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 
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26.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. 

Juliana Ribeiro 
Presidepte da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
111.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Limpeza em Caixas D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios 
Públicos do Município com Fornecimento de todo material necessário para a Execução dos 
Serviços. 

Conforme Requisição de Necessidades n2 01 /2022 

LOTE ITEM QTDE UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 
R$ 

1 1 3,00 UN 18630 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 250 LITROS, NOS 
LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 
EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

145,00 435,00 

i 2 4,00 UN 16695 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 310 LITROS, NOS 
LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 
EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS. 

150,00 600,00 

1 3 28,00 UN 16696 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 500 LITROS, NOS 
LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 
EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS. 

180,00 5.040,00 

1 4 50,00 UN 16697 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS, NOS 
LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 
EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS. 

190,00 9.500,00 

1 5 2,00 UN 16698 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS, NOS 
LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 
EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS. 

250,00 500,00 

1 6 4,00 UN 16699 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS, NOS 
LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I DO 
EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO PARA A 

295,00 1.180,00 
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EXECUCAO DOS SERVICOS. 

1 7 5,00 UN 16700 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 

CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS, NOS 

LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO 

EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 

MATERIAL NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS. 

497,50 2.487,50 

1 8 3,00 UN 16701 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 

CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS, NOS 

LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 DO 

EDITAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO PARA A 
EXECUCAO DOS SERVICOS. 

550,00 1.650,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL DO LOTE 01 21.392,50 

LOTE ITEM QTDE UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
R$ 

2 1 1,00 UN 17187 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
PAULINO STEDILE COM 
APROXIMADAMENTE 945 M2

1.209,60 1.209,60 

2 2 1,00 UN 17188 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
PRESIDENTE KENEDY COM 
APROXIMADAMENTE 485 M2. 

620,80 620,80 

2 3 1,00 UN 17189 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
SETE DE SETEMBRO COM 
APROXIMADAMENTE 2252 M2

2.882,56 2.882,56 

2 4 1,00 UN 17190 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO NOVO SAMU E 
FARMÁCIA COM APROXIMADAMENTE 
364 M2

465,92 465,92 

2 5 1,00 UN 17191 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 

JUVENTINO RUFATO COM 
APROXIMADAMENTE 1736 M2

2.222,08 2.222,08 

2 6 1,00 UN 17192 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
TIRADENTES COM APROXIMADAMENTE 
330 M2

422,40 422,40 

2 7 1,00 UN 17193 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 

SAO CRISTOVAO COM 
APROXIMADAMENTE 1138 M2

1.456,64 1.456,64 

2 8 1,00 UN 17194 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 
ULISSES GUIMARAES COM 
APROXIMADAMENTE 313 M2

400,64 400,64 

2 9 1,00 UN 17195 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 

243,20 243,20 
. 
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VISTA ALEGRE COM 
APROXIMADAMENTE 190 M2

2 10 1,00 UN 17196 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 

MARIA DA LUZ - ABUNDANCIA COM 
APROXIMADAMENTE 727 M2

930,56 930,56 

2 11 1,00 UN 17197 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA MUNICIPAL 

SANTA LUCIA COM APROXIMADAMENTE 
1162 M2

1.487,36 1.487,36 

2 12 1,00 UN 17198 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA C. M. E. I PRIMAVERA 
COM APROXIMADAMENTE 311 M2

398,08 398,08 

2 13 1,00 UN 17199 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA C. M. E. I ARCO IRIS 
APROXIMADAMENTE COM 280 M2

358,40 358,40 

2 14 1,00 UN 17200 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA C. M. E. I AQUARELA 
COM APROXIMADAMENTE 558,30 M2

714,62 714,62 

2 15 1,00 UN 17201 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA C. M. E. I VO ERNA 
COM APROXIMADAMENTE 565 M2

723,20 723,20 

2 16 1,00 UN 17202 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA C.M.E I DONA EMMA 
BOING HORT COM APROXIMADAMENTE 
565 M2

723,20 723,20 

2 17 1,00 UN 17203 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA UNICENTRO COM 
APROXIMADAMENTE 257 M2

328,96 328,96 

2 18 1,00 UN 17204 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO CENTRO CULTURAL 
COM APROXIMADAMENTE 1932 M2

1.000,96 1.000,96 

2 19 1,00 UN 17205 

POLO ESPORTIVO (ALA SOCIAL, 
COZINHAS, SALAS DE AULA, BANHEIROS 
E ALMOXARIFADO) COM 
APROXIMADAMENTE 1932 M2

2.472,96 2.472,96 

2 20 1,00 UN 17206 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA CASA FAMILIAR 
RURAL COM APROXIMADAMENTE 600 
M 2

768,00 768,00 

2 21 1,00 UN 17207 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO PREDIO DA 
ADMINISTRACAO COM 
APROXIMADAMENTE 389 M2

497,92 497,92 

2 22 1,00 UN 17208 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO ANTIGO FORUM 
COM APROXIMADAMENTE 486 M2

622,08 622,08 

2 23 1,00 UN 17209 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO QUARTEL CORPO 
BOMBEIROS COM APROXIMADAMENTE 
444 M2

568,32 568,32 

2 24 1,00 UN 17210 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO PREDIO DA 
AGRICULTURA COM 

APROXIMADAMENTE 322 M2

412,16 412,16 

2 25 1,00 UN 17211 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE DA 
ABUNDANCIA COM APROXIMADAMENTE 

284,16 284,16 

. 
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222 M2

2 26 1,00 UN 17212 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
BARRA VERDE COM 
APROXIMADAMENTE 221 M2

282,88 282,88 

2 27 1,00 UN 17213 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
CACADOR COM APROXIMADAMENTE 
157 M2

200,96 200,96 

2 28 1,00 UN 17214 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
JACUTINGA COM APROXIMADAMENTE 
86 M2

110,08 110,08 

2 29 1,00 UN 17215 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
LIMEIRA COM APROXIMADAMENTE 74 
M 2

100,64 100,64 

2 30 1,00 UN 17216 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
LINHA LEITE COM APROXIMADAMENTE 
86 M2

110,08 110,08 

2 31 1,00 UN 17217 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
PALMEIRINHA COM 
APROXIMADAMENTE 154 M2

197,12 197,12 

2 32 1,00 UN 17218 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
SANTA LUCIA COM APROXIMADAMENTE 
86,46 M2

110,67 110,67 

2 33 1,00 UN 17219 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
SANTO ANT. SALTO GRANDE COM 
APROXIMADAMENTE 53 M2

79,50 79,50 

2 34 1,00 UN 17220 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
PASSO BONITO COM 
APROXIMADAMENTE 86 M2

110,08 110,08 

2 35 1,00 UN 17221 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
VISTA ALEGRE COM 
APROXIMADAMENTE 171 M2

218,88 218,88 

2 36 1,00 UN 17222 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
BNH COM APROXIMADAMENTE 257 M2

328,96 328,96 

2 37 1,00 UN 17223 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

SA0 JOSE OPERARIO COM 

APROXIMADAMENTE 222 M2

284,16 284,16 

2 38 1,00 UN 17224 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE RIO 
QUIETO COM APROXIMADAMENTE 157 
M 2

200,96 200,96 

2 39 1,00 UN 17225 

SSERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS (CEO) 
COM APROXIMADAMENTE 103 M2

131,84 131,84 
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2 40 1,00 UN 17226 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
JARDIM MARIA DA LUZ COM 
APROXIMADAMENTE 274 M2

350,72 350,72 

2 41 1,00 UN 17227 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

SAO CRISTOVAO COM 
APROXIMADAMENTE 222 M2

284,16 284,16 

2 42 1,00 UN 17228 

SSERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
CENTRO DRA. CALDICE DECARLI COM 
APROXIMADAMENTE 1075 M2

1.376,00 1.376,00 

2 43 1,00 UN 17229 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HS COM 
APROXIMADAMENTE 2122 M2

2.716,16 2.716,16 

2 44 1,00 UN 17230 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO UAPSF MADALOZZO 
COM APROXIMADAMENTE 626 M2

801,28 801,28 

2 45 1,00 UN 17231 
UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA 
MULHER COM APROXIMADAMENTE 257 
M 2

328,96 328,96 

2 46 1,00 UN 17232 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO CAPS COM 
APROXIMADAMENTE 915 M2

1.171,20 1.171,20 

2 47 1,00 UN 17234 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO CRAS COM 
APROXIMADAMENTE 179 M2

229,12 229,12 

2 48 1,00 UN 17236 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA APMI COM 
APROXIMADAMENTE 973 M2

1.245,44 1.245,44 

2 49 1,00 UN 17237 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA CASA LAR COM 
APROXIMADAMENTE 208 M2

266,24 266,24 

2 50 1,00 UN 17238 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO DEPARTAMENTO 
SOCIAL COM APROXIMADAMENTE 288 
M 2

368,64 

, 

368,64 

2 51 1,00 UN 17239 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO CONSELHO TUTELAR 
COM APROXIMADAMENTE 163 M2

208,64 208,64 

2 52 1,00 UN 17240 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO PATIO DE MAQUINAS 
COMPREENDENDO ESCRITORIO E 
DEPOSITOS COM APROXIMADAMENTE 
466 M2

- 

596,48 596,48 

2 53 1,00 UN 22245 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA BIBLIOTECA 
MUNICIPAL COM APROXIMADAMENTE 
355,60 M2

455,21 455,21 

2 54 1,00 UN 22246 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
SÃO JOÃO DO ALTO JACUTINGA COM 
APROXIMADAMENTE 86 M2

110,08 110,08 

2 55 1,00 UN 22247 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
RESERVA INDÍGENA - ALDEIA PASSO LISO 
COM APROXIMADAMENTE 86 M2

110,08 110,08 
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2 56 1,00 UN 22248 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO ESPAÇO 

DESENVOLVER COM 
APROXIMADAMENTE 323 M2

413,44 413,44 

2 57 1,00 UN 22249 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NO SCFV PARA IDOSO 
COM APROXIMADAMENTE 265 M2

339,20 339,20 

VALOR MÁXIMO TOTAL DO LOTE 02 36.052,64 

RELAÇÃO DE LOCAIS E QUANTIDADE DE CAIXAS D'ÁGUA: 
CAPACIDADE PARA 250 LITROS Quantidade 
1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 
2. Escola Municipal Santa Lúcia 01 
3. APMI 01 

TOTAL 03 

CAPACIDADE PARA 310 LITROS Quantidade 
1. Quartel Corpo Bombeiros 02 
2. Casa Lar 01 
3. Posto de Saúde Palmeirinha 01 
TOTAL 04 

CAPACIDADE PARA 500 LITROS Quantidade 
1. Posto de saúde Caçador 01 

2. Posto de saúde Linha Leite 01 

3. Escola Municipal Tiradentes 02 
4. Escola Municipal Presidente Kenedy 01 
5. Escola Municipal Ulisses Guimarães 02 
6. Escola Municipal Vista Alegre 01 
7. C. M. E. 1Arco Íris 03 

8. Contabilidade/Agricultura 02 

9. Casa Familiar Rural 03 

10. Escola Municipal Prefeito Pau uno Stedile 01 

11. C. M. E. 1 Aquarela 04 

12. Academia de Saúde 01 

13. Posto de Saúde Reserva Indígena — Aldeia Passo Liso 01 

14. Posto Saúde do Santo Antônio do Salto Grande 01 

15. Posto Saúde do São João do Alto Jacutinga 01 

16. UNICENTRO 02 

17. APMI 01 
TOTAL 28 
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CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS Quantidade 
1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 
2. Escola Municipal Vista Alegre 04 
3. Escola Municipal Juventino Rufato 07 
4. Escola Municipal Santa Lúcia 02 
5. Escola Municipal Maria da Luz - Abundância 01 
6. C. M. E. I Primavera 02 
7. Biblioteca Cidadã 01 
8. Posto de saúde da Abundância 01 
9. Posto de saúde Barra Verde 01 
10. Posto de saúde Jacutinga 01 
11. Posto de saúde Limeira 01 
12. Posto de saúde Santa Lúcia 02 
13. Posto de saúde Vista Alegre 01 
14. Posto de saúde Rio Quieto 01 
15. Posto de saúde Passo Bonito 01 
16. Posto de saúde BNH 02 
17. Posto de saúde São Cristóvão 02 
18. Posto de saúde Jardim Maria da Luz 01 
19. Posto de saúde São José Operário 02 
20. Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) 01 
21. UAPSF Madalozzo 01 
22. CAPS 01 

23. Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 HS 02 

24. Departamento Social 01 
25. CRAS 01 
26. Conselho Tutelar 01 
27. APMI 02 
28. Pátio de Máquinas compreendendo escritório e depósitos 01 

29. Espaço Desenvolver 01 

30. SCFV para o Idoso 01 
31. SAMU e Farmácia Nova 02 
32. Escola São Cristóvão (Antiga) 01 
TOTAL 50 

CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS Quantidade 

1. UAPSF dos Pioneiros/Clínica da Mulher 01 

2. Antigo Fórum 01 

TOTAL 02 

CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS Quantidade 

1. Escola Municipal São Cristóvão 01 

2. Centro Cultural 01 
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3. Polo Esportivo 02 
TOTAL 04 

CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS Quantidade 
1. C. M. E. I Vá Em a 01 
2. C.M.E I Dona Emma Boing Hort 01 
3. Escola Municipal Sete de Setembro 01 
4. Posto de saúde Centro Dra. Caldice Decarli 01 
5. Prédio da Administração 01 
TOTAL 05 

CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS Quantidade 
1. C. M. E. I Vá Em a 01 
2. C.M.E I Dona Emma Boing Hort 01 
3. Escola Municipal Sete de Setembro 01 
TOTAL 03 

TOTAL DE CAIXAS D'ÁGUAS - GERAL 99 

2. Justificativa: 
2.1. A Administração Municipal deve atender a legislação com relação a vigilância sanitária 
em seus prédios públicos, nas unidades administrativas, principalmente nas unidades 
escolares e de saúde. Para tanto, há a necessidade da realização dos serviços periódicos do 
controle de pragas urbanas, bem como a limpeza e desinfecção de reservatórios de água 
potável existentes nos locais mencionados. Não dispomos de estrutura humana, materiais e 
equipamentos necessários para suprirmos a demanda e atendermos a legislação. Para tanto, 
é imperioso a contratação de serviços terceirizados para efetuar a tarefa. 
2.2. Com a realização de todas as tarefas descritas, a Administração tem como objetivo 
erradicar e prevenir a proliferação de insetos de espécies diversas, especialmente baratas, 
escorpiões, cupins, aranhas, formigas e mosquitos. Também eliminar e prevenir a 
proliferação de ratos. 
2.3. O objetivo principal gerenciar e salvaguardar a integridade da saúde dos pacientes, 
servidores públicos, alunos da rede escolar e demais usuários das estruturas físicas do 
Município. Para tanto se faz necessária a contratação dos serviços de empresas 
especializadas para suprir a demanda, restando claro o atendimento do interesse público. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. As quantidades estimadas foram baseados nas quantidades utilizadas na última 
licitação, juntamente com o levantamento realizado por cada secretaria sobre a sua 
necessidade atualizada, nas situações programadas e na previsão da disponibilidade para 
enfrentar situações não programadas que exigem pronto atendimento, em todas as 
Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 
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4. Da Qualificação Técnica: 
a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado comprobatório de aptidão para execução de 
serviços compatíveis com o objeto licitado, o qual deverá ser expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou por pessoa jurídica de direito privado, com base em execução anterior. (O 
atestado deve conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou qualquer outro 
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante). 
b) Apresentar licença ambiental vigente, emitida pelo órgão competente, autorizando a 
proponente a exercer atividade pertinente ao objeto cotado, conforme Resolução RDC n2
52/2009; 
c) Apresentar Registro ou inscrição, da proponente e do responsável técnico da proponente, 
na entidade pelo órgão competente, conforme Resolução RDC n2 52/2009. 
Obs.: As empresas que participarem somente do lote n° 01 ficam dispensadas de 
apresentação dos documentos relacionados nas alíneas "h" e "c" do item acima. 

5. Avaliação do Custo: 
5.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 57.445,14 (cinquenta e 
sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e catorze centavos) conforme mapa 
comparativo em anexo. 
5.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
5.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 
comparativo de preços. 
5.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

..... 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

6. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
6.1. Da modalidade: Pregão 
6.2. Da Forma: Presencial. 
6.3. Tipo de licitação: Menor Preço. 
6.4. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

7. Licitação para ME/EPP 

7.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
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convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n9123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n9-
147/2014. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o serviço solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
esta belecidas. 
8.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. Obrigações da Contratada: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
9.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 
solicitação. 
9.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
9.4. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 
9.5. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a 
eliminação de pragas urbanas, como insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de 
pássaros, etc. abrangendo também o combate a traças e cupins nas áreas de arquivos e 
depósitos. 
9.6. A aplicação dos produtos será realizada através de micro pulverização, termo 
nebulização e aplicação de gel para formigas, moscas, escorpiões, insetos rasteiros, 

repelente para pombos e iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes. 
9.7. Quando a aplicação ocorrer em prédios de uso coletivo, comercial ou de serviços, a 
empresa especializada deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com 
a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação 
Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental. 
9.8. Lote 01: Descrição dos Serviços de Limpeza de Caixa D' Água: 
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9.8.1. Os serviços a serem realizados deverão se enquadrar nas normas oficiais, visando 

assegurar a qualidade dos mesmos. 
9.8.2. Limpeza: O escoamento dos reservatórios através de bom beamento da água, lavagem 

das paredes e fundo através de hidrojateamento de média pressão no reservatório, com 

retirada de resíduos, lodagem e areiamento por aspiração. 

9.8.3. Desinfecção: Aplicação de hipoclorito de sódio visando a eliminação de bactérias e 

micro-organismos e a desinfecção do meio. 

9.8.4. Desinfecção da Rede de Canos: Desinfecção da rede de canos, partindo dos 

encanamentos superiores até os da saída para consumo. 
9.9. Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou a 

caixa d'água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos. 

9.10. Verificar antecipadamente em cada reservatório ou caixa d'água, as condições de 

acessibilidade; o estado de conservação da (s) tampa(s), bóia(s), registro(s) e tubulações; se 

houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a 
fiscalização. 
9.11. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
9.12. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 
9.13. Garantir a qualidade dos serviços executados. 
9.14. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
9.15. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
9.16. Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante referente a execução 
dos serviços, objeto desta licitação. 
9.17. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
9.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
9.19. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
9.20. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
9.21. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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9.22. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
9.23. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

11. Condições de Execução e Critério de Aceitação dos Serviços: 
11.1. Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser iniciados no prazo máximo 10 (dez) 
dias corridos a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, no local 
designado pelo Secretaria Competente, sendo que todas as despesas de transportes, carga e 
descarga destes correrão por conta da Detentora. 
11.2. Os serviços de limpeza das Caixa d'água, dedetização e desratização serão realizados 
nas unidades do perímetro urbano e rural do município de Coronel Vivida. 
11.3. O Município, através da Secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos 
serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. 
11.4. Todos os materiais para execução dos serviços serão de responsabilidade da empresa 
Contratada. 
11.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos 
equipamentos, instalações, provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à 
saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores e dos usuários em geral. 
11.6. Lote 2: Dedetização e Desratização: A empresa deverá após a execução do serviço, 
apresentar relatório escrito dos procedimentos realizados, bem como listagem de produtos 
químicos utilizados; (fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço contendo, 
no mínimo, as seguintes informações: 
I - nome do cliente; 
II - endereço do imóvel; 
III - praga(s) alvo; 
IV - data de execução dos serviços; 
V - prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo; 
VI - grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 
VII - nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 
VIII - orientações pertinentes ao serviço executado; 
IX - nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional 

correspondente; 
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X - número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; 

XI - identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome 

fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus 

respectivos prazos de validade. 
11.7. Após a execução dos serviços a Contratada deverá efetuar a limpeza do local, retirando 

todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material oriundo da execução do 

serviço e dar a destinação final (retirando do local). 
11.8. A Contratada deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização 

da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais, 

adequados. 
11.9. A secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 
necessário, mediante prévio levantamento. 
11.10. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pela 
Secretaria solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da 
Contratada as despesas de material e mão de obra. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do serviço, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

„,.... 12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15. Anticorrupção: 
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15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração e 
Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 
de Administração e Fazenda. 
16.3. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Assistência Social, 
Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
16.4. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Saúde, Vinicius 
Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Saúde. 
16.5. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, pelos serviços adquiridos pela 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.6. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, Cultura e 
Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n2 7.800, pelos serviços adquiridos 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
16.7. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Desenvolvimento 
Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 pelos serviços adquiridos pela 
Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
16.8. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 
Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 pelos serviços adquiridos 
pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 
Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
16.9.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2 7513. 
16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2 7.679. 
16.9.3. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula ng. 1050-2. 
16.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n2 7.682. 
16.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula n2 126-0. 
16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
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16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n° 1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

e Fazenda 
Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação 

e Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, 

Comércio e Turismo 
Gestor 

Cleuméri Bertuol 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação 

e Urbanismo 
Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência 

Social 
Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 
Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e 
Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração 

e Fazenda 
Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, 

Comércio 
e Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de 

Desenvolvimento 
Rural 

Gestor 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Assistência 

Social 
Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de 

Desenvolvimento 
Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 04 de janeiro de 2022. 
De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL (PODENDO SER A 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL), (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

NO REGIME DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 4', inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida — PR 
PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n2 (xxxxxxxxxxxx) e CPF n2
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n2 (XXXXXXXXX) e CPF n2 (XXXXXX), a quem confere amplos 
poderes para representa-la perante ao Município de Coronel Vivida — PR, no que se referir 
ao PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2022, com poderes para assinar documentos, declarações, 
tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 
em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 

IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da 
Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2022 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA: 
N2 DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2022 PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n2. 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2
5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxx, Estado do xxxxx, inscrita no CNPJ sob o n2
xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n2
xxxxxxxxxxxxxx e RG n2 xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, 
de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n2 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, 
ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Presencial n.° 04/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E 
DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme Termo de Referência, 
Especificações e Quantitativos, ANEXO I. 
Parágrafo Segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo Primeiro: Pela execução dos serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 
Parágrafo Segundo: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos, despesas de 
transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, concernentes ao 
objeto do presente Contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive os 
demais encargos inerentes à completa execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses, ou seja, de xx de xxxx de 2022 a xx de xxxx de 202x. 
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Parágrafo Segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
I - A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo Quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo Quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 
não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
As condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixadas detalhadamente 
no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta dos recursos das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 

53 2153 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

89 2154 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

174 2156 3.3.90.39.82.99 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

257 2157 3.3.90.39.82.99 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós 
Médio e Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

230 2158 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DA CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.018 Manutenção das Atividades 
Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018 

299 2159 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

315 2160 3.3.90.39.82.99 
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ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

617 2161 3.3.90.39.82.99 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

808 2162 3.3.90.39.82.99 

02 06/01 494 2.065 CAPS 
06.001.10.301.0019.2.065 

712 2163 3.3.90.39.82.99 

02 06/04 494 2.066 CEO — centro de Especialidades 
Odontológicas 
06.001.10.301.0019.2.066 

733 2164 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

390 2165 3.3.90.39.82.99 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

373 2167 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de 
Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

479 2168 3.3.90.39.82.99 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

526 2169 3.3.90.39.82.99 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

515 2170 3.3.90.39.82.99 
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ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 — Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

543 2171 3.3.90.39.82.99 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÁBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 
Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a contratante ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
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Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado, e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram este Contrato o Ato Convocatório — PREGÃO PRESENCIAL N2
04/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
CONTRATADA, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a este contrato, definirem sua extensão, e dessa forma, 
regerem a execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam 

seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 
Testemunhas: 

CONTRATADA 
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(anexar o termo de referência) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2022 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 
Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br - "download kit-proposta" 

tIvl 140550 IP/ft/NIG:1PM 

CLIQUE AQUI 

O QUE 

PROCURA? 1 

rkm.: 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

CO..j.rfit  pra-ir-q.:- -,.,„.-,„..-1 -.±. 
6 1.1,1,1,0 X 

4, a „...„.... .4,70 COrrr, OISNi., -1 
~tf»

-..-.Ç.,.. wt. r 1 • , ,., ,,,,,,, .-% Panuserd,a Neta f it., i mp,olo , ev, 
I ut5ikor 

 (2.

684,4KM2 05 DE MARÇO 20.734 

o 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 
computador. 
DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 
mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 
https://docs.microsoft.com/pt-br/dotnet/framework/install/dotnet-35-windows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 
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COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Eletr, ni,, de F oçcr 52,7, 01 

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-VIrido(a) ao Cotação Eletrónic.,-1 de Preços. 

Para i ar o procedimento,. dique cru hiicíar Cotação e selecione o a' rquivo KIT enviado pela entidade priblica„ 
ou selecione urna cotaçNo já iniciada na lista de 'Cotações Iniciadas/Finalizadas', Voce também pode selecionar nesta lista 

cotações já finalizadas, tanto para visualiza0o, quanto para impressão ou até mesmo para reabertura da mesma. 

• 
ova COtaÇO ,i4,'pà,41, 4,n,' 

Tipo Identificador Ano Finalização 
-,--r Proposta 
I 

3 2021 Recebida 

r, Proposta 166 2020 Reaberta 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 
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honiei 'Lio< ess 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de 
trabalho. 

4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 
são eles: 

a) Valor unitário 
b) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 
d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

• Cotaç'áo Fleti Onica de Presos 52,5.01.0-CM1 

Proposta Comercial 

REGISTRO DF PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE. Al INHAMENTO, RATANCFAMENTO, CAMBAG,. 

Preencher Proposta 

Salvar 

Proposta 

• rainp-23011cr.ptorox 

Cadastrar 

Fornecedor 

iltnpat 

i., 30p0Sta 

I - I Cl 

(r? 

;0)111 CoLltià 

otação 

Cd̀d,o Numor, 12 2021 

Filtrar Iten; 1...4.; 

Prmo de Validade da 
Late liam Descricio do Item Quantidade Unidade Quantidade • Valor Unitário • Marca do item Exmoção • Proposta • Teta/ por Item 

---1-
1 1 , P1.K-C.0 DE SKO P-F ,. PNEUS ,POS 13 14 4. 1523X.Ci SER ISCif».". 

i - 
2 ‘PtKi“.",i0 DE TIP TOP tto ç NR. PIIEUS i, P0:* Sk, CC.Y.i SER

'S ' C(3NSERTO (Ot I 4itICK.0 DE i. titC.ItE:•0 ri+ .: R.:,,,),») SER

á cor! sEPTO DE MIEUS .ROS 13 13 IS E IS + 1 - 1600:e0 SER IS,:ifiCO:i 

S DESI torITAGE/.1 E 1.10117,4B.1 DE PtiEv5 Evi ., 4 , X0.(000 , SE? ›.XiS,:•:•:-

S . SER ;ICO DE 45 iiii.-LiEi rir, DE vecutos Le. E + eo.ccco 'SEP.

1 - SEIVKO DE AL 114HARIEUTO EM "v-EKULOS DE 1 + -,.,:i".,:<, SE?

SiERiJKO DE B.I., ticemierro EM . EICULOS L.4. Xiiii:W uri ..,),,..X.) 
..,--... 

E SEP,ico DE e,,,,0c.v.iterro..EKULOS 1 lEtilif 114,i),:i Ali m)<)) 

IS,  SE? . 1<OS DE <iIit Itit, SEM Et EKULOS I. E. ES ••• W<OXI Uri S.:, C.:<•:. 

i I ', Cl. •Ww . , f ht ..• • w /O •t ..41 I rwe LI:11,, . LM», ar 

Prazo de Execução Validade da Proposta: 

MESES - 1 I 60 DIAS 

Valor Total 

Lega 

R$ 000 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 

na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 
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Validade da Proposta.

601)1AS 

Vabdawdo Ia 

Proposta Total por Item 

Valor Total 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

-"[ . Cotaçio Elstron,“, rl,t Preços 5.2,.i.,.:.,:r c,:, r 

Proposta Comercial 

t) 

Prtenb, ,adast.m , Abo outra . 
Fornecedor . "";;;:i b- I - Cotaç ao 

til!‘i (RO 1* ott's ços PARA IIJIIRIA E PN/Vbnimi. !IRE V1AÇÁO 01 31-RI/IÇO I3 Al INHAMIr ,no PAI nr,ier....,m.rrio. t 413P4. . 

Preencher Pi oposto 

Salvar 
Proposta 

.40Z.:Ta 

• <ao imaGsb.,plolsaa 

Frnaltzar 
Proposta 

Limpar 
Proposta 

Lota 1ton.. 
Prato do V 

C,ourlção Itom Cluardid*da votou. Quanta.. • Valor UnRarto Marca do Item iraecuslo Proposta • Total 

1, .IIAPLICACAO C* TIPTOP tr S FRY., PNEUS Ápoi 4, i StotOoti 'Se? 

11--- 11ce4zEuroC041 asn.sc.;:,0 te vuLemier, it+,' /naco, I se* 
4-

4 11044SERTO DE MEUS .4e1 IE. IA 11 E 14 43• rtz,oxio i SER 

E , CIGSP401r1, 694 a m0er1443111 De P111113 111 ;4 ., »aoro;; --
,

o sacastes, r* •1.1,1144t1011,,  DE YEKULOS t E.,E 4. . .0.0•140150 

SEI .1C0 .$1114m.t.rro .t4cutc,s c* 4+ 

J C. e41.MICE4/ Iene, Et 1 ',E...J.5 1.4,  an.cutut. 

,EI, ICO SaIA1Ka.strEtrrOvtOCutcra maca+ itOWOO.riUlt 

, KOS C4.1.0evi VIOCUtOStIEVES.:+, 110.0[00 41. 1 

r,‘ 

Fornacediii r 

ELIO cad.bItrar10 

3)0,, 

R,:••••,X,

rores..0 

4:0C,Coc. 

150,101s. 

/000•0 . 

Preencher Pinooste Cadastrar Representante I.coat 

Ittes- MC,SM:hs.
-.; - 

Prazod.Ex  r. MESES 

Validade da Proposta 

I [40 DIAS 

Á' . anat.., Proposta 

~ 444.' "q r:4,1 

Valor Total 
" 

13 000 

5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 
é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

ÇOS PARA I EJITERA F FVE IJAI PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINFIPtI IEQ PAIANflEAMENTO, (ANIMO 

PI ~cher Propost,, 

" Cara p:G 

O 

t's4' 

<Ria , 

Fornecedor 'ao I 
Cadastrar 

,f4'.4.1t2 Ws, 
Abrir Outra 

Cotação 

• I i 
Salvar iTr Finalizar 31 . Itrupar

Prop -., Pippo.,

Lote Itero Descrição do Item Quantidada Unidade Quantidade ator Unitário • 

1 - OL 14: FC.:, DE BICO Kr., PNEUS tl'OS ISOE030 

_ ICK:d) DE T1P TOP rr 5 PAP. PIIEUS 5,)00r.0 

3 COOSEPT. O COE.I ADI KAP:0 DE .UtC411:011+ 

CONWPTC.I CO PlIEUS,P.05 13 14 15 E tO iSUCCOO 

DE.51.101fTánal E rdorrociat DE P11135 Et 1 . 3•/:0300 

21111KO DE AllEllietiterR) DE VEICULO:, t E:E 60/XCO 

O Proposta salva com sucesso. 

serivico DE Alittli, MENTO VEKULOS (30 1+ 10.OISQLSEP

iii_SEPACO DE BALANCEAMENTO EM vocuLos 2(ú4Xi I MI a:coaDo 

1 9 %EVOCO DE PiátANCEetADITO VEKULOS MEDI+ go,cocoluse so:,:coo 

....1=1,1COS DE CÀFIL, GE1 1 EM vElCULOS Ev ES 4. 30A))))' ura 

rà.,••uotr.ct_t , orn" utru.r. "1,, I fl 

Fornecedor. 

Marca do Item 
Prazo da 
Execução 

Prazo de Execução. 

Não cdclastrAdo j [12 MESES 

Andamento da Proposta Comercial: 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 
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( ,,rtasão EletrOoKa de Peças 520.01.00.001 

Proposta Comercial 

n(3451120 DF PREÇOS PARA Fljp.rgkk EV,E~".4NDMO -0 fk~rvielyr 

Cadastrar Fornecedor 

"Dpo do Documento 

CPF 

Endereço: 

Número do Documento 

low.CCO.00,10) 

' Carpa:01,430M= 

• Pieencher ,tdottor 
P,oposta 5- o 

Estado Cidade' CEP: 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor 
REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

Cada soai 
Papsesamanta 

41k : tibattj 

Abai outia 
Cotação 

12/2021 

Cancelar 

empresa deverá ser cadastrado o 

Cota0o EtetrOtri,a de Presos 520.01.0,,V.,01 

Proposta Comercial 
(.1aura, í e he ç lastsar 

r,,,,tarckirot E: ofmta . Fornecedor j 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FEITURA E EVENTUAL PRES IAÇÃO Ot SERVIÇO DE ALINHAMENTO, amArJet N-10, (»MAG. 

Cadastrar Representante Legal 

CamposOtoçadófica 

Nome-

Tipo do Document( Número do Documento : 

Cargo: 

Md . 111,11E • d4 

i.Pseenchet P;ropost a • ; 

Pio to Cornerctal: 

Data da Impresso: 

1 k5..: 03 )' 2021 

trair Rep4eseptante 

g-

3. Emalais Ptopost 

AS: ir outra 
irol Cotação 

12/2021 

Cancelar 

Legenda 

Completo 
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8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 
Cotação "'".letron,ca de Preço; 52.‘") ,i1.0,..,..:, ...1 

Proposta Comercial 
Pretn(tter 

REGISTRO DE PREÇOS PARÁ TUTORA E EVENTUAL PRESTAÇÃO D'E SERVIÇO DE AM, MENTO, BALANCEAMENTO. CAMBAG.-

, Pi eci 1,1 ict 

(.adastrar 
Fornecedor 1 

Salvar Flash:ar lanpar 
Proposta , Proposta Proposta , 

• Item Descrição do Item Quantidade Unidade Quantidade • Valor Unitário • do Itiwn 

11. 11, 111.1CACAO DE BKO NE, PNEUS ,POS 13 4 •+•  150~ • SEP 15).Y..3:. 

11 21, PlIC,C40 DE T1P TOPO. 5 P, P.. PtiElJS APO.4. 57.:,»? SE? 5,3,3:03 

1 3 IC031SEP.TO (Of.! ,P1. 1CK. ZO DE ,ULC‘tico 1.* r.:0:(.0 SEP 3C0:.:.) 
,• 

1 4 re011SEPTO DE PNEUS ,ROS 13 4. 13 E 16 •4 ISCAM) SE? 1W.,)))) 

5 ;DE-%1013T.IGEP3 E 3,1011TAGEM DE MEUS E1,3 04 1 ,' 3:07000 : SE?

6 5E3'1.1(0 DE 41.11111/41131TO DE vECUI.05 len+) 50A, X;:.5EP
• , 

7 : SEI, 1C0 DE 44.11103MEII10 EM , E1CUI.OS ('E 1+ ' 700XQ SE? 

e SEP.. KO DE 13,4AUCE‘I.IDI1'O Ekt ,DCULOS I. 4 3:0.:CU:, Ult 

,i. W.P.ACC, DE e.stAKEritiElITO .EKU5O0I.IED.4 1e00).'s? . Uri 110):":

. SERVICOS DE C4318,GEti Et I '.1itULOS LE,ES + 33 0))) Liti KinriX,

i 1 I •=21 len r. r• !. di •,:ce É nr , rv-Én e-. e . era., .11. 

Fornecedor: 

'1 Do (ada701'41i0 

Áltdantebto da Proposta Comercial: 

Praa. 

Exectoça, 

cada mar 
Peuseserroote 

ErrOM 

Filnar Ren, 

VaP dada da 

P rd,oata 

i X 
1 , 

Abnr outra 
Cotação 

Total pot item 

Prazo de Execuçao. Validade da Proposto: Valor Total: 

1 i 12 MESES     JOOCILAS   I 

" 

ES 000 

legenda 

Pendente, 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e ou CD que vai dentro do envelope 
da proposta apresentado para a licitação: 

• Vã Campos. ire. do labdie • 

• Nem ,+re, 

!." Tasn,ar 

P.trae_2021..~. 

Wave,: , tanta.2.32, ....!000:dra 

Ckkarm pana I 

A, CP.40 

!Cl..A. 

-- 1C4 

I. • 

I, P.M. t4 PI,. • Mn/. .11 CIPI MIM P.N.., 0J.4M tto,xxe 

CO. Is...C. NON I efrn., Cae ACAWC, I. [4114. 

I 14 Cll :t.1.011 911..1.2 1.111II.I...I.T.1.1.41cAf HA:. MI 11 VA, 

..4......c.cu.11.cc nano Ta ~C.a II 5111.100CW, • 140 1100.0,01.1, 

0.00 ,-A• PP. 10.4 1.4.0 , 11,11.01,KCIIS C1/ CCM( PC 94,0-Ct C...44 a.... 

r IP I OtICA: 21I• • A.M.C. I. 

CIfir001., .4191‘.. C4 1.1.11401.,..011001 Kwo, .14 I... ....114 

Of Pra. a....044.2.1... 14.4t I MI 91 O:CU 

. tf PPR W.O.{ M/ II 11.17.3..110.3 P.C.X11,11.1.414X414 ..TAPA . 

1 n-rcs C.01.0I 050 11,1•01.$ 101.1 COIH. 10411.1,26 PC 10 BI,0 

2,1,11 C..104,4 PI 1.4,4• 1.,•INC,..11•0440., ICUMCO 

eme", ,..1.11.01 C4 LI9111..C.0,4/41.11..1.011, ,10.11211`... 

10.10, 1. affir,,ten.C1 3121.110. I MO. . 

Pah MI 41 I Of., M., 11[1015.K.C.A.: OIMI • 0 , 0t10 

PI IA. 1.1 

Fraareat 
Paapawati "". Ap.* 

1110.1.10 1101. 

é . 
Rapo:. 

r=-

A 

_ 

,c.. rsr.......,:£ 
•40. II CM. Ot.,,, 

II nrun,...f.1 

• ta. A. 11. ,.. ( 

Cch. 

Fonwarcbr 

E 1.4 OESTE 0.3112Clal 0011134 

10. Imprimir proposta: 

Pomo de Ilkamrão 

ilustrou 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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Valido.. hom.. 

!LEO Pul 

Valor Toul 

03323000101 
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," Proposta Comercial 

41,41/413 •Cli C,0341..41 CCM., t f11,111.1 Agtxs,Ição ER Gim 444 44.eicc,,,,evvf 4.4 ceccev 

0.44.4.44. 

à e 44.I. 1,44. vrel - 

.....•11.44-4.C•440.14.4.11.44 4.0114- COR 21 4 4.4.00.2 4f 

I 4.1Ce ,  ',KV,. 4.4144•,(414-144.44.f 4.140.4. $34.4 44.2.41, 91.414,044 f e:COTES M.e 

a -KW.. .4rra 41414.4,  V..- ....04.2.17.4.14.401rC4 Intocwons man... aGrre: • 

11•4,41K. Ove. 4., mem. et 44 

.V.Cit ft 4..15 214 C4 Melf<e04, Ce., 4441444 I Nu MS.. Hom. ve• 

Me V NOV. VAK•11CMIKO C. fr... 41 f VI.. Me EXEC. POR4-00f: I I • ,,c,(V. 

.4411.0‘.44 041,14.4. .141C4.1 444.44.4 44,4 V.+ IMJCIr 1,0 

• , I 4.0 ree 044.4.C. afr. 2 , 4 40[41 INC. , . vos,. e. • ...e et 

e .41-.444 14,  4I Cl .41 . 'I, areel<C404-4,.....444 

et 0.44.1- Mit [4 Mu 4434....01. V.T. I 4.4 .0:41 4i...o,. COM, .0:41.1.1.44.4.44 100.4. ke, 

ef 4.141. met.. .4.14.dl f $ LIF41 4 4,44$4.4,..0•411 CCM. le.e. • CM,. te. 

e $ .ref 5.4 C, I0441441.14.1COL<•44$ Umfelet. P34 f trr... 4.0.4, Cif • Éte 

e .4 V... ft Mo te/ 9.11.4.45144.0414.04 44C•Te..4...4 I N. te. .4 4.4, 444 -3 KM* Kee •• 

$e vrrter• ruHrOILIIPAIWK1Cke211rtC.C4 TV h,. ...C,. eneue.. I= e ...0 Cr • . 

C-f4 AO, •4 NI.» CUM 14......43 <MEI .4.M.3.4. 

r ee V 14 • C4 14414 MIN ...P. <ai C • X- 14.41.0.• NO enCe44.........C4 444.... 4 41 

• r4.444 ere evn er e. Mem., .40.1 $41.1 I.B.S Cr. T-41.010:404.00 MIC.41 MUI efet-re. Mv 4,f • 

St 4, 4, ar.4-4-3 mut: I e cens.. st tc, 1 • 

r oucmy MIM. ,  4-445.• 1 ,C..444. 40.1 4.44, .4111 II,. -044.-: CEM. -.411.11 

fe <r.4 1.44. itse 1 I tr.:c, c4x:torK sm44. adreJc4wi <4 .4,04 c.,.t4 • I ge,ye 

0.1, 11.4.• C4444.......f. evnar• 44. maeire... 041 • e.o..* efee 

e . 4 1.44.. meme.4 .1 444.N. ceen.f. ft 44.4 4.414. 9...4 • e 44.4.A.4. 4. urterif ef 4 • J...., 

e fi 4. Lef 44 41.1.. VI MV...e< 4. 44 MV 4rt. Rot:mus,. a• .4 

rl e. V.a I Za.e...5.4044 .4 VS .4 cri.: cv Ne+ .7, 40.. 

4 0.4 4, 

41.-io• 

e v,e4,4 .1,44,  401 

MIN 

r 

P0411.1.1.4 

.0 4.1 41 (Mit 
Pffle dmr 44~ Wh... Prep., 

rl-il.1-js iotioaís 
me, Total 

RS 2.19 SIO 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
EXCLUSIVO PARA ME OU EPP 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 
CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, sin, credenciamento e entrega dos 
envelopes: até as 09:00h do dia 28 de janeiro de 2022. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 28 
de janeiro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 57.445,14. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. O 
edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 
às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 14 de janeiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 04/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N9 06/2022 

EXCLUSIVO PARA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 28 de 
janeiro de 2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 28 de janeiro de 2022, junto a sala 
de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 57.445,14 (cinquenta e sete mil quatrocentos e quarenta 
e cinco reais e catorze centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. 

I 

'flano Ri eiro 
Presidente da Co issão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



)1ÁIZIO DO SUDOESTE 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n° 8058 I Pato Branco. 15 e 16 de janeiro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos ato 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualqu 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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MUNICÍPIO DE CHOPININNOteR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modraldad• Preek. Editai 01 372022. FOrtte: EletrOnco. Dete Os Lotação 540 20 de pnetre d• 2022. Eli i3.• (nove) horas. Objeto Registro de Preços Para Contrataçáo /Pu. de Seraçm de Soo. 

Locaçto de Tendes. Pratearás • Gra. Peia Eventos No Mun.:rpm d• Chonnondo-Pr. 
CM.. Pusesses. Velor Meus. nervudo RI128 904.00. Gamo %riços O Batel 

e ó dispondo doa Írderessedm no Nabo da Preamar* de Otoçutanno, Deado d• 

licitacóri e Contrato., Rua Paguei Procópe Xuri'''. tf 3 811 - ChositumborPR, doo 0380/12 00 • 

dm 13 0017:00 tar. e no endereço ekrtrereco 400-0.1/1001rnIs0 Gr asa ht Intorrnecess peio telefone, 

(N) 32424814. 

a RUSPAR *. 
NOM DI CONVOCAÇÃO SUMO 

corNOCANO NI coaxou* HM40001/1019 

pP ao inribrusratal da Rem IN Patroas elo Sudo.. de 

40 00100,03 .14, 4 40 0. 3444ribus300 Sean pasma os 20201129d02 no 

rama,* a nau Assinta 622. Iam Nb ma, mre asam acme ne rego. roarerme abaetam da Mn. 36* M 

Po de perdnedte ess beton etenro de 0001100 de COM.00 atterommlocul da Me de ~noas de Sudoeste da 

hum 

earake Arbebtanalm -Moerem. 

Ne. PSC .40.4 CLASS. 

11MS ANNIate de Godo, 

PM Ra., em 14 de Puede de 2022 

PPM LURO= 

970410000 00 14,040/0 10000.e020 da Rede. 

/7240.00 Std... do •Pand 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA PR 
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MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°003/2022 

O Municipio de hapejara D'Oeste. Estado do Panma. torna público. que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 28 (válle e oito) de Janeiro de 2022. ás 10h0Ornin (dez) horas. 
tendo immo objeto A seleção de propostas visando a contrataçao de empresa 
especializada na comercialização de lances prontos a serem servidos nas oficinas e 
eventos organizados pelo Depimamento Municipal de Assistència Social do 

Municipio de Itapejara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das pmpostas e documentos de habilitação A até ao 10h0Omin 
(dez) horas do dia 28 (vinte e oito) de Janeiro de 2022 
Outras infonnações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N. 
003/2022. no horano das 08h00min do 12h:00min e das 1301.30min ás 17h:30min 
horas. na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico  111 20,1)710/1100.125 e 
www.comprasgovemarnentais.gov.hr. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3520- 8300. 

Itapejara D'Oeste-PR, 05 (cinco) de Janeiro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N.  221/2021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 1,1° 004/2022 
o Municipio de [tapetara D'Oeste. Estado do Paraná, toma publico. que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. tipo menor preço 
por Item, no dia 28 (vinte e oito) de Janeiro de 2022. ás 14h0Omin (quatone) 
hom., tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de vidros e espelhos destinados a 
manutenção dos Departamentos e Unidades pertencentes a Administração 
Mwucipal bem como de espaços públicos. 
O prazo para envio das propostas c documentos de habilitação è até as 14h0Omin 
(quatorze) honis do dia 26(0001 e oito) de Micro de 2022. 
Outras informações poderão ser obtidas actives do Edital de Pregão Eletrônico N.
304/2022. no horáno das 08h:00min Ali 121100inin e das 1311.30min às 1701:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Rapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletninico  iianetar.idocoe.or,ov MA is: uma, e 
www.comprasgovemamentais.gimbr. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (04(.) 3526 - 8300. 
Itapejara D'Oeste-PR, 051110301 de Janeiro de 2022 

Vlademir Lucini 
Piesidenie da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 
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SNIULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

COOPERATIVA AGIUCOLA MISTA SÃO CRISTOVA0 LTDA., torna 
público que solicitará ao IAT a Licença Prévia para a atividade de Comércio e 
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SUNIULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
SANTOS E !VIEREM I.TDA. (CNPJ 79.854.667/000S-35) torna público que 
irá solicitar ao IAT a Licença de Operação para a mit idade de Posto 
Reiesdedor e Troca de Oleo instalada na Avenida Generoso Marques. ri• 708. 
Coronel Vivida/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
POSTO CORONEL LTDA. (CNPJ 25.241.967/0001-96) torna pnblico que 

irá solicitar ao IAT a Licença de Operação para a alio idade de Posto 
Revendedor, Troca de Óleo e Lavagem instalada na Avenida Generoso 
Marques, n° 1845. Coronel VI, ida TM. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 1.1('ENÇ: A DE OPERAÇÃO 

SANTOS E MERLO LTDA. (CNP.' 79.854.667/0001.01)001000 publico que 
ira solicitar ao IAT a Licença de Operaçâo para a anvidade de Posto 
Revendedor instalada na Rua Tocantins. 01 2535. Pato Branco'PR 
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Exonera, a pedido, Servidor Municipal pertencente ao 

regime jurídico Estatutário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere "o" do Inciso I 

do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 

na Lei Complementar n" 056/2020 de 27/04/2020 e Lei Complementar 

n°. 057/2020 de 27/04/2020, DECRETA: 
Art. 1". Fica exonerado, a pedido do interessado, conforme 
requerimento protocolado sob d. 59.671/2021, ocupante do cargo de 
Operador de Máquina Rodoviária, KEL'VIN JOSÉ RICARDO, 
portador da Carteira de Identidade RG n°. 10.611.256-8 SSP/PR, a 

partir de 18 (dezoito) de outubro de 2021. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 

para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data da exoneração, revogada as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 12 (doze) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:24AB5BC5 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL N" 04/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
EXCLUSIVO PARA ME OU EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, 
DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 09:00h do dia 28 de janeiro de 2022. Abertura 
dos envelopes: as 09:01h do dia 28 de janeiro de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 57.445,14. Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através 
do site wvvw.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: 8C894816 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE REABERTURA 

EDITAL ALTERADO DA TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 
O Município de Coronel Vivida - PR, torna pública a REABERTURA 
da Tomada de Preços n° 01/2022, tipo "TÉCNICA E PREÇO" por 
lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 
consultoria na revisão e implementação de melhorias da estrutura 
organizacional e no quadro de cargos e carreiras do município de 

Coronel Vivida-PR, envolvendo estudos técnicos, análises, serviços 

de reestruturação normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com 

previsões constitucionais e da Lei Complementar n° 101/00, dentre 

outras necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com 

implantação de novo organograma estrutural, plano de cargos e 

carreiras, reformulação do estatuto dos servidores, leis e decretos 

relativos aos regimes jurídicos, celetista e estatutário, bem como a 

revisão do estatuto do magistério e do plano de cargos e carreiras do 
magistério municipal, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no termo de referência — anexo I. Fica alterada a 
abertura dos envelopes para às 09:00 horas do DIA 17 DE 
FEVEREIRO DE 2022, na sala de abertura de licitações do município 

de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Fica 
alterado o disposto no item 7, item 11 e anexo V. O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e 
das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 32 -8300. 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. 

JULIAN() RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:8E8D9F26 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003/2022 

JUAREZ ALBERTON, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Dois Vizinhos, no uso de suas atribuições, com supedâneo nos art. 35, 
XXIV, alínea "a", art.140 a 143 do Regimento Interno e art. 36 da Lei 
Orgânica Municipal, 

CONVOCA 

I - Os Vereadores com assento nesta Casa de Leis para SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA deste Primeiro Período Legislativo de 2022, a 
realizar-se no dia dezoito de janeiro de dois mil e vinte e dois, às 
08h00m para votação das seguintes matérias: 
a) Projeto de Lei do Executivo 001/2022 — em regime de urgência — 
concede revisão geral anual salarial aos Profissionais da Educação do 
Município de Dois Vizinhos; 
b) Projeto de Lei do Legislativo 002/2022 — em regime de urgência 
— concede ganho real e reposição salarial aos Servidores da Câmara de 
Vereadores de Dois Vizinhos e dá outras providências; 
c) Projeto de Lei do Legislativo 004/2022 — em regime de urgência — 
cria os cargos de "Assessor de Gabinete I" e "Assessor de Gabinete 
II" no âmbito da estrutura administrativa da Câmara de Vereadores de 
Dois Vizinhos e dá outras providências; 
d) Projeto de Lei do Legislativo 005/2022 — em regime de urgência 
— dispõe sobre a recomposição dos subsídios dos Vereadores do 
Município de Dois Vizinhos para o ano de dois mil e vinte e dois; 
e) Projeto de Lei do Legislativo 006/2022 — em regime de urgência — 
dispõe sobre a recomposição dos subsídios do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Secretários do Município de Dois Vizinhos para o ano 
de dois mil e vinte e dois. 

II — Os Vereadores com assento nesta Casa de Leis para SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA deste Primeiro Período Legislativo de 2022, a 
realizar-se no dia dezoito de janeiro de dois mil e vinte e dois, às 
09h00m, para votação das seguintes matérias: 
a) Projeto de Lei do Executivo 001/2022 — em regime de urgência — 
concede revisão geral anual salarial aos Profissionais da Educação do 
Município de Dois Vizinhos; 
b) Projeto de Lei do Legislativo 002/2022 — em regime de urgência 
— concede ganho real e reposição salarial aos Servidores da Câmara de 
Vereadores de Dois Vizinhos e dá outras providências; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 42 
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www. araucaria. p r.gov.br ou no Departamento de Licitações e Compras, das 
9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Informações pelo telefone (41) 3614-1400 
- Ramal: 1489 (DLC) / 36141400 - Ramal: 1489 (Pregoeiro), e-mail: 
indelde~haameggiutrjektia. Araucária, 14 de janeiro de 2022. 
JUCILEIDE VIANA DOS REIS DUBIELA PREGOEIRO 

3542/2022 

Boa Esperança do Iguaçu 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PROCESSO LICITATORIO 
CONCORRÊNCIA N" 001/2022 
O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - Estado do Paraná, 
através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados, que no dia 25/02/2022, às 09:00 horas, na 
Sala de licitações da Prefeitura Municipal, localizada, na Rua Demétrio Pinzon, 
16, centro, na cidade de BOA ESPERANCA DO IGUACU PR, realizará 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA N" 001/2022, tendo como 
objeto: 
CONCESSA0 ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, PARA 
A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANCHONETE EM TRAILER, 
NAS DEPENDÊNCIAS DA PRAÇA MARIA FRANCISCA DA SILVA, 
DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, NÃO 
CONTENDO EDIFICAÇÕES EM ALVENARIA, ESPAÇO 
DELIMITADO EM 100,00m2, LOCALIZADO EM FRENTE AOS LOTES 
N° 3 E 4 DA QUADRA N° 2, RUA DAS AZALEIAS, DESTE 
MUNICIAI°. 
Critério de julgamento das Propostas: Será considerada vencedora a licitante 
que oferecer a proposta em conformidade com o edital e que atenda 
satisfatoriamente a demanda do município. 
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus 
anexos: Departamento de Administração da PREFEITURA DE BOA 
FSPERANCA DO IGUAÇU - PR, localizada na Rua Demétrio Pinzon, 16 - 
Centro - Boa Esperança do Iguaçu/PR - Fone (46) 3537-1208 ou através do 
e-mail Litaça001~~háguacN~II ou 
licitação02(ifboaesperancadoiw.uacu,pr.gmbr em dias Úteis, nos horários das 
08:00 as 12:00 horas e das 13:30 as 17:30 horas. 
Boa Esperança do Iguaçu /PR, 14 de janeiro de 2022. 
RENATO GRASSI - Presidente C.P.L. 
0DILMARA TERF.ZINH A DRF.VF.S FREITAS -Prefeita em Exercício. 

3430/2022 

1 Cambará 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENCA DE INSTALACÃO 

MUNICÍPIO DE CAMBARÁ, portador do CNPJ 75.442.756/0001-90, toma 
público que REQUER do IAT (Instituto Água c Terra) a Licença dc Instalação. 
para a atividade de Parcelamento de solo, localizada na Avenida António Mano, 
S/N, Bairro Votomntin, no município de Cambará/PR. 

3378/2022 

Cianorte 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Aviso de Edital de Licitação - Pregão Eletrônico n" 169/2021 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 
e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de 
Licitações, sito no Centro Cívico n° 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, como seguinte objeto: Aquisição de materiais 
de limpeza e EPI's para uso na lavanderia da Unidade de Pronto Atendimento. 
Credenciamento até as 8h30min do dia 02 de fevereiro de 2022 através do site 
www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das propostas até as 9h do dia 02 de 
fevereiro de 2022; inicio da sessão às 9h do dia 02 de fevereiro de 2022: 
oferecimento de lances a partir das I OhOOmin do dia 02 de fevereiro de 2022. O 
Edital e seus respectivos modelos, adendos c anexos, bem como informações 
quanto a quantidades. prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo site 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos dc esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 13 de 
Janeiro dc 2022. 

Kelly Karolyne Ickert 
Chefe da Divisão de Licitações 

3334/2022 

1 Coronel Domingos Soares 

MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES-PR 
Extrato de Edital de Licitação - Pregão 001/2022 - Presencial. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de peças 
dc mecânica para manutenção das máquinas pesadas e implementos agrícolas que 

compõem a frota municipal. Fornecimento: 24 Meses. Propostas e habilitação: 

protocolo até as 9h do dia 26/01/2022 no setor de protocolo da municipalidade 

e credenciamento de representantes/início da etapa de lances a partir das 09:00 
do dia 26/01/2022 no Centro Administrativo Adão Reis. Edital e anexos no site 
http://www.pmcds.pr.gov.br/ ou direto na Av Araucária, 3120, divisão de licitações. 
Rafada Schereiner - Pregoeira. 

3319/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
EXCLUSIVO PARA ME OU EPP 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E 
DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO COM 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ángelo 
Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 28 
de janeiro de 2022. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 28 de janeiro de 
2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 57.445,14. Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelv Mela gov br Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 14 
de janeiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

3492/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 
AVISO DE REABERTURA 

EDITAL ALTERADO DA TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 
O Município de Coronel Vivida - PR, toma pública a REABERTURA da 
Tomada de Preços n° 01/2022, tipo "TÉCNICA E PREÇO" por lote para 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos de consultoria na revisão e implementação 
dc melhorias da estrutura organizacional c no quadro de cargos e carreiras do 
município de Coronel Vivida-PR, envolvendo estudos técnicos, análises, 
serviços de reestruturação normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com 
previsões constitucionais e da Lei Complementar n° 101/00, dentre outras 
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com implantação de 
novo organograma estrutural, plano de cargos e carreiras, reformulação do 
estatuto dos servidores, leis e decretos relativos aos regimes juridicos, celetista e 
estatutário, bem como a revisão do estatuto do magistério e do plano de cargos e 
carreiras do magistério municipal, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no termo de referência - anexo I. Fica alterada a abertura dos 
envelopes para às 09:00 horas do DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2022, na sala de 
abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n°. Fica alterado o disposto no item 7, item 11 e anexo V. O 
edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 
12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 14 
de janeiro de 2022. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

3585/2022 

Fênix 

MUNICÍPIO DE FÊNIX 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022. 

O MUNICÍPIO de FÊNIX. toma público que às 09:00 horas do dia 28 de 

janeiro de 2022, na Plataforma BLL - www.b11.org.br, realizará licitação na 

modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização 

recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo cum 

especificações do edital, para aquisição de: . . 
OBJETO 

_ 

QUANTIDADE VALOR TOTAL 
(RS) 

PRAZO 
(DIAS) 

VEÍCULO SEDAN 01 87.530,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro do Município de Fênix, Paraná, Brasil - 

Telefone: (44) 3272-11000 - E-mail lieitacao@fenix.pr.gov.br. A Pasta 

Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 



17/01/2022 08:35 Mural de Licitações Municipais 

likt: TC E PR 
ÉS/ACCR.ARANI, 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2022 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 4 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Voltar 

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Modalidade* 

Número edital/processo* 

Descrição Resumida do Objeto* 

Pregão 

06/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 

CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data Abertura 

NOVA Data Abertura 

Data Cancelamento 

0300010412200032006339039000 

57.445,14 

14/01/2022 

28/01/2022 Data Registro 

Data Registro da Retificação 

Data Registro do Cancelamento 

Há 'itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

17/01/2022 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: ttp://www.coronelvivida tolgov.br

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 
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Onde Estou: INÍCIO LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 8 

Ano: 2022 2021 

Modalidade: Pregão Tomada de Preços 

Pregão Presencial n° 04/2022 

Objeto: coN AÇA() AÇÃO DL SERtfly.)S DL LiMPLLA LM CAIXAS LYAOUA, IJLL1L LAÇÀO L DLSRA LAÇA(.) DOS PRÉD,OS111.ÉLICOS DO 

V.LINCIPIO L, • .L_ 1,ã_ei_SSÁRIO PARA A 1.XLCUÇA0 'DOS Si_ RViC;OS. Valor  rTY:IX:r110 101(ii 4 b/.4áb,14. crecienciarriento e 

I•ego dos ute os 0'2:00n do C.1(1 :Llneir O de 2022. Al.';e!tlx,3 (10.5 enve,OpeS. CS (2,2'2,1') do do 28 de toreir0 de 2022 

Anexos 

Av:so cie Iotaçac L  Arq1P.to poro proposta 

14101/2022 e 

410  
POR °8.53 

27°C Ensolarado /, 
PT82 17/01/2022 


